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PORTARIAS DECRETOS
PORTARIA Nº 216, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que cons-
ta do Processo Administrativo nº 9.280-0/2013, --------------

D E S I G N A   MARCELO GUSMANO, para promover a defesa 
do servidor ADÃO DA SILVA BALEEIRO, nos termos do que 
dispõe a    Lei Complementar   nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 508, de 02 de 
dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito de Jundiaí

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de setembro de dois 
mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 218, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que cons-
ta do Processo Administrativo nº 17.505-0/2013, -------------

R E S O L V E  autorizar à ASSOCIAÇÃO DA RENOVAÇÃO CARIS-
MÁTICA CATÓLICA DA DIOCESE DE JUNDIAÍ, a título precário 
e gratuito, o uso das dependências do Complexo Educacional, 
Cultural e Esportivo Francisco Dal Santo, Complexo Educacio-
nal, Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Romão de Souza, nos dias 
13 e 14 de setembro de 2013, para a pernoite dos peregrinos 
que prestigiarão o evento denominado XXIII CONGRESSO ES-
TADUAL DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 219, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 27.080-1/1995,-------
-------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO municipal de assis-
tência social - cmas, a titular MARILENA PERDIZ NEGRO, em 
substituição a ROSELAINE TIMÓTEO DE MAMEDE, nomeada 
pela Portaria nº 61, de 21 de fevereiro de 2013, a suplente RO-
SELAINE TIMÓTEO DE MAMEDE, em substituição a MARCIA 
ROSELI HENRIQUE, nomeada pela Portaria nº 156, de 20 de 

junho de 2013, e a suplente Sandra Aparecida Lopes de Ca-
margo borin, em substituição a Sonia Maria Ferraz, nomeada 
pela Portaria nº 109, de 25 de maio de 2012, como represen-
tantes da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social; a titular  REJANE MENDES GOMES, em substi-
tuição a CLEIDE DE LIMA DA SILVA, nomeada pela Portaria nº 
61, de 21 de fevereiro de 2013, como representante do Fundo 
Social de Solidariedade; o titular MARCO ANTONIO SIMÕES 
VIEIRA, em substituição a RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA 
LONGUI, e a suplente RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA LON-
GUI, em substituição a KAREN ELAINE DA SILVA, ambas as 
substituídas nomeadas pela Portaria nº 156, de 20 de junho de 
2013, como representantes da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Esportes; a titular SIMONE DE ANDRADE PLIGHER, em 
substituição a ALBERTO SHINJI HIGA, e o suplente ALBERTO 
SHINJI HIGA, em substituição a ELISABETE ZAMBON, ambos 
os substituídos nomeados pela Portaria nº 61, de 21 de feve-
reiro de 2013, como representantes da Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 220, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 18.337-7/2013, -------
------

R E S O L V E autorizar à ASSOCIAÇÃO TORRÃO COMBATE DE 
ESPORTES, a título precário e gratuito, o uso do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Romão de Souza, lo-
calizado na Rua Francisco Cervi, nº 85, Jardim Tamoio, nesta 
cidade, para a realização do TORNEIO DE LUTAS para disputa 
de cinturões profissionais, no dia 14 de setembro de 2013, das 
17h00 às 22h00, conforme condições indicadas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o 
uso dessa área pública das 08h00 às 15h00, para os serviços 
de montagem das instalações, e das 22h00 às 23h30m, para 
os serviços de desmontagem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

DURVAL LOPES ORLATO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES
Secretário Adjunto de Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 24.562, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 17.774-8/2010, -------
------

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso 
permitido, a título precário e gratuito, dos bens móveis especi-
ficados no Termo de Permissão de Uso que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto, no período de 25 de novembro de 
2011 até a assinatura do Termo a que se refere o art. 2º deste 
Decreto, ao HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar, pelo prazo de 18 (dezoi-
to) meses, a permissão de uso de que trata o artigo anterior, 
contados da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

CLAUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Secretário Municipal de Saúde

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.563, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA COBRIR DESPESA COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 15/2012, REFERENTE A 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DO PAÇO MUNICIPAL, REQUISIÇÃO 678697.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.016  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, PARA TENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE ALUGUEL DA 
INCUBADORA ANTIGA E REFORMA DA NOVA INCUBADORA CONFORME SOLICITAÇÃO 
1017 DA SMA.                                                                REF. SOLICITAÇÃO    1.031  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM RI 678940 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.038  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS, LOCOMOÇÃO E SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA DA SMCC.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.041  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS, LOCOMOÇÃO E SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA DA SMCC.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.042  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
P A R L A M E N T A R E S

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBRIR DESPESAS COM RESTITUIÇÃO DE IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO PARA 
O PERÍODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DO PRESENTE EXERCICIO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.028  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJMANTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PARA ATENDER 
DESPESAS COM PAGAMENTO DE ALUGUEL DA INCUBADORA ANTIGA E REFORMA DA 
NOVA.                                                                                                                                  REF. 
SOLICITAÇÃO    1.017  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 566.833,39, (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E 
TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.04.122.0100.2615 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMCC)

3.3.90.33.00

0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

PROPRIA

R$ 28.000,00

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 20.900,00

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 88.433,39

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$ 20.000,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 309.500,00

16.01.11.334.0119.2884 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 100.000,00

566.833,39TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

05.01.04.122.0100.2636 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMAP)
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.900,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 1.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 30.500,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

07.01.04.122.0100.2645 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS(SMA)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

07.01.04.122.0100.2649 CONTROLE DE DOCUMENTOS E DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 88.433,39

08.01.04.121.0125.2660 GESTÃO AÇÕES DE PLANEJ, ELAB. E EXEC.ORÇAMENTÁRIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

09.01.15.451.0101.1495 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 309.500,00

566.833,39TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.564, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REJAMEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL,P/USO DA TERAPIA 
NUTRICIONAL ENTERAL,MANDADOS JUDICIAIS E FARMÁCIA CENTRAL,NO PERÍODO DE 
SETEMBRO A DEZEMBRO/2013,CONF. PROC.19.746/2013,RI 678.729
      REF. SOLICITAÇÃO    1.026  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 144.000,00, (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) NA(S) 
SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.36.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PROPRIA

R$ 144.000,00

144.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0150.2815 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 144.000,00

144.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.565, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678356, RELATIVA A MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA A ROD. 
VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.019  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678358, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ FAIXA V PARA A ROD. 
VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.020  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678387, RELATIVA A TAPA BURACOS EM DIVERSAS RUAS DO 
M U N I C Í P I O .
      REF. SOLICITAÇÃO    1.021  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS ADITAMENTO DA LICITAÇÃO 636/2012, COM MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
      REF. SOLICITAÇÃO    941  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO 102/2013 DE 
MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE 
NAIPE, CONFORME EDITAL 034/2012.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.045  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (GUILHOTINA E 
CLAVICULÁRIO) PARA USO NA SMC (SC 678733 E 678734).
      REF. SOLICITAÇÃO    1.027  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBRIR DESPESAS COM CACAMBA BASCULANTE EM ACO, CAPACIDADE PARA 7 
M3, DESTINADO AO VEÍCULO PERTENCENTE A SMSP - CAMINHÃO VOLKSWAGEN 
PREFIXO 623. CI CS 147/13 - RI 678.943
      REF. SOLICITAÇÃO    1.043  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER A RI 678.804, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
FERRO GALVANIZADO PARA MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS MÓVEIS, UTILIZADOS NOS 
EQUIPAMENTOS DE ABASTECIMENTOS (FEIRAS LIVRES E VAREJÕES)
      REF. SOLICITAÇÃO    1.035  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E 
A B A S T E C I M E N T O

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 3.096.676,06, (TRÊS MILHÕES E NOVENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 3.076.000,00

10.01.15.452.0133.2700 MANUT.MÁQ.,EQUIP.,VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SMSP

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 15.373,33

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.093,04

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO 
S E R V . F I N A L Í S T I C O S - S M C

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.125,00

22.01.13.392.0113.2991 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM-SMC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 434,69

22.01.13.392.0113.2998 MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE JUNDIAÍ

3.3.90.36.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PROPRIA

R$ 650,00

3.096.676,06TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
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DECRETO Nº.24.563, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA COBRIR DESPESA COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 15/2012, REFERENTE A 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DO PAÇO MUNICIPAL, REQUISIÇÃO 678697.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.016  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, PARA TENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE ALUGUEL DA 
INCUBADORA ANTIGA E REFORMA DA NOVA INCUBADORA CONFORME SOLICITAÇÃO 
1017 DA SMA.                                                                REF. SOLICITAÇÃO    1.031  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM RI 678940 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.038  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS, LOCOMOÇÃO E SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA DA SMCC.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.041  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS, LOCOMOÇÃO E SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA DA SMCC.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.042  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
P A R L A M E N T A R E S

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBRIR DESPESAS COM RESTITUIÇÃO DE IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO PARA 
O PERÍODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DO PRESENTE EXERCICIO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.028  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJMANTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PARA ATENDER 
DESPESAS COM PAGAMENTO DE ALUGUEL DA INCUBADORA ANTIGA E REFORMA DA 
NOVA.                                                                                                                                  REF. 
SOLICITAÇÃO    1.017  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 566.833,39, (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E 
TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.04.122.0100.2615 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMCC)

3.3.90.33.00

0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

PROPRIA

R$ 28.000,00

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 20.900,00

07.01.04.122.0100.2654 MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 88.433,39

08.01.28.846.0100.0174 GESTÃO ADM. PAGTO INDENIZ, REST. E RESSARCIMENTOS

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$ 20.000,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 309.500,00

16.01.11.334.0119.2884 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 100.000,00

566.833,39TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

05.01.04.122.0100.2636 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMAP)

Página 1 de 2

Decreto N. 24.563/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.900,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 1.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 30.500,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

07.01.04.122.0100.2645 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS(SMA)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

07.01.04.122.0100.2649 CONTROLE DE DOCUMENTOS E DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 88.433,39

08.01.04.121.0125.2660 GESTÃO AÇÕES DE PLANEJ, ELAB. E EXEC.ORÇAMENTÁRIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

09.01.15.451.0101.1495 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 309.500,00

566.833,39TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.564, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REJAMEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL,P/USO DA TERAPIA 
NUTRICIONAL ENTERAL,MANDADOS JUDICIAIS E FARMÁCIA CENTRAL,NO PERÍODO DE 
SETEMBRO A DEZEMBRO/2013,CONF. PROC.19.746/2013,RI 678.729
      REF. SOLICITAÇÃO    1.026  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 144.000,00, (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) NA(S) 
SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.36.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PROPRIA

R$ 144.000,00

144.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0150.2815 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 144.000,00

144.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.565, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678356, RELATIVA A MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA A ROD. 
VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.019  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678358, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ FAIXA V PARA A ROD. 
VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.020  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER A RI 678387, RELATIVA A TAPA BURACOS EM DIVERSAS RUAS DO 
M U N I C Í P I O .
      REF. SOLICITAÇÃO    1.021  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS ADITAMENTO DA LICITAÇÃO 636/2012, COM MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
      REF. SOLICITAÇÃO    941  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO 102/2013 DE 
MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE 
NAIPE, CONFORME EDITAL 034/2012.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.045  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (GUILHOTINA E 
CLAVICULÁRIO) PARA USO NA SMC (SC 678733 E 678734).
      REF. SOLICITAÇÃO    1.027  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBRIR DESPESAS COM CACAMBA BASCULANTE EM ACO, CAPACIDADE PARA 7 
M3, DESTINADO AO VEÍCULO PERTENCENTE A SMSP - CAMINHÃO VOLKSWAGEN 
PREFIXO 623. CI CS 147/13 - RI 678.943
      REF. SOLICITAÇÃO    1.043  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER A RI 678.804, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
FERRO GALVANIZADO PARA MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS MÓVEIS, UTILIZADOS NOS 
EQUIPAMENTOS DE ABASTECIMENTOS (FEIRAS LIVRES E VAREJÕES)
      REF. SOLICITAÇÃO    1.035  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E 
A B A S T E C I M E N T O

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 3.096.676,06, (TRÊS MILHÕES E NOVENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 3.076.000,00

10.01.15.452.0133.2700 MANUT.MÁQ.,EQUIP.,VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SMSP

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 15.373,33

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.093,04

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO 
S E R V . F I N A L Í S T I C O S - S M C

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2.125,00

22.01.13.392.0113.2991 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM-SMC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 434,69

22.01.13.392.0113.2998 MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE JUNDIAÍ

3.3.90.36.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PROPRIA

R$ 650,00

3.096.676,06TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
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          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 3.076.000,00

10.01.15.452.0133.2700 MANUT.MÁQ.,EQUIP.,VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SMSP

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 15.373,33

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 2.093,04

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.125,00

22.01.13.392.0113.2991 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 434,69

22.01.13.392.0113.2998 MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE JUNDIAÍ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 650,00

3.096.676,06TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.565/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 3.076.000,00

10.01.15.452.0133.2700 MANUT.MÁQ.,EQUIP.,VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SMSP

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 15.373,33

17.01.20.605.0107.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 2.093,04

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.125,00

22.01.13.392.0113.2991 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 434,69

22.01.13.392.0113.2998 MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE JUNDIAÍ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 650,00

3.096.676,06TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.566, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER COMPLEMENTO DE DESPESA  RELATIVO AMPLIAÇÃO DA UBS MORADA 
DAS VINHAS- PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO,CONF.PORTARIA N.1170 DE 05/06/2012, 
PROC.449-4/2011,RI 678.627,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO.                                            REF. SOLICITAÇÃO    1.030  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,PARA USO DA REDE 
BÁSICA DE SAÚDE NO MÊS DE SETEMBRO/2013,CONF.RIS 678.897 E 678.909,UTILIZANDO 
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.046  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 103.982,14, (CENTO E TRÊS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E CATORZE CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00

5023

OBRAS E INSTALAÇÕES

MS/PROG.DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS MORADA DAS VINHAS

R$ 15.177,97

14.01.10.301.0150.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 88.804,17

103.982,14TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

103.982,14R$

103.982,14TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.567, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678349, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA A 
RUA BENEDITO CASTILHO DE ANDRADE.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.022  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678354, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA PARA A ROD. VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.024  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678355, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE GEOGRELHA 
PARA A ROD VER GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.025  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678360, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ, FAIXA 
B/D PARA A ROD VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.023  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 2.210.881,00, (DOIS MILHÕES DUZENTOS E DEZ MIL OITOCENTOS E 
OITENTA E UM REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 558.981,00

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 1.651.900,00

2.210.881,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

2.210.881,00R$

2.210.881,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.566, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER COMPLEMENTO DE DESPESA  RELATIVO AMPLIAÇÃO DA UBS MORADA 
DAS VINHAS- PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO,CONF.PORTARIA N.1170 DE 05/06/2012, 
PROC.449-4/2011,RI 678.627,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO.                                            REF. SOLICITAÇÃO    1.030  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,PARA USO DA REDE 
BÁSICA DE SAÚDE NO MÊS DE SETEMBRO/2013,CONF.RIS 678.897 E 678.909,UTILIZANDO 
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.046  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 103.982,14, (CENTO E TRÊS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E CATORZE CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00

5023

OBRAS E INSTALAÇÕES

MS/PROG.DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS MORADA DAS VINHAS

R$ 15.177,97

14.01.10.301.0150.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 88.804,17

103.982,14TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

103.982,14R$

103.982,14TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.568, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER COMPLEMENTO DE DESPESA  RELATIVO AMPLIAÇÃO DA UBS MORADA 
DAS VINHAS- PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO,CONF.PORTARIA N.1170 DE 05/06/2012, 
PROC.449-4/2011,RI 678.627,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.                                          REF. SOLICITAÇÃO    1.029  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 43.704,53, (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E 
CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00

5023

OBRAS E INSTALAÇÕES

MS/PROG.DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS MORADA DAS VINHAS

R$ 43.704,53

43.704,53TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

43.704,53R$

43.704,53TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.569, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.033  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.039  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.040  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM DECORACAO PARA EVENTO DE ENCERRAMENTO 
DA OLIMPIADA DE REDACAO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.044  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO DA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.037  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 163.747,10, (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 60.688,00

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 96.079,10

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 6.980,00

163.747,10TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.688,00

13.01.12.361.0118.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
U N I D . E S C - E N S . F U N D A M E N T A L

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 96.079,10

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.980,00

163.747,10TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 24.569/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.567, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678349, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA A 
RUA BENEDITO CASTILHO DE ANDRADE.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.022  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678354, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA PARA A ROD. VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.024  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678355, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE GEOGRELHA 
PARA A ROD VER GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.025  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO, POR SUPERAVIT, DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A RI 678360, RELATIVA A AQUISIÇÃO DE CBUQ, FAIXA 
B/D PARA A ROD VER. GERALDO DIAS.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.023  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 2.210.881,00, (DOIS MILHÕES DUZENTOS E DEZ MIL OITOCENTOS E 
OITENTA E UM REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 558.981,00

4.4.90.39.00

0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 1.651.900,00

2.210.881,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

2.210.881,00R$

2.210.881,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.568, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER COMPLEMENTO DE DESPESA  RELATIVO AMPLIAÇÃO DA UBS MORADA 
DAS VINHAS- PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO,CONF.PORTARIA N.1170 DE 05/06/2012, 
PROC.449-4/2011,RI 678.627,UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.                                          REF. SOLICITAÇÃO    1.029  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 43.704,53, (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E 
CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00

5023

OBRAS E INSTALAÇÕES

MS/PROG.DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS MORADA DAS VINHAS

R$ 43.704,53

43.704,53TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

43.704,53R$

43.704,53TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.569, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.033  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.039  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.040  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM DECORACAO PARA EVENTO DE ENCERRAMENTO 
DA OLIMPIADA DE REDACAO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.044  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SUPRIMENTO DA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    1.037  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 163.747,10, (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 60.688,00

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 96.079,10

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 6.980,00

163.747,10TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.688,00

13.01.12.361.0118.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
U N I D . E S C - E N S . F U N D A M E N T A L

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 96.079,10

13.01.12.392.0130.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.980,00

163.747,10TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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EXTRATO

CONTRATO DE CONCESSÃO que entre si fazem a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL TERRAS DE JUNDIAÍ.
PROCESSO: nº 7.584-1/2011
OBJETO: Concessão de uso, a título gratuito, de bens integran-
tes do patrimônio público municipal, destinados ao Sistema 
Viário e Área Livre de Uso Público do loteamento fechado 
denominado “RESIDENCIAL TERRAS DE JUNDIAÍ”.
PRAZO: Indeterminado
ASSINATURA: 11.09.2013

RELAÇÃO DOS ARTESÃOS QUE PARTICIPARÃO DA FEIRA DA 

AMIZADE 

Adriana Rodrigues Hund 

Aline Simone Zambello Luz 

Célia Júlio Cantelli e Odilla Grella 

Clotilde Salim 

Diana Maria da Silva Miossi 

Dayse da Silva 

Dayse da Silva 

Elisângela Danila da Silva 

Flávia Rissi 

lávio Antonio Leone 

Jeder da Silva Cruz 

Izumi Tsuchiya e Rosa H. Tsuchiya 

Luciana Resende Rodrigues 

Márcia Ap. da Silva e Mylene M. R. Batagin 

Marinalva Rosângela de Jesus Silva 

Marizilda de Oliveira Folster 

Nely Reis e Castro 

Miriam Fernandes 

Pedro Valli Júnior 

Paulo Bonini e Maria de Fátima C. Bonini 

Régia Mara Peres Vaz 

Roselene Souza dos Santos 

Roseli Cichinato da Sival 

Silvane Mendes Mobaid 

Silvia Cristiane Bee 

Sônia Maria Pilot 

Talita S. Ostrock e Ana M. S. Ostrock 

Tany Miyuke Sannomiya Carvalho 

Tylce Maria Andreotti 

Uriel Guitarrari Manoel 

Vanessa Lopes Inácio e Telma R. do C. Pereira 

Virginia Clemente 

 

 

  

  

  

  

  

  

SECRETARIA DA CASA CIVIL
EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 038/13 que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a CONGREGAÇÃO DAS MISSIO-
NÁRIAS DE CRISTO, mantenedora do APRENDIZADO DOM 
JOSÉ GASPAR
PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67
CNPJ: nº 50.962.794/0001-42
PRESIDENTE: Ir. Maria de Lourdes Moraes - CPF                 nº 
997.193.986-04
PROCESSO: nº 24.787-7/12
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de pro-
jetos sociais que visem à proteção integral à criança e ao 
adolescente do município de Jundiaí.
VALOR: O valor total do presente convênio é de                   R$ 
65.477,17 (sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta e 
sete reais e dezessete centavos), cabendo ao Município o 
repasse de R$ 54.564,31 (cinquenta e quatro mil quinhen-
tos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) e à 
CONVENIADA, a título de contrapartida a aplicação de R$ 
10.912,86 (dez mil novecentos e doze reais e oitenta e seis 
centavos)
DOTAÇÃO: 15.01.08.243.0134.2861.3.3.50.43.00.5104
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
de abril de 2013.
ASSINATURA:10.09.13
 

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO AO CONVÊNIO 
Nº 073/12, que celebram entre si a PREFEITURA DE JUN-
DIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS – APAE DE JUNDIAÍ
PROCESSO: nº 3.243-6/12
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência, para vigorar por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de junho de 
2013 e reajusta o valor dos procedimentos, de acordo com 
a variação do Índice de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.
VALOR: Valor estimativo mensal de R$ 59.914,15 (cinquenta 
e nove mil novecentos e quatorze reais e quinze centavos) 
e anual de R$ 718.969,84 (setecentos e dezoito mil nove-
centos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
DOTAÇÕES:13.01.12.361.0118.2778.03.3.90.39.00.0 e 13.01.1
2.365.0118.2788.3.3.90.39.00.0
ASSINATURA: 10.09.13

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO II DO CONVÊNIO Nº 035/12 que 
entre si celebram a PREFEITURA DE JUNDIAÍ e a Escola 
Particular de Educação Infantil, ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEDACINHO DO CÉU LTDA – ME, UNIDADE II.
PROCESSO: nº 2.352-6/12
OBJETO: Altera o limite de vagas para crianças de 0 (zero) 
a 3 (três) anos na área de Educação Infantil previsto na 
cláusula primeira do Convênio nº 035/12, de 55 (cinquenta 
e cinco) para 70 (setenta), a partir de 1º de agosto de 2013.
VALOR: Valor mensal do Convênio nº 035/12, passa a ser 
de R$ 40.600,00 (quarenta mil e seiscentos reais) e o valor 
global passa a ser de R$ 487.200,00 (quatrocentos e oitenta 
e sete mil duzentos reais).
DOTAÇÃO: 13.01.12.365.0118.2786.3.3.90.39.00.0
ASSINATURA: 10.09.13

EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/13 que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
e a ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E BENEFICENTE  - CESPROM

PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67
CNPJ: nº 50.951.805/0001-99
PRESIDENTE: Ir. Neusa de Fátima Mariano – CPF               nº 
086.766.928-40
PROCESSO: nº 25.366-9/2012
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de pro-
jetos sociais que visem à proteção integral à criança e ao 
adolescente do município de Jundiaí.
VALOR ESTIMATIVO : O valor estimado do presente convê-
nio é de R$ 23.256,56 (vinte e três mil duzentos e cinquenta 
e seis reais e cinquenta  e  seis centavos).
DOTAÇÃO: 15.01.08.243.0134.2861.3.3.50.43.00.5104
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
de fevereiro de 2013.
ASSINATURA:10.09.13

EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 036/13, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a FUNDAÇÃO ANTÔNIO ANTO-
NIETA CINTRA GORDINHO - FAACG
PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67
CNPJ: nº 60.875.218/0001-11
PRESIDENTE: Ismar Augusto Procópio de Oliveira – CPF     
nº 660.888.368-49
PROCESSO: nº 25.364-4/2012
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de pro-
jetos sociais que visem à proteção integral à criança e ao 
adolescente do município de Jundiaí.
VALOR ESTIMATIVO: O valor estimado do presente convê-
nio é de R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 15.01.08.243.0134.2861.3.3.50.43.00.5104
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
de maio de 2013.
ASSINATURA:10.09.13

EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO II DO CONVÊNIO Nº 056/12 que 
entre si celebram a PREFEITURA DE JUNDIAÍ e a Esco-
la Particular de Educação Infantil, RECANTO INFANTIL 
BELLAS ARTES LTDA – ME.
  PROCESSO: nº 2.346-8/12
OBJETO: Altera o limite de vagas para crianças de 0 (zero) a 
3 (três) anos na área de Educação Infantil previsto na cláu-
sula primeira do Convênio nº 056/12, de 39 (trinta e nove) 
para 59 (cinquenta e nove), a partir de 1º de agosto de 2013.
VALOR: Valor mensal do Convênio nº 056/12, passa a ser de 
R$ 34.220,00 (trinta e quatro mil duzentos e vinte reais) e 
o valor global passa a ser de R$ 410.640,00 (quatrocentos 
e dez mil seiscentos e quarenta reais)
DOTAÇÕES: 13.01.12.365.0118.2786.3.3.90.00.00
ASSINATURA: 10.09.13

EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 039/13, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a CASA DA CRIANÇA NOSSA 
SENHORA DO DESTERRO.
PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67
CNPJ: nº 50.981.687/0001-61
PRESIDENTE: Ir. Arlete Antonia Silva – CPF nº 634.644.621-
53
PROCESSO: nº 25.365-1/2012
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de pro-
jetos sociais que visem à proteção integral à criança e ao 
adolescente do município de Jundiaí.
VALOR: O valor total estimado do presente convênio é de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
DOTAÇÃO: 15.01.08.243.0134.2861.3.3.50.43.00.5104 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Convênio 
é de 12 (doze) meses, contados a partir de abril de 2013.
ASSINATURA: 10.09.13

EXTRATO

TERMO ADITIVO I e de PRORROGAÇÃO ao CONVÊNIO Nº 
076/12, que entre si celebram a PREFEITURA DE JUNDIAÍ 
e o CENTRO DE ATENDIMENTO À SÍNDROME DE DOWN 
“BEM TE VI”.
PROCESSO: nº 10.453-2/12 e 9.409-7/07
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 15 de junho de 2013.
VALOR: Valor estimativo anual de R$ 43.635,60 (quaren-
ta e três mil seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos), cujo pagamento se dará em parcelas mensais                        
de R$ 3.636,30 (três mil seiscentos e trinta e seis reais e 
trinta centavos).
DOTAÇÃO: 13.01.12.365.0118.2788.3.3.90.00.0 
ASSINATURA: 10.09.13
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LISTA DAS ENTIDADES qUE PARTICIPARãO DA FEIRA DA 
AMIzADE

Restaurantes:
> Restaurante Brasileiro - Associação Terapêutica de Estimu-
lação Auditiva e Linguagem - ATEAL;
> Restaurante Japonês - Associação Cultural e Beneficente 
Nipo Brasileira de Jundiai;
> Restaurante Alemão - Cidade Vicentina Frederico Ozanan;
> Restaurante Italiano - Centro de Defesa da Criança e do 
Adolescente - CEDECA
 
Botecos
> Lar Galeão Coutinho 
> Instituto Jundiaiense Luiz Braille
> Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
> Associação de Combate a AIDS Infantil - ACAI
> Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Lingua-
gem - ATEAL

Café 
> Centro de Atendimento à Síndrome de Down Bem-Te-Vi

Artesanatos Entidades
> Rede Feminina de Combate ao Cancer - Norma de La Serra;
> Pastoral de Atendimento e integração do menor - PAIM;
> Associação Maria de Magdala;
> Associação e Comunidade Casa de Nazaré;
> Associação dos Portadores de Doença Renal Crônica - ARC;
> Centro de Defesa da Criança e do Adolescentes - CEDECA;
> Associação de Assistência as Pessoas com Câncer - ABRA-
PEC;
> Serviço de Obras Sociais - SOS;
> Grupo de Insentivo e Proteção a Pessoas com Aids - GIPA;
> Associação Almater;
> Cáritas Diocesana de Jundiai - Cáritas;
> Grupo em Defesa da Criança com Câncer - Greendac;
> Associação de Combate a AIDS - ACAI;
> Associação Cristã em Defesa da Cidadania - ACDC;

Alimentação Entidades
> Lar Creche Wilson de Oliveira;
> Centro de Defesa da Criança e do Adolescentes - CEDECA;
> Casa Santa Marta;
> Grupo de Insentivo e Proteção a Pessoas com Aids - GIPA;
> Associação Espírita Beneficente Lar do Idoso de Jundiai;
> Associação Maria de Magdala;
> Associação Casa Meemias;
> Rede Feminina de Combate ao Cancer - Norma de La Serra;
> Associação de Educação Terapeutica - AMARATI;
> Associação e Comunidade Casa de Nazaré;
> Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida;
> Casa da Criança Nossa Senhora do Desterro;
> Cidade Vicentina Frederico Ozanan;

SECRETARIA DA CASA CIVIL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãO

RELAÇÃO DOS ARTESÃOS QUE PARTICIPARÃO DA FEIRA DA 

AMIZADE 

Adriana Rodrigues Hund 

Aline Simone Zambello Luz 

Célia Júlio Cantelli e Odilla Grella 

Clotilde Salim 

Diana Maria da Silva Miossi 

Dayse da Silva 

Dayse da Silva 

Elisângela Danila da Silva 

Flávia Rissi 

lávio Antonio Leone 

Jeder da Silva Cruz 

Izumi Tsuchiya e Rosa H. Tsuchiya 

Luciana Resende Rodrigues 

Márcia Ap. da Silva e Mylene M. R. Batagin 

Marinalva Rosângela de Jesus Silva 

Marizilda de Oliveira Folster 

Nely Reis e Castro 

Miriam Fernandes 

Pedro Valli Júnior 

Paulo Bonini e Maria de Fátima C. Bonini 

Régia Mara Peres Vaz 

Roselene Souza dos Santos 

Roseli Cichinato da Sival 

Silvane Mendes Mobaid 

Silvia Cristiane Bee 

Sônia Maria Pilot 

Talita S. Ostrock e Ana M. S. Ostrock 

Tany Miyuke Sannomiya Carvalho 

Tylce Maria Andreotti 

Uriel Guitarrari Manoel 

Vanessa Lopes Inácio e Telma R. do C. Pereira 

Virginia Clemente 

 

 

  

  

  

  

  

  

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ). 
DETENTOR DA ATA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA. 
PROCESSO Nº 16.332-0/13. ASSINATURA: 10/09/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de dieta enteral infantil e outros. 
VALORES: Itens: 01 – Dieta enteral infantil, 1 a 6 anos, 
hipercalórica com fibras – Marca: Support/Danone – R$ 48,00 
por pack; 02 – Dieta enteral com proteína de soja e fibra – 
Marca: Support/Danone – R$ 38,00 por lata; 03 – Dieta enteral 
hiperprotéica com arginina e fibra – Marca: Support/Danone – 
R$ 36,00 por frasco; 04 – Dieta enteral hipercalórica com fibras 
– Marca: Support/Danone – R$ 22,50 por frasco; 05 – 
Suplemento nutricional com arginina – Marca: Support/Danone 
– R$ 13,00 por frasco; 06 – Dieta enteral infantil com fibras de 7 
a 12 anos – Marca: Support/Danone – R$ 20,00 por frasco; 07 
– Suplemento alimentar específica para pacientes com DPOC – 
Marca: Support/Danone – R$ 11,70 por frasco; 08 – Alimento 
para dieta enteral polimérica-hipercalórica – Marca: 
Support/Danone – R$ 15,00 por frasco e 09 – Dieta 
nutricionalmente completa, de 0 a 12 meses, com Lcpufas e 
Nucleotídeos – Marca: Support/Danone – R$ 14,00 por frasco. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/13. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
02.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ). 
DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR LTDA. PROCESSO 
Nº 17.010-1/13. ASSINATURA: 10/09/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos para atendimento de 
Mandados Judiciais. VALORES: Itens: 04 – Valsartan 160 mg + 
hidroclorotiazida 12,5 mg – Marca: Diovan HCT-Novartis – R$ 
2,21 por comprimido; 05 – Valsartan 320 mg + anlodipino 5 mg 
– Marca: Diovan AMLO FIX-Novartis – R$ 2,21 por comprimido; 
06 – Valsartan 80 mg + hidroclorotiazida 12,5 mg – Marca: 
Diovan HCT-Novartis – R$ 2,21 por comprimido; 07 – 
Valsartana 160 mg + hidroclorotiazida 12,5 mg + anlodipino 5 
mg – Marca: Diovan Triplo-Novartis – R$ 2,60 por comprimido; 
08 – Valsartana 320 mg + hidroclorotiazida 12,5 mg – Marca: 
Diovan HCT-Novartis – R$ 2,21 por comprimido; 09 – 
Valsartana 80 mg + anlodipino 5 mg – Marca: Diovan AMLO 
FIX-Novartis – R$ 2,21 por comprimido; 10 –  Valsartana 320 
mg + hidroclorotiazida 25 mg – Marca: Diovan HCT-Novartis – 
R$ 2,55 por comprimido; 11 – Valsartana 160 mg + 
hidroclorotiazida 12,5 mg + anlodipino 10 mg – Marca: Diovan 
Triplo-Novartis – R$ 3,06 por comprimido; 12 – Valsartana 160 
mg + anlodipino 5 mg – Marca: Diovan AMLO FIX-Novartis – 
R$ 2,21 por comprimido e 13 – Valsartana 320 mg + anlodipino 
10 mg – Marca: Diovan AMLO FIX-Novartis – R$ 2,61 por 
comprimido. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
242/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 03.  

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ). 
DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 17.010-1/13. ASSINATURA: 10/09/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos para 
atendimento de Mandados Judiciais. VALORES: Itens: 01 – 
Valsartan 80 mg – Marca Novartis – R$ 2,00 por comprimido; 
02 – Valsartan 160 mg – Marca Novartis – R$ 2,00 por 
comprimido e 03 – Valsartan 320 mg – Marca Novartis – R$ 
2,00 por comprimido. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 242/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 03.  

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ). 
DETENTOR DA ATA: M. ZAMBONI COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL - EPP. PROCESSO Nº 18.759-
2/13. ASSINATURA: 11/09/13. OBJETO: Fornecimento futuro 
de leite em pó modificado. VALOR: Item: 01 – Leite em pó 
modificado para crianças a partir de 01 ano – Marca: Nestlé – 
R$ 13,60 por lata. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
302/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 01.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE REAJUSTE CONTRATUAL, que se faz ao 
Contrato  Nº     114/10  .         CONTRATANTE:  Prefeitura do 
Município   de   Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: 
APARECIDO TUPÃ  ALVES DA SILVA E OUTRA
PROCESSO: nº  16.183-3/10. ASSINATURA: 11/09/13. 
VALOR : R$ 22.109,76.  OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO À RUA FAUSTO LEÔNIDAS BOCCHINO, 250 - 
JD. PAULISTA - NESTA CIDADE, PARA FUNCIONAMENTO 
DO CEREST - CENTRO DE REFERÊNCIA DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR E VISAT - VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR. FUND. LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 
24, X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93.  ASSUNTO: 
Adequação do valor contratual . 

1

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (PMJ). 
DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 17.010-1/13. ASSINATURA: 10/09/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos para 
atendimento de Mandados Judiciais. VALORES: Itens: 01 – 
Valsartan 80 mg – Marca Novartis – R$ 2,00 por comprimido; 
02 – Valsartan 160 mg – Marca Novartis – R$ 2,00 por 
comprimido e 03 – Valsartan 320 mg – Marca Novartis – R$ 
2,00 por comprimido. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 242/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 03.  

 

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     122/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: SOEBE 
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA  PROCESSO: nº
12.886-1/12. ASSINATURA: 29/08/13 VALOR TOTAL: R$ 
874.000,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECICLAGEM E TRIAGEM DE MATERIAIS INERTES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL.  MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  154/12. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 05 (cinco) 
meses.  Proponentes: 02.

1

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, QUE SE FAZ AO 
CONTRATO Nº 267/12, CELEBRADO COM BASE NO 
ARTIGO 57, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: CONSÓRCIO JUNDIAÍ AMBIENTAL, 
constituído das empresas TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA 
(Lider) e TECILIX SERVIÇOS URBANOS LTDA. 
PROCESSO: N.º 23.056-8/2012. ASSINATURA: 11/09/13. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO MENSAL: R$ 4.690.015,50. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO 
MANUAL DE VIAS PÚBLICAS COM COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESPECTIVOS RESÍDUOS, 
TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM 
ATERRO SANITÁRIO, LIMPEZA DE LOCAIS DE FEIRAS 
LIVRES E OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA, BEM COMO 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRIAGEM, 
PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE 
MATERIAIS REAPROVEITÁVEIS E DA OPERAÇÃO CATA 
TRECO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/12. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 03 (TRÊS) MESES. 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 21.677-1/13 
Dispensa de Licitação nº 58/13

I - Objeto: prestação de serviço de internação de pa-
ciente em clínica geriátrica, em cumprimento a determina-
ção judicial, expedida nos autos do Processo nº 0011535-
18.2013.8.26.0309, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal 
de Saúde.

II - Contratada: Casa de Repouso Viver em Harmonia 
Ltda - EPP

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 17.280,00 (dezessete mil, duzentos 
e oitenta reais) 

V - Prazo: 180 (cento e oitenta) dias  

VI - Justificativa:

A contratação de serviço de internação em clínica de geria-
tria/repouso é necessária em virtude de ordem judicial, expe-
dida nos autos do Mandado de Segurança no processo judicial 
em epígrafe, impondo urgência para que esta Municipalidade 
forneça o solicitado, sob pena  de comprometer ainda mais a 
saúde da paciente, que  necessita de abrigamento em institui-
ção de longa permanência para idosos e diante da inexistência 
de espaço próprio dentro dos serviços disponibilizados pela 
Rede Pública.

O preço proposto se encontra compatível com as práticas 
do gênero e é considerado vantajoso por ser o menor preço 
conforme pesquisa documentada nos autos do Processo Ad-
ministrativo em epígrafe. 

(Marino Mazzei Júnior)
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 12 de setembro de 2013.

 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
 Publique-se o respectivo Extrato.

(Dr. Cláudio Ernani Marcondes de Miranda)
Secretário Municipal de Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 267 / 2013

PROCESSO nº 21.400-8 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: AQ.PERSIANAS PARA O MULTIMEIOS 
DO FUNSS- SMCC

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
ELIETE COUTINHO AGUIAR ME Itens: 1, 2, 3, 4

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 268 / 2013

PROCESSO nº 21.403-2 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: AQ.BANDEIRAS OFICIAIS (NACIONAL, 
PAULISTA E MUNICIPAL)- SMCC

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
BANDVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Itens: 1, 2
N. F. GRANDE & CIA LTDA Itens: 3

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 269 / 2013

PROCESSO nº 21.438-8 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: GUARDA MUNICIPAL

OBJETO: AQUIS CONJUNTO CAPA CHUVA 
P/INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
PASSO BOM EQUIPS. DE SEGURANÇA IND 
COM LTDA-EPP Itens: 1, 2, 3

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, QUE SE FAZ AO 
CONTRATO Nº 267/12, CELEBRADO COM BASE NO 
ARTIGO 57, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: CONSÓRCIO JUNDIAÍ AMBIENTAL, 
constituído das empresas TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA 
(Lider) e TECILIX SERVIÇOS URBANOS LTDA. 
PROCESSO: N.º 23.056-8/2012. ASSINATURA: 11/09/13. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO MENSAL: R$ 4.690.015,50. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO 
MANUAL DE VIAS PÚBLICAS COM COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESPECTIVOS RESÍDUOS, 
TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM 
ATERRO SANITÁRIO, LIMPEZA DE LOCAIS DE FEIRAS 
LIVRES E OUTROS SERVIÇOS DE LIMPEZA, BEM COMO 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRIAGEM, 
PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE 
MATERIAIS REAPROVEITÁVEIS E DA OPERAÇÃO CATA 
TRECO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/12. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 03 (TRÊS) MESES. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãO

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 267 / 2013

PROCESSO nº 21.400-8 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: AQ.PERSIANAS PARA O MULTIMEIOS 
DO FUNSS- SMCC

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
ELIETE COUTINHO AGUIAR ME Itens: 1, 2, 3, 4

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 270 / 2013

PROCESSO nº 21.661-5 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCOVA DENTAL 
INFANTIL - SMS

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
LÓTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA - 
EPP Itens: 1

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 250/13

PROCESSO nº 20.369-6/13

Em : 11/09/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: P.S. ORIENTADOR DE PÚBLICO 
PARA FEIRA DA AMIZADE/13- SMCC
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

LC GOMES DA SILVA EVENTOS 
ME.......................................R$ 61.680,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 256/13

PROCESSO nº 20.711-9/13

Em : 11/09/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE 
VETERINÁRIO E OUTROS - SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

ALICE BOTELHO ME.......................................R$ 
10.747,20

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 250/13

PROCESSO nº 20.369-6/13

Em : 11/09/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: P.S. ORIENTADOR DE PÚBLICO 
PARA FEIRA DA AMIZADE/13- SMCC
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

LC GOMES DA SILVA EVENTOS 
ME.......................................R$ 61.680,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 260/13

PROCESSO nº 21.016-2/13

Em : 11/09/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

OBJETO: PS ORGANIZACAO EVENTO - 
GESTAO FEIRA AMIZADE 2013 SMCC
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

SMART AD MARKETING DIGITAL 
LTDA.......................................R$ 53.740,00

ATO DE ADJUDICAÇãO
De 11 de setembro de 2013
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ATO DE ADJUDICAÇãO
de 11 de setembro de 2013

Pregão Eletrônico nº 283/13 – Fornecimento de sódio bicarbo-
nato, cefepima cloridrato e outros, sob o Sistema de Registro 
de Preços. Processo Administrativo nº 18.285-8/13.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, da concessão de desconto e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOL-
VEMOS:

I – REVOGAR os itens 01, 02, 04 e 05 por ausência de licitantes.

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação.
 
- CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- item 
03;

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
– item 06. 

Maria Angelica Ansani Basso
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇãO
De 11 de setembro de 2013

Pregão Eletrônico nº 290/13 – Aquisição de tampão em ferro 
fundido dúctil, destinado à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos. Processo Administrativo nº 18.408-6/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de re-
curso no prazo concedido, resolvemos:
     
ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo 
por atender às exigências do Edital, inclusive quanto aos re-
quisitos de habilitação:

- FUNDIÇÃO DIADEMA LTDA.: (item 1).

Neusa Maria Barbosa Januário
Pregoeira

Pregão Eletrônico nº 250/13 – Fornecimento de papel higi-
ênico e papel toalha, destinados à Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes. 

Processo Administrativo nº. 17.236-2/13.

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas e considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa Paper Medic Com. De Mat. Escritó-
rio Ltda, por deixar de apresentar documentação exigida em 
edital para fins de habilitação.

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo relacionadas, por atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação: 

- NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA: Item 01;
- ELIZABETE MONTEIRO ALVES-ME: Item 02;
- F.H.C. DE OLIVEIRA DESCARTÁVEIS-ME: Item 03.

(Elizângela Ap. Efigênio)
Pregoeira

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãO
ATO DE ADJUDICAÇãO

de 11 de setembro de 2013

Pregão Eletrônico nº 309/13 – Aquisição de sanitário móvel 
com carreta para transportes - destinado à Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Abastecimento. 
Processo Administrativo nº 18.819-4/13

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando o desconto concedido e  que não 
houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa Fla-
Com Locação e Manutenção de Equipamentos Ltda,  por aten-
der às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos 
de habilitação.

(Ana Cláudia Gaino Ligieri)
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇãO
De 11 de setembro de 2013

Pregão Eletrônico PE 310/13 – Prestação de Serviço Realiza-
ção de Processo Seletivo, destinado à Secretaria Municipal de 
Educação . Proc. Adm. nº 18.822-8/2013-1

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas,  e considerando que não houve intenção 
de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
  
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) 
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de habilitação:

- ASSESSORARTE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA - EPP  - Itens  1

Germano Hélio Sgarioni
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇãO
de 12 de setembro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 314/13 – Aquisição de arquivo de 
aço e armário de aço, destinados à Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes.

Processo Administrativo nº 19.169-3/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, da solicitação de desconto e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOL-
VEMOS:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abai-
xo por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:

- MAGIL COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

Francislene Aparecida Veiga
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇãO

 
Pregão Eletrônico nº 244/13 – Fornecimento de vitaminas do 
complexo B, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLO-
GADO à empresa abaixo, conforme processo Administrativo 

nº  17.100-0/13. 

- T.R.M. Comercial de Medicamentos Ltda EPP: item 01 (R$ 
0,0439 a drágea).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 272/13 – Aquisição de bebedouro de 
pressão conjugado com torre, destinado a Secretaria Munici-
pal de Educação e Esportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, 
conforme processo administrativo nº 17.975-5/2013.

- VIVIANE BEZERRA ITO DE SOUZA – EPP..........R$ 8.580,60

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO 
DO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº 274/13 – Aquisição de bloco de concre-
to e outros, destinado à Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme pro-
cesso administrativo nº 18.031-6/2013:

- F&M LAJES E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES   LTDA ME ..
........................................................................ R$ 1.140,80;
- GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA .....       R$ 
2.618,20;
- NOSSO TETO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ME ............................................................... R$ 8.057,52.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Deptº de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇãO

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 293/13 – Prestação de serviços de 
montagem da estrutura completa da Feira da Amizade/13, 
destinado à Secretaria Municipal da Casa Civil, HOMOLOGA-
DO à empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 
18.670-1/13:

- FARE MARKETING E EVENTOS LTDA EPP- item 01………  …...
......................................................................R$ 820.000,00. 

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SRº DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº 295/13 – Aquisição de papel toalha e 
outros, destinados à Secretaria Municipal de Administração, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo ad-
ministrativo nº 18.676-8/13.

- PAPEL, PLÁSTICO ITUPEVA LTDA....................R$ 3.300,00;

- ELIZABETE MONTEIRO ALVES – ME................R$ 8.192,00.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
Pregão Eletrônico nº 296/13 – Fornecimento e instalação de 
153 m3 de cobertura em lona impermeável para o estaciona-
mento de motos (parte 3), localizado no Paço Municipal Nova 
Jundiaí, destinado à Secretaria Municipal de Administração, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo Admi-
nistrativo nº 18.681-8/13:

- FR MATAVELLI ME............................................R$ 12.155,85.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
Pregão Eletrônico nº 312/13 – Aquisição de projetor multi-
midia, destinados à Secretaria Municipal de Educação e Es-
portes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº 18.989-5/13

BRALIC REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA EPP: item 01...
.........................................................................R$ 31.293,00

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Depto. de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
Pregão Eletrônico nº 321/13 – Locação de pavilhão e tendas 
para a 23ª Festa Portuguesa da Paróquia Nossa Senhora da 
Conceição da Vila Arens, destinados à Secretaria Municipal 
de Cultura, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme pro-
cesso Administrativo nº 19.702-1/13:

- JULIO CESAR CAMILLO EVENTOS – ME........R$ 16.900,00.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇãO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
Pregão Eletrônico nº 330/13 – Aquisição de Eltrombopague 
olamina 50 mg, para atendimento de Mandados Judiciais, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGA-
DO à empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 
020.038-7/13.

HOSPLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
item 01........................................................R$ 30.137,38.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Depto. de Logística

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãO

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇãO DO 
CHEFE DA DIVISãO DE COMPRAS

Convite nº. 233/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico.
Objeto: Fornecimento e instalação de divisória, conforme 
projeto.
Face ao que consta dos autos REVOGAMOS a presente lici-
tação.
Processo nº. 017.172-9/13

RETIFICAÇãO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇãO DO 
PREGãO ELETRÔNICO 101/2013.

Na publicação referente à ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrô-
nico nº 101/13, processo nº 9.273-5/2013, na edição nº 3845 
da IOM do dia 04/09/2013: 

Onde se lê: 

“ I – Adjudicar.......às empresas ...
L C Gomes da Silva ME”

Leia-se:
“ I – Adjudicar.......à empresa
- L C Gomes da Silva Eventos ME.”

PREGãO ELETRÔNICO Nº 231/13

OBJETO: Fornecimento de peças de reposição originais, para 
manutenção mecânica em máquinas Caterpillar, destinadas 
à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.  ENCAMINHA-
MENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.
sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrô-
nico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 10:00 horas do 
dia 01 de outubro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MÔNICA BELLINI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 237/13

OBJETO: Fornecimento de peças de reposição originais, para 
manutenção mecânica em veículos pesados, (marca Mer-
cedes Benz), destinadas à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – 
Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrôni-
co”, até as 09:00 horas do dia 02 de outubro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ALEXANDRE C. NUNES. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 246/13

OBJETO: Fornecimento de fundo anticorrosivo, tinta esmal-
te sintético e outros, destinados à Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes.  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão 
Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 01 de outubro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MARIA HELENA 
F.BAIALUNA. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 277/13

OBJETO: Fornecimento de peças de reposição originais, para 
manutenção mecânica em máquinas Case, destinados à Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.  ENCAMINHAMEN-
TO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 03 
de outubro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  LILIAN CRISTINA M.L. 
MANTOVANI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 355/13

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para meren-
da escolar (fermento químico em pó e outros), sob o Sistema 
de Registro de Preços.  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão 
Eletrônico”, até as 13:30 horas do dia 30 de setembro de 
2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  SÔNIA M. O. L. COLASAN-
TO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 356/13

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para meren-
da escolar (suco concentrado líquido sabor caju e outros), 
sob o Sistema de Registro de Preços. ENCAMINHAMENTO 
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 14:00 horas do dia 27 
de setembro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MARIA ANGÉLICA A. BAS-
SO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 357/13

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para meren-
da escolar (arroz agulhinha tipo 1 e outros), sob o Sistema 
de Registro de Preços ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão 
Eletrônico”, até as 08:30 horas do dia 30 de setembro de 
2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ELIzÂNGELA AP. EFIGÊ-
NIO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGãO ELETRÔNICO Nº 359/13

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para me-
renda escolar (leite em pó integral e instantâneo e outros), 
sob o Sistema de Registro de Preços. ENCAMINHAMENTO 
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 10:00 horas do dia 30 
de setembro de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ERIKA M. F. ROVERI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Mural – 
Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º 
andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) 
cada. ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o 
término do seu encaminhamento. SESSÃO DE LANCES: o iní-
cio da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) mi-
nutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

EDITAL Nº 026, de 11 de setembro de 2.013 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 015/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jun-
diaí OBJETO: execução de obra de drenagem e pavimentação 
na Avenida Salvador Caruso Orlando (trecho faltante, até a 
divisa com a cidade de Itupeva), Bairro do Medeiros , nesta 
cidade, entre empresas cadastradas nesta Prefeitura ou no 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– do Governo Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍN-
TEGRA: o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, 
encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - en-
trar no link “Compra Aberta”, acessar Editais ou mediante pa-
gamento de R$ 30,00 (trinta reais), no Paço Municipal “Nova 
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, 
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EDITAL Nº 027, de 11 de setembro de 2.013 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 016/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de 
Jundiaí OBJETO: prestação de serviços compreendendo 
mão-de-obra especializada e fornecimento de peças de 
reposição originais para manutenção elétrica em veículos 
leves e médios pertencentes à Guarda Municipal, entre em-
presas cadastradas nesta Prefeitura e ou no SICAF (Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – do Gover-
no Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o 
edital na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se 
disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link 
“Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá ser 
obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento 
de Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante 
o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCERRAMENTO: 03 
de outubro de 2.013, às 09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas 
do mesmo dia.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

EDITAL Nº 028, de 11 de setembro de 2.013 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 017/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de 
Jundiaí OBJETO: execução de obra de pavimentação, guias 
e sarjetas na Rua Jacinto Borges e trecho da Avenida Dom 
Pedro I – Bairro Anhangabaú, nesta cidade, entre empre-
sas cadastradas nesta Prefeitura ou no SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – do Governo 
Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o 
edital (grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, en-
contra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - en-
trar no link “Compra Aberta”, acessar Editais ou mediante 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), no Paço Municipal 
“Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – 
Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento pré-
vio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 
4589-8471  ENCERRAMENTO: 04 de outubro de 2.013, às 
09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia. 

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas VISITA TÉCNICA: agendamento prévio, no horário das 
09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471  ENCERRA-
MENTO: 02 de outubro de 2.013, às 09:30 horas ABERTURA: 
10:00 horas do mesmo dia. 

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãO SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA nº 005/13 - Contratação de empresa es-
pecializada para elaboração de serviços de topografia, com 
fornecimento de equipamentos e serviços, para realiza-
ção de trabalhos no município de Jundiaí, sob o sistema 
de Registro de Preços – SMO. Processo Administrativo nº 
12.529-5/2013.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamen-
to de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Es-
tado de São Paulo, reunida nesta data, resolve: 

- manter a inabilitação da empresa JR NOVO SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., por deixar de reunir todos os quesitos ne-
cessários à habilitação, conforme relatado na Ata de Aber-

EDITAL Nº 023, de 11 de setembro de 2.013 CONCORRÊN-
CIA Nº 009/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí 
OBJETO: execução de obra canalização do Rio Jundiaí (tre-
cho faltante até a Ponte da Rua Maria do Carmo Pontes 
Oliveira), nesta cidade DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA 
ÍNTEGRA: o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus 
anexos, encontra-se disponível no “site” www.jundiai.
sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta”, acessar Editais 
ou mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º 
andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento 
prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone 
(11) 4589-8471 ENCERRAMENTO: 17 de outubro de 2.013, às 
09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

EDITAL Nº 024, de 11 de setembro de 2.013 CONCORRÊN-
CIA Nº 010/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí 
OBJETO: execução de obra de Pavimentação e Drenagem 
na Avenida José Gothard, trecho da Avenida Juvenal Aran-
tes e da Rua Paulo Molena - Bairro Medeiros, nesta cidade 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital (grá-
tis) na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se 
disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link 
“Compra Aberta”, acessar Editais ou mediante pagamento 
de R$ 30,00 (trinta reais), no Paço Municipal “Nova Jun-
diaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, 
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento prévio, no ho-
rário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471 
ENCERRAMENTO: 18 de outubro de 2.013, às 09:30 horas 
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia. 

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

tura, datada de 29 de agosto de 2013, aliado ao fato de não 
haver interposição de recurso no prazo legal concedido;

- manter a habilitação provisória da empresa CONSTRU-
TORA CAVALLARI LTDA. – EPP conforme relatado na Ata 
de Abertura, datada de 29 de agosto de 2013; 

- manter a habilitação das demais empresas licitantes:

- Dorneles Consultoria e Georreferenciamento Ltda. 
- ERBE – Engenharia e Agrimensura Ltda.
- Medral Geotecnologias e Ambiental Ltda. 
- Pentágono Serviços de Engenharia Civil e Consultoria 
Ltda.
- RCC Agrimensura Técnica S/S Ltda. 
- Tsenge Engenharia S/S 
- Vértice Tecnologia Comércio e Serviços Ltda. – EPP.

Fica agendada para o próximo dia 17 de setembro de 2013, 
às 10h00, a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das 
empresas habilitadas.

Jundiaí, 12 de setembro de 2013.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin

Francislene Ap. Veiga
Laércio Baradel

Ednéia Cristiane Marques Causs                               
Elizângela Ap. Efigênio

Ana Cláudia Gaino Ligieri

DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEÇãO

PORTARIA N.º 1754, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Exonera, a pedido, a servidora GISLAINE PAULA EVARISTO 
GONÇALVES, do cargo de Cozinheira, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 27 de agosto 
de 2013.

PORTARIA N.º 1755, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Exonera, a pedido, a servidora ALDELINA ALVES RIBEIRO, do 
cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 27 de agosto 
de 2013.

PORTARIA N.º 1756, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Exonera, a pedido, a servidora MARIA DAS GRAÇAS DOS REIS 
MACHADO, do cargo de Agente de Serviços Operacionais, per-
tencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 02 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1757, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora TATIANA ALEJANDRA FLORES 
SALINAS, Professor de Educação Básica I, pertencente ao qua-
dro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, pelo período de 08 (oito) dias, a partir 
de 06 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1758, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora VANI BARDI CASTILHO, Profes-
sor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 09 de se-
tembro de 2013.

PORTARIA N.º 1759, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora KATIA REGINA WOOD FARI-
NELLI, Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
09 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1760, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Designa a servidora REGINA CELIA DA GRAÇA SIBINEL ZILLO, 
Professor de Educação Básica I, para exercer a Função de Es-
pecialista em Educação – Coordenador Pedagógico, estando 
sujeita ao cumprimento de jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme Art. 6°, Parágrafo único, da Lei Com-
plementar n° 511, de 29 de março de 2012, retroagindo seus 
efeitos a 04 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1761, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Designa a servidora CASSIA ALESSANDRA PEREIRA SANTOS, 
Professor de Educação Básica I, para exercer a Função de Es-
pecialista em Educação – Coordenador Pedagógico, estando 
sujeita ao cumprimento de jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme Art. 6°, Parágrafo único, da Lei Com-
plementar n° 511, de 29 de março de 2012, retroagindo seus 
efeitos a 10 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1762, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve conceder à servidora MARIA DO CARMO BASSO DE 
ARAUJO, Professor de Educação Básica I, pertencente ao qua-
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DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEÇãO

PORTARIA N.º 1769, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Nomeia IGOR GIROTO SVERZUT, para exercer o cargo de AS-
SESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão, junto 
a Secretaria Municipal da Casa Civil, nos termos do anexo 
II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007, e 
conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que reformula 
o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e 
Vencimentos”.

PORTARIA N.º 1770, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Nomeia ANA PAULA SILVEIRA VALVERDE, para exercer o car-
go de ASSESSOR MUNICIPAL III, símbolo “CC-7”, em comissão, 
junto a Secretaria Municipal da Casa Civil, nos termos do ane-
xo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de 2007, e 
conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que reformula 
o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e 
Vencimentos”.

DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEÇãO
 

EDITAL N.º 425 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Co-
missão Especial, encarregada da fiscalização do concurso pú-
blico para os cargos de MÉDICO PEDIATRA (PLANTONISTA), 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA (ADULTO), 
MÉDICO LEGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL (UBS), MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA),  
nos termos dos Processos nº 13.428-9/2013, 13.423-0/2013, 
13.421-4/2013, 13.416-4/2013, 13.415-6/2013, 13.413-1/2013, 
13.414-9/2013........... 

FAZ SABER a data e local para entrega dos títulos dos candi-

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
dro de pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, no 
período de 16 de setembro de 2013 a 15 de outubro de 2013, 
conforme consta no Processo n.º 22.092-2/2013.

PORTARIA N.º 1763, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve retificar a Portaria n° 1744, de 09 de setembro de 2013, 
publicada na Imprensa Oficial n° 3847, de 11 de setembro de 
2013, para constar a alteração na data das férias-prêmio, 
concedida ao servidor JOSE MARCOS LEBRERO DE ALMEIDA, 
para o período de 16 de setembro de 2013 a 15 de outubro de 
2013, conforme processo n° 2.778-0/2013.

PORTARIA N.º 1764, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Resolve colocar a servidora CLAYDE REGINA DE OLIVEIRA, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, à disposição do Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Município de Jundiaí, sem prejuízos dos 
vencimentos, com todos direitos e vantagens assegurados, 
garantias e deveres previstos em lei, conforme art. 89, da 
Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, no período de 13 de setembro de 2013 a 31 de ja-
neiro de 2014.

PORTARIA N.º 1765, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto 
na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001-----

D I A N T E do retorno da servidora TELMA BERNARDES PIN-
TO, junto à Prefeitura Municipal de Jundiaí,

F A Z  S A B E R, que fica revogada a designação da servidora 
SONIA BIDOIA RODER PEREIRA, em substituição no cargo de 
Analista de Gestão, durante o impedimento da titular.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 03 de setembro de 2013.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos treze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e treze.

PORTARIA N.º 1766, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Designa a servidora AMANDA RODRIGUES VERDUGO, para 
exercer em substituição a função de Chefe de Divisão, na 
Divisão de Auditoria, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular VI-
VIANE ANGELICA DE OLIVEIRA MORAES, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 09 de setembro de 2013 a 28 
de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 1767, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Designa o servidor AGILDO RIBEIRO, para exercer em substi-
tuição a função de Chefe da Seção de Topografia, no Depar-
tamento de Obras Públicas, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento do titu-
lar CLAUDIO ROBERTO MARQUES, em gozo de férias-prêmio, 
no período de 19 de setembro de 2013 a 18 de outubro de 2013.

PORTARIA N.º 1768, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Designa a servidora NATHALIA PEREIRA LIBA, para exercer 
em substituição a função de Chefe da Seção de Expediente, na 
Seção de Expediente, junto a Secretaria Municipal de Comu-
nicação Social, atribuindo-lhe “FC-3”, durante o impedimento 

da titular SUELY DOS SANTOS FERCONDINI, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 23 de setembro de 2013 a 22 
de outubro de 2013.

RETIFICAÇãO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇãO Nº 3847, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

PORTARIA N.º 1728, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013.

ONDE SE LÊ “... NOMEIA MARIA LUCIA DE OLIVEIRA GOLFI-
NETE...”

LEIA-SE “... NOMEIA MARIA LUCIA DE OLIVEIRA GONFINE-
TE,...”

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 18.467-2/2013 
Interessado: VANESSA RUANO REIS 
Assunto: Concurso Público – Agente de Desenvolvimento In-
fantil

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 19.612-2/2013 
Interessado: MARIA DO CARMO PAULO STOQUI 
Assunto: Concurso Público – Agente de Desenvolvimento In-
fantil

PROCESSO DEFERIDO:
PROCESSO Nº 19.928-2/2013 
Interessado: RENATA B. LEAL DA SILVA TROPEA 
Assunto: Concurso Público – Agente de Desenvolvimento In-
fantil

datos habilitados na prova objetiva.

DATA: 22/09/2013 ( Domingo) 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 09H00 MIN 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA ) 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL CORONEL SIQUEIRA MORAES
ENDEREÇO: RUA 23 DE MAIO, 541 – CEP 13207-070 – BAIRRO 
VIANELO – JUNDIAÍ – SP 

PROCEDIMENTOS: 
O candidato deverá observar, atentamente, o previsto no Edi-
tal nº 282 /2013, em especial o Capítulo VI - DA PROVA DE 
TÍTULOS PARA OS CARGOS DE MÉDICOS 

I- DA ENTREGA DOS TITULOS

1. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a 
entrega dos títulos, munido de: 
a) comprovante de inscrição; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação 
(dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de 
Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Cer-
tificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida 
nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou passaporte. 

2. As cópias reprográficas dos títulos deverão estar auten-
ticadas.
a) As copias de títulos não autenticadas não serão conside-
radas para pontuação.
b) A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião 
da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.
c) Somente serão considerados os títulos citados no quadro 
de valoração dos títulos constante no item 14 deste capítulo.
d) Não serão consideradas as cópias reprográficas dos títulos 
apresentadas, por qualquer forma, fora do dia e horário defi-
nido no Edital de convocação para entrega de Títulos. 

3. As cópias reprográficas autenticadas dos títulos deverão 
ser entregues em envelope identificado com o cargo, nome e 
número de inscrição do candidato, conforme modelo abaixo:

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ.
CARGO:
NOME DO CANDIDATO:
INSCRIÇÃO N°:
3.1.O candidato deverá entregar em um envelope os títulos 
à serem analisados.
3.2. O responsável pelo recebimento do envelope com os tí-
tulos deverá:
Na presença do candidato numerar o nº de folhas frente e 
verso constantes no envelope. 
Solicitar ao candidato que rubrique todas as folhas do en-
velope.
3.3  Após a conferência do número de folhas o respon-
sável pelo recebimento, deve lacrar o envelope na presença 
do candidato.
3.4  A Empresa C.K.M Serviços não fornecerá no dia da 
entrega dos títulos, envelope ou cola para acondicionar os 
títulos;
3.5 Não serão aceitos títulos fora dos envelopes;
3.6 Não serão aceitos envelopes sem a identificação 
constante no item 21 deste capítulo;
3.7 Não serão aceitos envelopes entregues por tercei-
ros.
3.8  Não será permitida a entrega de documentos ao 
candidato por terceiros na data e horário estipulado no Edital 
de Convocação. 
3.9  O candidato ao entregar envelope contendo título 
deverá assinar a lista de entrega e informar o nº de folhas 
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constante no envelope;
3.10 Os títulos entregues dentro do envelope serão con-
feridos posteriormente pela banca avaliadora;
3.11 A Banca procederá à abertura dos envelopes em 
presença de 03 testemunhas;
3.12 Será fornecido ao candidato um protocolo de entrega. 

FAZ SABER FINALMENTE os candidatos convocados para a 
entrega dos títulos, conforme segue:

INSC NOME CARGO

208092 ARELI CERVIGNI MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

206531 CAMILA APARECIDA 
POLLI

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

203765 EUCLIDES CARLI 
FILHO

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

205542 FABIO PRADO GIUN-
ZIONI

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

204984 JULIANA BERGAMINI 
DE LIMA

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

205953 LUANA SOUZA 
OLIVEIRA

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

204747 THAIS GOPFERT WE-
SELOWSKI DOS REIS

MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

206244 VIVIAN FABBRI MÉDICO - PEDIATRA 
(PLANTONISTA)

208027 BRUNA PINOTTI FER-
REIRA LEITE

MÉDICO - NEUROLO-
GISTA

203676 ROBSON DOS SANTOS 
LAZARO

MÉDICO - NEUROLO-
GISTA

205579 JOSE ANTONIO DE 
BEM

MÉDICO - PSIQUIATRA 
(ADULTO)

201919 LUCAS GABRIEL MAL-
TONI ROMANO

MÉDICO - PSIQUIATRA 
(ADULTO)

207718 NATALIA GRANDI 
LAGAZZI

MÉDICO - PSIQUIATRA 
(ADULTO)

207151 RAFAEL CASAGRANDE 
TANGO

MÉDICO - PSIQUIATRA 
(ADULTO)

204990 VANESSA DE SOUZA 
NETO

MÉDICO - PSIQUIATRA 
(ADULTO)

207806 ANDRE LUIZ DA SILVA 
MELLO

MÉDICO - LEGISTA

207866 CAMILA MATSUNAGA 
DE ANGELIS

MÉDICO - LEGISTA

203287 CARLOS AUGUSTO DE 
MATTOS

MÉDICO - LEGISTA

206691 LEANDRO COPPEDE MÉDICO - LEGISTA

205787 LUCIANO HENRIQUES 
CARVALHO

MÉDICO - LEGISTA

205725 RODRIGO ITOCAZO 
ROCHA

MÉDICO - LEGISTA

208086 ALAN CESAR ELIAS DA 
SILVA

MÉDICO CARDIOLO-
GISTA

206819 NOEMI SUZUKI DA 
ROSA ESMERIO

MÉDICO CARDIOLO-
GISTA

206769 ALEXANDRE DE MOLA 
SPONCHIADO

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

206253 AMANDA XIMENES 
REIS

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

205739 ERICA DE MELLO 
OLIVEIRA

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

205701 FERNANDA NASCI-
MENTO MACHADO

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

204543 JULIANA PEGHINI 
SAMPAIO

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

203280 MARCOS NASCIMEN-
TO E SILVA

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

206305 NURIA MARIA BOR-
DERA MARGALEF

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

204631 TAIS TAVARES E SILVA MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

208076 VIVIANE NERY PAL-
HARES

MÉDICO - CLINICO 
GERAL (UBS)

201585 ALDO LEAO DO NAS-
CIMENTO JUNIOR

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

202046 DENISE LUJAN 
BROLLO

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

202452 EDSON FERNANDES 
DA CUNHA

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

203917 ELIZANGELA NISSOLA MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

207767 FABIANA DE MOLA 
SPONCHIADO

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

206894 MARIA OLIVEIRA 
ROCHA

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

207029 VANDER DONIZETTI 
DA SILVA

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PLANTONISTA)

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e Registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos doze dias do 
mes de setembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEÇãO

EDITAL N.º 426 DE 12 DE SETEMBRO 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, 
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 
14.940-6/2011....................................................................

 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacio-
nados, convocados a comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção 
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, 
ala Norte, do Paço Municipal, das 09h00 as 12h00 e das 13h00 
as 16h00 no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação 
deste Edital, munidos de (Original e cópia) do CREA, diploma 
e comprovante de experiência de 06 meses a fim de tratar 
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
24º Lugar  FAUZI HADDAD NETO
25º Lugar  ROBSON JOSE APEZZATO
26º Lugar  CARLOS ALBERTO ROSENBERGER
28º Lugar  ERICSON RONALDO ARROIO

29º Lugar  LUCIANO LOPES FERRO

 FAZ SABER FINALMENTE que o candidato AUDEMIR 
AP. DA SILVA FREITAS, classificado em 27º lugar na classi-
ficação geral, foi atendido em 03º lugar na classificação de 
afrodescendente.

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos doze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEÇãO

EDITAL Nº 427 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, 
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 
14.943-0/2011.........................................

 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacio-
nados convocados a comparecer na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção 
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, 
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
deste Edital, munidos de (cópia e original) de CPF, RG, Cer-
tidão de casamento, Certidão de conclusão de ensino médio, 
experiência de 06 meses e curriculum, a fim de tratar da fim 
de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de AGENTE DE SUPORTE ADMI-
NISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL  NOME
111º Lugar FLAVIA REGINA MANSIN
112º Lugar CARINA APARECIDA BONI
113º Lugar ALINE CARMEM PREVIATTI NACHBAR
114º Lugar LUCAS CRIVELARO GAINO
115º Lugar TAIS RODRIGUES
116º Lugar LUANA MARIA LOURENZON

CLASS. AFRO  NOME
23º Lugar  MARCUS FELIPE TARCISIO
24º Lugar  DAVID FERNANDES DE OLIVEIRA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que 
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo 
de AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II 
passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos doze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e treze.
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RETIFICAÇãO – IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3845, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013
NA PORTARIA Nº 630, DE 02 DE SETEMBRO DE 2013

Onde se lê: ... Grupo ESP-I Grau S...  

Leia-se:.. ,...Grupo ESP-I Grau T...

PORTARIA N° 659 DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Resolve aposentar voluntariamente por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais,  à funcionária DIONEA TOMA-
ZIA SILVA MAZZOLA, portadora do CPF nº 098.564.648-97 PIS 
nº 1203546572-0 ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica I, Grupo PEB 30 hrs I/ do quadro de pessoal estatutário 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 16 
da Lei Municipal nº 16 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas 
alterações,  revogadas as disposições em contrário.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente

IPREJUN

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 9

Conforme o Lei Complementar nº 174, de 9 de Janeiro de 

1996, por motivo de prescrição da aprovação do projeto ou 

do alvará de execução. os processos abaixo relacionados 

estão INDEFERIDOS

REQUERENTE

12593-5/2011REQº MAURICIO ESCROVE

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PROCESSO Nº 16.359-7/2.011

C  E  R  T  I  D  Ã  O

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, Técnico Industrial em 
Edificações, da Seção de Aprovação de Urbanização, da Di-
visão de Aprovação de Projetos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização 
e Recebimento de Obras e Serviços de Loteamentos, da P.M.J., 
no uso de suas atribuições legais,------------------

-----CERTIFICA para os devidos fins, que o loteamento deno-
minado “PORTAL DO SOL”, de propriedade de Maria Rita Go-
mes Dale Coutinho e outros, aprovado pelo Decreto nº 17.735, 
de 20 de março de 2.000, constante no processo nº 16.397-
6/1.998, obteve em função da conclusão das obras e serviços 
de infra-estrutura do referido loteamento, a liberação total da 
hipoteca para garantia das referidas obras, em conformidade 
com a Ata nº 01/2.013 da reunião de 04 de setembro de 2.013, 
da Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de 
Obras e Serviços de Loteamentos.-----------
-----CERTIFICA mais, que face a conclusão do loteamento, 
ficam liberados para comercialização os lotes 02, 03, 06, 07, 
12, 13, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 28 da quadra “A”; lotes 03 
e 04 da quadra “B”; lotes 02 e 03 da quadra “C”; lotes  02, 03, 
04, 05, 06, 13, 14, 15 e 16 da quadra “D”; lotes 01, 04, 05, 06, 
07, 08 , 09, 13, 15, 16 e 19 da quadra “E” e lotes 01, 02, 03, 06, 
07 e 09 da quadra “F”, constituindo a área de 53.324,20m².-
----------------------------------------------------------------
-----CERTIFICA finalmente, que ficam recebidas e aceitas to-
das as obras e serviços do referido loteamento, não restando 
nenhum lote hipotecado.-------------------------------------
-----O referido é verdade e dá fé.----------------------------
-----------

PROCESSO Nº 25.107-7/2.007

C  E  R  T  I  D  Ã  O

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, Técnico Industrial em 
Edificações, da Seção de Aprovação de Urbanização, da Di-
visão de Aprovação de Projetos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização 
e Recebimento de Obras e Serviços de Loteamentos, da P.M.J., 
no uso de suas atribuições legais,------------------

-----CERTIFICA para os devidos fins, que o loteamento deno-
minado “RESERVA DA SERRA”, de propriedade de SAM FRP 
Empreendimentos Ltda., aprovado pelo processo nº 20.485-
1/1.999, em 06 de julho de 2.004, obteve em função da con-
clusão das obras e serviços de infra-estrutura do referido 
loteamento, a liberação total da hipoteca para garantia das 
referidas obras, em conformidade com a Ata nº 01/2.013 da 
reunião de 04 de setembro de 2.013, da Comissão de Veri-
ficação, Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de 
Loteamentos.------------------------------------
-----CERTIFICA mais, que face a conclusão do loteamento, 
ficam liberados para comercialização os lotes 18, 19, 20, 21 
e 22 da quadra “N”.-------------------------------------------
----------------
-----CERTIFICA finalmente, que ficam recebidas e aceitas to-
das as obras e serviços do referido loteamento, não restando 
nenhum lote hipotecado.-------------------------------------
-----O referido é verdade e dá fé.----------------------------
-----------
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AOS NOVE DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E TREZE.------

FABIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI
Técnico Industrial em Edificações

Seção de Aprovação de Urbanização - SMO/DAP
Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização e Rece-

bimento de Obras e Serviços de Loteamentos

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AOS NOVE DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E TREZE.------

FABIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI
Técnico Industrial em Edificações

Seção de Aprovação de Urbanização - SMO/DAP
Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização e Rece-

bimento de Obras e Serviços de Loteamentos

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 38/2013

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
ANTONIO MEDEIROS DE SOUZA 22139-1/2013REQº

MARCO ANTONIO BEDIN 22055-9/2013REQº

RITO CONCEIÇÃO 20807-5/2013REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 22050-0/2013REQº

JOSÉ HELENO BARBOSA 22183-9/2013REQº

FLAVIO BORGES 22053-4/2013REQº

ELCIO BENEDITO FANTATO 21647-4/2013REQº

ANGELO FRANÇOSO 16426-0/2013REQº

FULWOOD EMPR. IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS 2201-3/2013REQº

CLAUDINEI CINTRAARQº

GERDAU ACOS LONGOS S/A 13450-5/2007

GUSTAVO GASPAROTO DA COSTA E SILVAARQº

ARTHUR AVELINO VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTRA 7718-5/2011

LUCIMEIRE TOYAMAARQº

ANDREI WILLIAN SANTOS OLIVEIRA 27689-2/2012

MARCO ANTONIO BEDINARQº

MARCIO MACRI E MARCELO MACRI 23095-8/2011

NELSON HEMERSON MELLUNS KEMMERARQº

SANDRA MARA CUNHA DE FREITAS 626-5/2007

VALDIR BRAUNARQº

EDIVELTO CESAR BUSINARO 14318-3/2007

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

REGINALDO FABIANO CAMPANELI 21353-9/2013

CAMILE TENCHELLA FERIGATTO MORASSUTTIARQº

GIOVANNI MANZO 21000-6/2013

CARLOS EINAR SEGURA Y GRIOLESARQº

THEUDES JOSE SEGURA Y GRIOLES 17438-4/2013

DENIS HIROSSEARQº

NELSON MASSAFUMI OKAMURA Ped.-01938

FERNANDA LUCISANO BOTELHO DO AMARALARQº

LOTEAR - LOTEAMENTOS SPE LTDA Ped.-01916

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

TRANSPORTADORA SELOTO LTDA Ped.-01935

MARCELO RICARDO DA SILVAARQº

RICARDO ALVES RIBEIRO 21740-7/2013

MONICA FONSECA COUTINHOARQº

MAURICIO FIRMINO PAZ 20230-0/2013

RENATA KINTSCHNER LOPESARQº

KÁTIA VIVIANE KINTSCHNER 19563-7/2013

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

LUCIANO DOS SANTOS ALVES 21513-8/2013

JANNINI & SAGARRA ARQUITETURA S/S LTDAEMPº

ALUISIO EINIR PERES 19994-4/2013

DANIEL SANTOS LIMAENGº

MARCOS AURELIO DORETTI MONTEIRO 12522-0/2013

VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTOENGº

JOSÉ ROBERTO GENESINI E OUTROS 20376-1/2013

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

CARLOS PEREIRA 22403-9/2009

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

MARCOS APARECIDO JULIO 18943-2/2013

André Luis PachecoENGº

JOSE ALVES DOS SANTOS 20232-6/2013

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

IOLE CECCATO 17019-2/2013

ELSON OTEROENGº

JOAO EDUARDO DE TOLEDO 31280-2/2008

ERICSON RONALDO ARROIOENGº

ROSELI APARECIDA BERNARDI 19189-1/2013

GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

CONJUNTO HABIT. COND. RES. MORADA DAS VINHAS 17330-5/2012

HERMENEGILDO ASSAF FORTIENGº

VICTORIA HOLDING PART. E EMPREEND. 28599-6/2010
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GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

CONJUNTO HABIT. COND. RES. MORADA DAS VINHAS 17330-5/2012

HERMENEGILDO ASSAF FORTIENGº

VICTORIA HOLDING PART. E EMPREEND. 28599-6/2010

PAULO EDUARDO ROSA LIMAENGº

ORESTES LOBODA 18500-0/2013

REINALDO DE JESUS IENNEENGº

WILLIAM CARLOS ARAUJO 12100-5/2013

RENATO CARBOL COVESIENGº

NIZA BORGONOVI E SILVA 20612-9/2013

RICARDO BENASSIENGº

SP11 ANCHIETA  SANTA ANGELA EMPREEND. IMOB. LTDA14341-5/2012

Ulisses Nicioli JuniorENGº

DANILO QUEIROZ PEIXOTO 21728-4/2012

renato egydio moréPROº

TATIANE MACIEL RODRIGUES ENSIDES 5316-6/2013

JOSE RENATO PUTTINITECº

SIDNEY SEBASTIÃO MARQUES 19894-6/2013

KLEBER BARADELTECº

JOSE BERALDO E OUTROS 5872-8/2013

WAGNER RODRIGO CHELLITECº

TRANSPORTADORA NOVA BRASILIA LTDA 21994-0/2013

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo , 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ENG. JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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EDITAL DE NOTIFICAÇãO  03 / 2013

AGUINALDO LEITE, Secretário Municipal de Serviços Pùbli-
cos, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, que ficam os proprietários dos imóveis abaixo re-
lacionados NOTIFICADOS a procederem a sua regularização, 
nos termos da Lei abaixo referenciada:

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1805-AUT/2012 JANETE RODRIGUES DE ARRUDA 
VENTRE
Endereço: Rua Nicolau Orsi s/n – Vila Maringá
Contribuinte: 27.017.0017
Serviços a serem executados:
REPAROS NO PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1883-AUT/2012 ROXANA TORRICO TAPIA
Endereço: Av. São Paulo 127 – Vila Arens/Progresso
Contribuinte: 10.074.0020
Serviços a serem executados:
REPAROS NO PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1948-AUT/2012 MARLENE APARECIDA DOMINGOS
Endereço: Rua das Araras 14 – Vila Maringá
Contribuinte: 27.017.0093
Serviços a serem executados:
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei 7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
2268-AUT/2012 MARCEL GUSTAVO DE LIMA
  KELLI CRISTINA CANDIDO DE LIMA
Endereço: Rua Avaré s/n – Jardim do lago
Contribuinte: 23.060.0036
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
2292-AUT/2012 JOSÉ CANDIDO NETO
Endereço: Rua Cecília Rocha Mesquita Santos s/n – Jd.Santa 
Gertrudes
Contribuinte: 69.057.0006
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
869-AUT/2013 PEDRO MIRELO
Endereço: Rua Amapá 322 – Agapeama
Contribuinte: 22.052.0046
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
881-AUT/2013 IVONE RAMALHO DUTRA
Endereço: Rua Geraldo Santos 544 – Jardim do lago
Contribuinte: 23.078.0024
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
884-AUT/2013 NILSON FARIAS
Endereço: Rua Prof. Oscar Augusto Guelli Filho s/n – Jardim 
do lago
Contribuinte: 25.039.0117
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
893-AUT/2013 CECÍLIA DA CUNHA
Endereço: Rua Humberto Demarchi s/n– Vila Maringá
Contribuinte: 27.093.0040
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
995-AUT/2013       BALANÇAS CHIALVO IND.E COM.LTDA
Endereço: Rua João Leme do Prado s/n– Vila Rami
Contribuinte: 24.055.0028
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL

Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1039-AUT/2012      FELIPE RAPHAEL DE ALMEIDA
Endereço: Rua Sgt. Maurício Vicente da Silva, s/n – Jardim 
Santa Gertrudes
Contribuinte: 69,078,0013
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1109-AUT/2013 EDILENE DE SOUZA VISNARDI
  NORBERTO VISNARDI
Endereço: Rua Rosa  Fontebasso Mullher s/n – Jardim Santa 
Gertrudes
Contribuinte: 69.070.0024
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1230-AUT/2013 MARIO CASON
  ANGELO MARIA FERIGATTO CASON
Endereço: Rua José Baldan s/n – Jd.Sta.Gertrudes
Contribuinte: 69.072.0013
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1260-AUT/2013 CAROLINA MURADAS GEORGETTI DE 
  OLIVEIRA
  MAURÍCIO PAIS DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Dragutin Kalman s/n– Jd.do Lago
Contribuinte: 25.024.0005
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
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Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1263-AUT/2013 MAURÍCIO PAIS DE OLIVEIRA
  CAROLINA MURADAS GEORGETTI
Endereço: Rua Dragutin Kalman s/n – Jd.do Lago
Contribuinte: 25.024.0006
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1265-AUT/2013 CAROLINA MURADAS GEORGETTI DE 
  OLIVEIRA
  MAURÍCIO PAIS DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Dragutin Kalman s/n – Jd. do Lago
Contribuinte: 25.024.0005
Serviços a serem executados:
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei 7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1266-AUT/2013 CAROLINA MURADAS GEORGETTI DE 
  OLIVEIRA
  MAURÍCIO PAIS DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Dragutin Kalman s/n – Jd. do Lago
Contribuinte: 25.024.0006
Serviços a serem executados:
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei 7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1578-AUT/2013 LÁZARA VIEIRA LIBERATO
Endereço: Rua Angiolina Anselmi Ermani s/n – Jd.Sta.Ger-
trudes
Contribuinte: 69.068.0022
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1585-AUT/2013 JORACI MARINHO MANCIO
Endereço: Rua Olício Rafael Pereira s/n – Jd.Sta.Gertrudes
Contribuinte: 69.074.0029
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 

22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1634-AUT/2013 FERNANDO LUJAN VIEIRA
Endereço: Rua Maria das Graças do Nascimento s/n – Jd.Sta.
Gertrudes
Contribuinte: 69.077.0001
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei: 3705/91 de 10/04/1991 – Artigo 11 – Parágrafo Único – 
Inc 2 – Rev pelas Leis 5624/01 de 30/05/2001 e 6399/04 de 
26/07/2004 e Decretos12028/91 de 23/05/1991; 17192/99 de 
22/02/1999 e 17579/99 de 25/11/1999
Lei: Art.1, Art.8, Art.9, Art.11, Parágrafo Único, Incisos I e II, 
Lei 3705/91 – Alteradas pelas Leis 5624/01, 6399/04. Decreto 
12028/91 alterado pelos Decretos 17192/99, 17579/99
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

Nº INFRAÇÃO INFRATOR
1694-AUT/2013 ADRIANA FACCI DOS SANTOS
Endereço: Rua Roberto da Silva Rocha s/n – Jd. do Lago
Contribuinte: 69.022.0047
Serviços a serem executados:
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO
Lei: LEI 6984/07 de 17/12/2007, alterada pela Lei 7179/08 
de 17/10/2008 – regulamentada pelo Decreto 21643/09 de 
01/04/2009
Prazo: 90 dias a contar da presente publicação

FAZ SABER AINDA que o não atendimento à presente notifi-
cação implicará da multa prevista nos artigos das leis acima 
referenciadas, em execução dos serviços pela Prefeitura, às 
expensas do proprietário, na forma da mesma lei, ensejamos 
a inscrição dos respectivos valores em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado na 
Imprensa Oficial do Município.

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDITAL 05/13

Auto de Infração

AGUINALDO LEITE, Secretário Municipal de Serviços Pùbli-
cos, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, que foi emitido AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSI-
ÇÃO DE MULTA aos proprietários abaixo relacionados pelo 
não cumprimento das respectivas notificações.

Informamos ainda, que, os valores das multas deverão ser 
recolhidos aos cofres municipais através de guias de infração 
e/ou de serviços, as quais deverão ser retiradas na sede da 
Unidade de Serviços Sul, localizada à Rua Eduardo Carlos Pe-
reira nº 90 – Jardim do Lago, ou apresentar recurso no prazo 
de 30 (trinta0 dias a contar da publicação deste edital.

Contribuinte: 22.013.0019
Nome Proprietário: MOACIR CHILETE DOS SANTOS
Endereço do Imóvel: Rua Niterói, s/n - Agapeama
Auto de Infração nº 338-AUT/2006 (referente processo nº 
2.449-0/2007)
Guia de Cobrança de Infração: 113.497 / 2007

Valor da guia de cobrança: R$ 760,00 (setecentos e sessenta 
reais)
Guia de Cobrança de Serviços: 128.725 / 2010
Valor da guia de cobrança: R$ 1.567,67 (um mil e quinhentos 
e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos)

Contribuinte: 25.041.0075
Nome Proprietário: OCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS E PART.
Endereço do Imóvel: Rua Antonio Alves de Campos – Jardim 
do Lago
Auto de Infração nº 1146-AUT/2013 (referente processo nº 
8.757-8/2013)
Guia de Cobrança de Infração: 178,119 / 2013
Valor da guia de cobrança: R$ 126,00 (cento e vinte e seis 
reais)

Contribuinte: 25.027.0008
Nome Proprietário: ALVARO FAGIOLI MUNIZ
Endereço do Imóvel: Rua Adalberto Moreira Baialuna, s/n – 
Jardim do Lago
Auto de Infração nº 1691-AUT/2013 (referente processo nº 
14.391-8/2013)
Guia de Cobrança de Infração: 190.934 / 2013
Valor da guia de cobrança: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais)

Contribuinte: 11.086.0013
Nome Proprietário: MAISON VITÓRIA COMERCIAL LTDA
Endereço do Imóvel: Rua Olga Frigeri Pizzinato, s/n – Vila 
Rami
Auto de Infração nº 1775-AUT/2013 (referente processo nº 
15.610-0/2013)
Guia de Cobrança de Infração: 196.418 / 2013
Valor da guia de cobrança: R$ 481,00 (quatrocentos e oitenta 
e um reais)

Contribuinte: 24.055.0031
Nome Proprietário: BALANÇAS CHIALVO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Endereço do Imóvel: Rua João Leme do Prado, s/n – Vila Rami
Auto de Infração nº 2003-AUT/2013 (referente processo nº 
16.326-2/2013)
Guia de Cobrança de Infração: 196.406 / 2013
Valor da guia de cobrança: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Notificação

AGUINALDO LEITE, Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, ficam os proprietários dos imóveis abaixo re-
lacionados NOTIFICADOS a procederem a sua regularização, 
nos termos da Lei abaixo referenciada:

Contribuinte: 69.78.13
Nome do Proprietário: FELIPE RAPHAEL DE ALMEIDA
Endereço do Imóvel: Rua Sgt. Maurício Vicente da Silva, s/n 
– Jardim Santa Gertrudes
Serviços a serem executados:
LIMPEZA DE TERRENO – CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Lei 3705/91, de 10/04/1991 – Artigo 11 Parágrafo Único – Inc.2 
– Revogado pelas Leis 5624/01, de 30/05/2001 e 6399/04, de 
26/07/2004 e Decretos 12028/91, sw 23/05/1991; 17192/99, de 
22/02/1999 e 17579/99, de 25/11/1999
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 33/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais.....

 FAZ SABER que no próximo dia 22/10/2013, às 14h00min, será 
realizada a Plenária de Recomposição do Conselho Gestor da 
Unidade de Saúde da Agapeama - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
01 Titular
02 Suplentes
ADMINISTRAÇÃO
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até as 
14h00min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da 
Unidade de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 10 de setembro de 2013.

DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

PUBLICAÇãO DE EDITAL DAS LICENÇAS EMITIDAS PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS DE JUNDIAÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS do Município de Jun-
diaí, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-04 de 
21 de Março de 2.011, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 39349/13
CEVS: 352590401-106-000004-1-8
Razão Social: LOS GROBO AGROINDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Endereço: R. ITIRAPINA, 970- VILA HORTOLÂNDIA
Responsável Legal: PABLO MIGUEL GABARRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 39709/13
CEVS: 352590401-561-001596-1-1
Razão Social: VENETO FRANCHISING LTDA
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- PS TERREO Q Q 25- JAR-
DIM PETROPOLIS
Responsável Legal: FABIO DE BARROS PINHEIRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 40214/13
CEVS: 352590401-472-000635-1-7
Razão Social: EMPORIO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS CONGE-
LADOS LTDA ME
Endereço: RUA SÃO LAZARO, 451- JARDIM BRASIL
Responsável Legal: JOYCE DA SILVA MENDES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 44966/13
CEVS: 352590401-493-000248-1-3
Razão Social: EMERSON CARVALHO SOUSA
Endereço: RUA DOMINGOS ANTONIO PEREIRA, 92- JARDIM 
SANTA GERTRUDES
Responsável Legal: EMERSON CARVALHO SOUSA

SECRETARIA DE SAÚDE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de Res-
ponsável  Legal:
Protocolo: 09.814-6/13
CEVS: 352590401-471-000089-1-5
Razão Social: IRMÃOS RUSSI LTDA
Endereço: RUA JORGE ZOLNER, 119- CENTRO
Responsável Legal:  ANDRE RENATO SCHIASSI MATHIAS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 21.456-2/12
CEVS: 352590401-561-001636-2-7
Razão Social: MIRIAM RODRIGUES
Endereço: RUA EULINDA CARDOSO DOS SANTOS, 78- JARDIM 
CALIFORNIA
Responsável Legal: MIRIAM RODRIGUES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 04.436-3/13
CEVS: 352590401-493-000242-1-0
Razão Social: DIEGO SAVIETTO
Endereço: AV. ANTONIO CEOLIN, 1684- FERNANDES
Responsável Legal: DIEGO SAVIETTO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 30.348-8/08
CEVS: 352590401-561-000759-1-4
Razão Social: FELIPE & SOUZA LANCHONETE LTDA ME
Endereço: RUA JOÃO RAMALHO, 164- JARDIM SANTA JULIA
Responsável Legal: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 12.984-6/11
CEVS: 352590401-561-001488-2-2
Razão Social: MEIRE SODELLI
Endereço: RUA WENCESLAU BRAS, 193- JARDIM DANUBIO
Responsável Legal: MEIRE SODELLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 10.164-7/11
CEVS: 352590401-561-001232-2-6
Razão Social: ZILDA VIEIRA LOPES
Endereço: RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, S/N- PONTO 22- 
LGO S. BENTO- VILA LEME
Responsável Legal: ZILDA VIEIRA LOPES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 08.557-0/09
CEVS: 352590401-561-000159-2-0
Razão Social: MARIA ANDALUSIA DE MELO
Endereço: AV. HUMBERTO CERESER, 2655- CAXAMBU
Responsável Legal: MARIA ANDALUSIA DE MELO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37345/12
CEVS: 352590401-562-000315-1-8
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Endereço: AV. WILHELM WINTER, 222-ANEXO RECALL PARTE- 
DISTRITO INDUSTRIAL
Responsável Legal: VINCENT ROLAND MAURICE BOUVET
Responsável Técnico: GISELE DA SILVEIRA GIRALDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 09.813-8/13
CEVS: 352590401-471-000065-1-3
Razão Social: IRMÃOS RUSSI LTDA

Endereço: RUA DO RETIRO, 925- VILA VIRGINIA
Responsável Legal: AGNALDO PEREIRA VIEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 21.917-3/12
CEVS: 352590401-561-001654-2-5
Razão Social: TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA
Endereço: RUA RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA, 540- ANHAN-
GABAU
Responsável Legal: TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 26966/12
CEVS: 352590401-561-001400-1-5
Razão Social: LAU RESTAURANTE TIPICO JAPONES LTDA ME
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 2640- ANHANGABAU
Responsável Legal: ESTANDISLAU DE ALMEIDA SANTANA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 46593/13
CEVS: 352590401-493-000252-2-4
Razão Social: TARCISIO ROBERTO ONOFRE BALDI- ME
Endereço: R. JOÃO TREVISAN, 502- FAZENDA GRANDE
Responsável Legal: TARCISIO ROBERTO ONOFRE BALDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37352/12
CEVS: 352590401-562-000316-1-5
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Endereço: AVENIDA JOÃO ANTONIO MECCATTI, 491- ANEXO 
RECALL- JD. JUNDIAI
Responsável Legal: VINCENT ROLAND MAURICE BOUVET
Responsável Técnico: GISELE DA SILVEIRA GIRALDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 8634/11
CEVS: 352590401-561-001598-1-6
Razão Social: LUO BINGBING LANCHONETE ME
Endereço: RUA DOUTOR TORRES NEVES, 514- CENTRO
Responsável Legal: LUO BINGBING

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37292/12
CEVS: 352590401-562-000319-1-7
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Endereço: RODOVIA DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 
S/N- KM 66, JAPY
Responsável Legal: VINCENT ROLAND MAURICE BOUVET
Responsável Técnico: ALESSANDRA CARO FLORIO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 38132/12
CEVS: 352590401-562-000312-1-6
Razão Social: CANTINA NOZ NA ESCOLA LTDA - ME
Endereço: AV. PROFESSOR PEDRO CLARISMUNDO FORNARI, 
2001- CANTINA- ENGORDADOURO
Responsável Legal:  RAMON PECORARO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 25867/12
CEVS: 352590401-561-001409-1-0
Razão Social: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA NUNES & SIQUEI-
RA ANDRADE LTDA
Endereço: R. CORONEL LEME DA FONSECA, 202- CENTRO
Responsável Legal: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA NUNES
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 43431/13
CEVS: 352590401-493-000253-2-1
Razão Social: TRANSJUB JUNDIAÍ TRANSPORTES LTDA EPP
Endereço: AV. JOÃO ANTONIO MECCATTI, 1601- SALA –A- JAR-
DIM CASA BRANCA
Responsável Legal: JULIANA HELENA GRANDIZOLI BILIERO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 30.117-9/12
CEVS: 352590401-493-000231-2-4
Razão Social: TRANSPORTADORA RODOJUN  LTDA
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1440- BLOCO 
I- DA GRAMA
Responsável Legal: TARCISIO JOSÉ DE SOUSA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 19.253-7/07
CEVS: 352590401-562-000117-1-1
Razão Social: PAULISTA FUTEBOL CLUBE
Endereço: PRAÇA DR. SALIM GEBRAM, 01- JARDIM PACAEMBU
Responsável Legal: DJAIR BOCANELLA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de Dados 
Cadastrais:
Protocolo: 14.000-5/13
CEVS: 352590401-202-000002-1-3
Razão Social: SENSIENT TECHNOLOGIES IND. COM.IMPORT.E 
EXPORT. DE ING.
Endereço: AV. BENEDITO QUINA DA SILVA, 550- PQ. INDUS-
TRIAL MULTIVIAS
Responsável Legal: GERSON SILVIO LEME
Responsável Técnico: WILSON ONORIO DE SOUZA JUNIOR
Responsável Técnico Substituto: VANESSA DE ASSIS DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 38628/13
CEVS: 352590401-561-001696-1-7
Razão Social: MILAMONTI PIZZARIA LTDA ME
Endereço: AV. SÃO JOÃO, 293- PONTE SÃO JOÃO
Responsável Legal: LUIZ FERNANDO CHAIM MILAMONTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37571/12
CEVS: 352590401-472-000637-1-1
Razão Social: BAGNE E LOPES COMERCIO DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES LTDA
Endereço: AVENIDA LUIZ JOSE SERENO, 700- LOJA 02- JARDIM 
ERMIDA II
Responsável Legal: FERNANDO BAGNE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 41656/13
CEVS: 352590401-561-001472-1-4
Razão Social: RESTAURANTE PICANHARIA PAULISTA LTDA ME
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA, 1391- JD. PETRO-
POLIS
Responsável Legal: MARCELO SIQUEIRA DOS SANTOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 39323/13
CEVS: 352590401-472-000632-1-5
Razão Social: COMERCIO DE AGUA LUZ DO SOL LTDA ME
Endereço: RUA MOÇAMBIQUE, 60- JARDIM BONFIGLIOLI
Responsável Legal: MARIA CRISTINA BONANÇA POLLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 

de Funcionamento:
Protocolo: 44519/13
CEVS: 352590401-493-000250-1-1
Razão Social: MARCOS JESUS DOMINGOS
Endereço: RUA MANOEL MENDES,46- VILA MARINGA
Responsável Legal: MARCOS JESUS DOMINGOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 29958/12
CEVS: 352590401-562-000295-1-3
Razão Social: EATON LTDA
Endereço: RUA DIACONO JOSIAS DE SOUZA, S/N- LOTES 30 AO 
36- LOTEAMENTO MUTIVIAS
Responsável Legal: OTTO RES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 30694/12
CEVS: 352590401-561-001456-1-0
Razão Social: MATHEUS CAFETERIA LTDA ME
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6001- BOX 1- 
VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: MARCELO COELHO ESCOBAR BUENO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 14973/11
CEVS: 352590401-471-000204-1-9
Razão Social: LENITA BARBOSA MERCEARIA
Endereço: AV. ADONIRO LADEIRA, 356- VILA NOVA JUNDIAI-
NOPOLIS
Responsável Legal: LENITA BARBOSA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37917/13
CEVS: 352590401-561-001604-1-5
Razão Social: CREONICE FIDELIS RESTAURANTE ME
Endereço: AV. DOUTOR CAVALCANTI, 811- CENTRO
Responsável Legal: CREONICE FIDELIS VIEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de Dados 
Cadastrais:
Protocolo: 47283/13
CEVS: 352590401-562-000145-1-6
Razão Social: JUNDIAI PIZZARIA LTDA ME
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 1832- ANHANGABAU
Responsável Legal: EDUARDO GUIMARÃES MELO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 36020/12
CEVS: 352590401-471-000248-1-3
Razão Social: SUPERMERCADO RESIDENCIAL JUNDIAI LTDA
Endereço: RUA EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 
408-PQ. RESIDENCIAL JUNDIAI
Responsável Legal: BIANCA BORIERO MONTEIRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 38014/13
CEVS: 352590401-561-001610-1-2
Razão Social: DRUMONT & SILVA PIZZARIA LTDA ME
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 529- JARDIM ANA MARIA
Responsável Legal: RODRIGO DRUMOND DE MIRANDA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 27607/12
CEVS: 352590401-471-000238-1-7
Razão Social: MINIMERCADO XAVIER LTDA ME
Endereço: RUA EDGARD ARMOND, 16- PARQUE CENTENÁRIO
Responsável Legal: CARLOS ROBERTO XAVIER

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 38535/13
CEVS: 352590401-561-001572-1-0
Razão Social: DNDK FAST FOOD EIRELI ME
Endereço: AV. PROF. MARIA DO CARMO GUIMARÃES PELLE-
GRINI, S/N- KM 59 LOJA 17- VILA VIOTO
Responsável Legal: ALEXANDRE MAZZAGARDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 39801/13
CEVS: 352590401-561-001605-1-2
Razão Social: ORIENTAL JDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 3333- LOJA 218- ANHAN-
GABAU
Responsável Legal: WLADEMIR GOMES SOBRINHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 41438/13
CEVS: 352590401-493-000247-2-4
Razão Social: LILIANE BIZIO
Endereço: RUA SEBASTIÃO LUCAS DA SILVA, 54- COND. RUBI 
CS 40- VILA MARINGA
Responsável Legal: LILIANE BIZIO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 46709/13
CEVS: 352590401-472-000649-1-2
Razão Social: SELEGRA DOCES LTDA ME
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000-LOJA 1432 
MAXI SHOPP- VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: SERGIO JOSE GRANE JUNIOR

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 11.284-8/13
CEVS: 352590401-561-001668-1-2
Razão Social: FREGOLENTE & GIAROLLA LTDA ME
Endereço: AV. ANTONIO SEGRE, 695- JARDIM BRASIL
Responsável Legal: MÔNICA MARIA GIAROLLA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 37039/12
CEVS: 352590401-561-001563-1-0
Razão Social: K. AYACHE RESTAURANTE - ME
Endereço: RUA JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50- BOX 41- 
CENTRO
Responsável Legal: KATIA AYACHE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 39700/13
CEVS: 352590401-561-001644-1-0
Razão Social: GUALTER RODRIGUES BARBOSA ME
Endereço: RUA FRANKLIN WILLIAN FRANZ, 57- JARDIM ER-
MIDA II
Responsável Legal: GUALTER RODRIGUES BARBOSA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 40002/13
CEVS: 352590401-561-001620-1-9
Razão Social: JOÃO ZITO FONTES- ME
Endereço: R. MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 123- CEN-
TRO
Responsável Legal: JOÃO ZITO FONTES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 

SECRETARIA DE SAÚDE
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de Funcionamento:
Protocolo: 38739/13
CEVS: 352590401-472-000627-1-5
Razão Social: FREDO´S COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME
Endereço: RUA PADRE FELISBERTO SCHUBERT, 167- VILA 
ALATI
Responsável Legal: LUCIANA BUTINHÃO FREDO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 40508/13
CEVS: 352590401-561-001639-1-0
Razão Social: EDSON MARIANO DA SILVA LANCHONETE ME
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 121- CEN-
TRO
Responsável Legal: EDSON MARIANO DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento:
Protocolo: 18.789-1/07
CEVS: 352590401-471-000051-1-8
Razão Social: PRISCILA C. CHAIM ME
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 1116- ANHANGABAU
Responsável Legal: PRISCILA CHEIDDE CHAIM

Jundiaí, 11  de setembro  de  2013.

A Responsável pelo Setor de  Vigilância Sanitária de Alimentos

Defere os protocolos acima.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento. 

Leila C. Serpa
Diretoria de Vigilância em Saúde

Gerente – Visa Alimentos
SMS/PMJ

SECRETARIA DE SAÚDE

SEMADS

SEMADS

 DELIBERAÇõES DA IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

Nos dias 25 e 26 de julho de 2013, o Conselho Municipal de As-
sistência Social de Jundiaí realizou a IX Conferência Municipal 
de Assistência Social, com o Tema “Gestão e o Financiamento 
na Efetivação do SUAS” com ampla participação da população.
As conferências são instâncias máximas de deliberação e 
também de controle social, e que têm o objetivo de conferir e 
avaliar o desenvolvimento da política de assistência social no 
âmbito local, estadual e nacional com a efetiva participação de 
usuários, entidades do serviço de assistência social, trabalha-
dores do SUAS e gestores.

 As Conferências de Assistência Social são instâncias de decisão 
e acontecem na cidade a cada dois anos. Contam também com 
as etapas regional, estadual e nacional.

Delegados eleitos para a Conferência Estadual:

01- Ruthnéa do Nascimento. (Titular- Governo)
02- Marilena Perdiz Negro (Suplente- Governo)
03 - Joana de Cássia Prudêncio (Titular- Governo)
04 - Marcos Luis Boriero (Titular- Governo)
05 - Alexandre Moreira de Souza (Titular- Trabalhador)
06 - Eliezer Barbosa da Silva (Titular – Usuário)
07 - Elaine Cristina dos Santos Florêncio Cavalcante (Titular-

Entidade)

O Conselho Municipal de Assistência Social é responsável pelo 
acompanhamento da execução das deliberações.
Suas reuniões são públicas e ocorrem na SEMADS, Rua Sena-
dor 605, centro, quinzenalmente, todas as primeiras e terceiras 
segundas-feiras do mês, ás 17h30min horas.
Telefone do CMAS: 4497-0008.

Eixo 1 - Cofinanciamento Obrigatório da Assistência Social.

RECOMENDAÇõES

Ampliar os investimentos físicos, humanos e de serviços 
sócio assistenciais melhorando a capilaridade da Proteção 
Social Básica nos três níveis governo. 

Que os cofinanciamentos (Federal e Estadual) sejam redi-
mensionados, passando a levar em consideração, além do 
porte do município, a capacidade de oferta dos serviços 
tipificados.

Executar a proposta de fixação de porcentagem orçamen-
tária para a Assistência Social, nos três níveis de governo, 
conforme PEC 431. No âmbito municipal, a partir do Or-
çamento de 2014, o Órgão Gestor deverá aplicar, na Assis-
tência Social (função 8), a maior porcentagem já aplicada 
nos anos anteriores, de maneira crescente, devendo ser 
subordinada à Política de Assistência Social.

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO.

Assegurar que, para a implantação de novos equipamen-
tos físicos, sejam considerados os territórios com maior 
concentração de população vulnerável e que a localização 
seja acessível ás pessoas (estado e município).

Cofinanciar os projetos, serviços e programas sócio 
assistenciais das instituições nos serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos desenvolvidos nos territórios 
pelo município.

Instituir de maneira gradativa a autonomia da SEMADS 
na gestão financeira do Fundo Municipal de Assistência 
Social até 2017.

Estabelecer dinâmicas de diálogo, que antecedem a apro-
vação do PPA, para o poder executivo discutir o planeja-
mento e execução orçamentária (PPA, LDO e LOA) com 
as instâncias de deliberação do SUAS (CMAS, Conselhos 
gestores). 
Ampliar os espaços de debate com cada um dos segmen-
tos da sociedade civil do SUAS, através de plenárias am-
pliadas, para discutir o orçamento da Assistência Social.

Efetivar a atualização das legislações da política de as-
sistência social no município: CMAS, Fundo Municipal de 
Assistência Social até fevereiro de 2014.

Fazer a recomposição imediata dos segmentos faltantes 
da sociedade civil e do poder público no CMAS

Unificar e simplificar instrumentos de prestação de contas 
do cofinanciamento da gestão estadual e federal com 
prazos exequíveis para apreciação das instâncias delibe-
rativas- estadual e nacional.

Propor a criação do instrumento específico de instrução 
para prestação de contas dos recursos oriundos do FMAS 
às entidades sócio assistenciais cofinanciadas.

Inserir na agenda do CMAS e SEMADS a discussão da re-
visão da “contratualização” com a rede sócio assistencial 
privada, considerando a pauta de nacional em curso.  

Eixo 2: Gestão do SUAS: Vigilância Socioassistencial, processos 

de Planejamento, Monitoramento e Avaliação.

RECOMENDAÇõES

Buscar formas de divulgar aos usuários as fontes finan-
ciadoras dos serviços.

Adequar as entidades para atender as características da 
assistência social para o enfrentamento das mudanças a 
partir da normatização do Artigo 3˚ da LOAS. 

Observância do cumprimento da LOAS no sentido de 
acompanhar a efetivação do Comando Único através dos 
planejamentos integrados da Política Pública

Implementação de um serviço permanente de pesquisa, 
diagnóstico e avaliação, relativo às demandas e serviços 
da Política da Assistência Social.  

Reuniões itinerantes nos territórios envolvendo poder 
público, sociedade civil, instituições (intersetorialidade).

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO

Criar estratégias para ampliação das políticas transver-
sais setoriais para egressos do sistema prisional, da me-
dida socioeducativa privação de liberdade, catadores de 
materiais recicláveis, pessoas com deficiência e população 
em situação de rua. 

Implantar a Ouvidoria do SUAS no município, para 
favorecer o exercício da cidadania dos usuários, encami-
nhamentos das demandas e materialização dos direitos 
socioassistenciais.

Formalizar em cada bairro onde existe um CRAS, Consel-
hos Gestores com participação dos usuários, assim como 
dirimir dúvidas quanto ao funcionamento dos serviços. 

Garantir a realização de pré-conferências para melhor 
preparar usuários e trabalhadores do SUAS.

Criar indicadores para avaliação do diagnóstico socioas-
sistencial de Jundiaí

Criar estratégias e indicadores de monitoramento e aval-
iação dos serviços socioassistenciais dos equipamentos 
governamentais e não governamentais com a participa-
ção do CMAS e usuários.

Criar Observatório de Mercado de Trabalho para orientar 
os programas de qualificação profissional para os sujeitos 
de direitos da Assistência Social

Criação de protocolo entre o SUAS e as demais políticas 
públicas, a fim de assegurar o fluxo dos encaminhamen-
tos de referência e contra-referência dos usuários nos 
serviços, visando à qualidade dos serviços prestados e a 
melhoria do atendimento às demandas da população. 

Eixo 3: Gestão do Trabalho.
 
RECOMENDAÇõES.

Propor projeto de lei que garanta, nas três esferas de go-
verno e no Distrito Federal, a implementação de Plano de 
Carreira, Cargos e Salários (PCCS), específicos para todos 
os trabalhadores do SUAS, visando ainda a constituição 
de piso e isonomia salarial das equipes de referência, 
jornada de até 30 horas semanais, sem redução salarial e, 
quando for o caso, adicional de risco, adicional noturno, 
e insalubridade, dentre outras garantias, com base nas 
diretrizes da NOB-RH/SUAS e de acordo com a Resolução 
CNAS nº 17/2011. 
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Realizar concurso público, nas três esferas de governo 
e no Distrito Federal, para todas as áreas profissionais 
(nível superior, médio e fundamental) dos serviços 
socioassistenciais, constituindo e ampliando o quadro de 
trabalhadores efetivos do SUAS, de acordo com a NOB-
RH/SUAS, as diretrizes dos PCCS e as necessidades dos 
serviços socioassistenciais.

Promover capacitação continuada para conselheiros de 
assistência social, secretários executivos dos conselhos, 
integrantes dos fóruns da assistência social, gestores, 
trabalhadores, entidades de assistência social e usuários, 
cofinanciada pelas três esferas de governo, como forma 
de viabilizar o empoderamento destes atores no exercício 
da participação e do controle social e permitir a troca de 
experiências na execução da política de assistência social.

Incentivar a criação imediata nos órgãos gestores da 
assistência social de setor específico para coordenar, 
executar e monitorar a gestão do trabalho, bem como 
da gestão do SUAS conforme art. 3º da Resolução CNAS 
nº 17/2011, incluindo a Política de Formação Permanente 
para os profissionais do SUAS, contemplando todos os 
princípios e diretrizes definidos na NOB-RH/SUAS. 

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO.

(nível federal) Reconsideração da NOB/RH/SUAS quanto 
às equipes mínimas de referência de trabalho, devido sua 
insuficiência no atendimento da demanda especificada.

(nível municipal). Criação de PCCS específico para os 
trabalhadores do SUAS, gratificações (incentivo à per-
manência dos trabalhadores nas unidades). Discussão do 
órgão gestor da Secretaria de Assistência Social junto a 
Secretaria de RH.

(nível federal) Inclusão dos trabalhadores SUAS nos crité-
rios pré-definidos de insalubridade.

(Nível Municipal) Capacitar e Supervisionar os profis-
sionais, os conselheiros e a rede prestadora de serviços 
no SUAS de forma contínua, estabelecendo uma carga 
horária específica dentro da jornada de trabalho.

Divulgação e conscientização permanente do usuário de 
seus direitos socioassistenciais e suas responsabilidades.

Garantir a criação imediata no órgão gestor da assistên-
cia social de setor específico para coordenar, executar 
e monitorar a gestão do trabalho, bem como da gestão 
do SUAS conforme art. 3º da Resolução CNAS nº17/2011, 
incluindo a Política de Formação Permanente para os 
profissionais do SUAS, contemplando todos os princípios e 
diretrizes definidos na NOB-RH/SUAS.

Regulamentar a profissão de Educador Social e incluir no 
quadro de trabalhadores do SUAS.

Criar fóruns municipais de trabalhadores e usuários do 
SUAS de forma a debater e planejar intersetorialmente as 
ações estratégicas para efetivação da Política de Assistên-
cia Social

Garantir que as entidades conveniadas tenham os profis-
sionais contratados formalmente pela CLT- Consolidação 
das Leis Trabalhistas

Eixo 4: Gestão dos Serviços, Programas e Projetos. 

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO.

Promover um fórum permanente para debater as políti-
cas públicas para a população em situação de rua

SEMADS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

Propor campanhas e ações continuadas para sensibiliza-
ção, conhecimento e conscientização sobre a realidade da 
população em situação de rua.

Realizar serviço de abordagem social para a população de 
rua nos bairros

Realizar pós-conferência anualmente nos territórios para 
avaliação dos serviços

As pessoas atendidas pela política de assistência social 
propõem reflexão para mudança do termo “usuário”, uma 
vez que tal palavra faz alusão ao usuário de substancias 
psicoativas (nos três níveis de governo).

EIXO 5: Gestão dos Benefícios do SUAS

RECOMENDAÇõES

Criar Plano de serviços eventuais, definido na LOAS (Art. 
22) – pagamento de auxílio natalidade ou morte, ou ainda 
outros que visem atender às situações de vulnerabilidade. 
(Não foi regulamentado por Decreto ou Lei. Existe uma 
Resolução do CNAS que não tem força legal). 

Regulamentar em âmbito municipal até 2014 os benefí-
cios eventuais definidos na LOAS (art.22), com acompa-
nhamento do conselho municipal da assistência social.

BPC: readequar a idade 65 para 60 anos, pois a população 
vulnerável (moradores de rua, Idosos) possui expectativas 
de vidas mais baixas.

Definir critério único de renda (meio salário mínimo per 
capita) e composição familiar (todas as pessoas que vivem 
sob mesmo teto) para todos e quaisquer benefícios de 
transferência de renda da assistência social.

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO

Descentralização do CADUNICO para os territórios, desde 
que não comprometa as equipes PAIF e PAEFI, nem 
estrutura física onde são desenvolvidas as atividades das 
equipes PAIF/PAEFI.  (município)

Investimento para ampla publicização dos serviços e 
benefícios sociais aos usuários, através de guia e manual 
informativo, detalhando passo-a-passo os serviços, bene-
fícios e equipamentos. (município)

Aumento do número de vagas e dos valores dos subsídios 
financeiros dos programas estaduais de transferência de 
renda

Reformular o programa municipal pipa (programa de 
iniciação profissional para adolescentes), ampliando o 
número de vagas, estendendo a todo município, atenden-
do adolescentes de ambos os sexos, com faixa etária de 12 
a 14 anos e 11 meses e 29 dias com equipe multidisciplinar 
garantida com interface das secretarias de educação, 
esporte e cultura e parcerias com entidades, inscritas no 
CMAS e CMDCA. (município)

Destinação de recursos financeiros para preparação do 
jovem para o mercado de trabalho, na faixa etária dos 
14 aos 16 anos com sugestão de curso de mínimo de seis 
meses, diariamente no contra-turno escolar.  (município)

Intersetorialidade entre as secretarias de assistência e 
desenvolvimento social, saúde, educação, cultura, esporte 
na garantia de direitos. (município)

Eixo 6: Regionalização.

DELIBERAÇõES NOVAS PARA O MUNICÍPIO

Criar protocolos entre a secretaria de assistência social 
e as secretarias de saúde, educação e as demais, para 
garantir o atendimento integral das demandas da assis-
tência social.

Aumentar a participação dos usuários, através da divul-
gação dos espaços de diálogo (REDES LOCAIS) existentes 
e criação de outros, como fóruns locais.
Criar Conselhos Gestores tripartite nos equipamentos 
da Assistência Social (CRAS, CREAS, Centro POP) e nas 
entidades conveniadas.

Institucionalizar o passe social com isenção de tarifa para 
os usuários da assistência social de acordo com a política 
municipal de assistência social

Criar um sistema de cadastro de informação UNIFICADO 
para as secretarias de políticas sociais (saúde, educação e 
assistência social, entre outras), instituindo a memória do 
atendimento.

Estabelecer com a região do Aglomerado Urbano, integ-
ração das Políticas Sociais (assistência, saúde, educação, 
etc.).

Articular para que a definição dos territórios para a im-
plantação de equipamentos e políticas sociais ocorra de 
maneira integrada e intersetorial no Município de Jundiaí 
incluindo a participação deliberativa do munícipe.  

Estabelecer gestão colegiada entre as secretarias de 
assistência social do aglomerado urbano, para definir 
serviços, projetos e investimentos compartilhados, local 
ou regional. 

Implementação de equipes volantes referenciadas nos 
territórios dos CRAS para as microrregiões em vulnerabi-
lidade, que não substitua a implantação de novos CRAS.

Utilizar os espaços públicos existentes para as ações da 
política de assistência social

Realizar diagnóstico local e regional, para identificação 
de território em vulnerabilidade e mapeamento de equi-
pamentos potenciais. 
Assegurar a descentralização dos serviços da rede socio-
assistencial nos territórios em vulnerabilidade social.      

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

DEFESA DA AUTUACAO  
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01053/2013 01054/2013

01055/2013 01056/2013

01057/2013 01058/2013

01059/2013 01060/2013

01061/2013 01062/2013

01063/2013 01064/2013

01066/2013 01067/2013

01068/2013 01069/2013

01070/2013 01074/2013

01075/2013 01076/2013

01077/2013 01078/2013

01079/2013 01080/2013

01081/2013 01082/2013

01083/2013 01084/2013

01085/2013 01086/2013

01087/2013 01088/2013

01089/2013 01090/2013

01091/2013 01094/2013

01096/2013 01098/2013

01099/2013 01100/2013

01101/2013 01102/2013

01103/2013 01104/2013

01105/2013 01106/2013

01107/2013 01109/2013

01111/2013 01112/2013

01113/2013 01114/2013

01115/2013 01116/2013

01117/2013 01118/2013

01119/2013 01120/2013

01121/2013 01122/2013

01123/2013 01127/2013

01128/2013 01129/2013
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01130/2013 01131/2013

01132/2013 01133/2013

01134/2013 01135/2013

01136/2013 01137/2013

01138/2013 01140/2013

01141/2013 01142/2013

01144/2013 01145/2013

01147/2013 01750/2012

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

DEFESA DA AUTUACAO  

INDEFERIDO          10/09/2013Data:

(1ª reunião)

01020/2013 01037/2013

01038/2013 01039/2013

01040/2013 01042/2013

01043/2013 01044/2013

01045/2013 01046/2013

01047/2013 01048/2013

01049/2013 01050/2013

01051/2013 01052/2013

01053/2013 01054/2013

01055/2013 01056/2013

01057/2013 01058/2013

01059/2013 01060/2013

01061/2013 01062/2013

01063/2013 01064/2013

01066/2013 01067/2013

01068/2013 01069/2013

01070/2013 01074/2013

01075/2013 01076/2013

01077/2013 01078/2013

01079/2013 01080/2013

01081/2013 01082/2013

01083/2013 01084/2013

01085/2013 01086/2013

01087/2013 01088/2013

01089/2013 01090/2013

01091/2013 01094/2013

01096/2013 01098/2013

01099/2013 01100/2013

01101/2013 01102/2013

01103/2013 01104/2013

01105/2013 01106/2013

01107/2013 01109/2013

01111/2013 01112/2013

01113/2013 01114/2013

01115/2013 01116/2013

01117/2013 01118/2013

01119/2013 01120/2013

01121/2013 01122/2013

01123/2013 01127/2013

01128/2013 01129/2013

SECRETARIA DE TRANSPORTES FUMAS
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato                nº 
20/11 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SO-
CIAL - FUMAS - CONTRATADA: LOPES SOLUÇÕES EM SERVI-
ÇOS LTDA. - EPP - OBJETO: prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação nas dependências do prédio do Velório 
Municipal, Cemitério Nossa Senhora do Desterro, Cemitério 
Nossa Senhora do Monte Negro e serviços de jardinagem, lim-
peza, manutenção e conservação das áreas verdes nas áreas 
externas da sede da FUMAS, Cemitérios e Velório Municipal 
-  ASSINATURA: 05 de setembro de 2013 – PROCESSO N° 038-
5/2011  MODALIDADE: Concorrência n°  01/2011 -  ASSUNTO: 
Fica prorrogado por 12 (doze) meses a  partir de  31/08/2013 
com base no artigo  57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Diretoria Administrativa e Financeira

ATO NORMATIVO Nº 100, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
nos autos do Processo nº 126-6/2007;

DESIGNA o servidor EDUARDO MARIANO DE TOLEDO, porta-
dor do RG nº 20.390.906 SSP/SP, Assistente de Gestão, para 
exercer, em substituição, o cargo de Analista de Gestão junto à 
Diretoria  Administrativa e Financeira, durante o afastamento 
do titular, no período de 02/09/2013  a  21/09/2013.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 02/09/2013.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

EDITAL Nº 176, de 10 de SETEMBRO de 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de abril 
2000, em face do Processo Administrativo nº 1.585-0/2013.

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, 
§ 1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 
de dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noven-
ta) dias, contados da publicação deste, para a remoção dos 
restos mortais (crianças) das sepulturas do Cemitério Nossa 
Senhora do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de 
transferência dos mesmos para o ossuário geral ou encami-
nhados para cremação.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

DATA PLACA NOME COLUM-
BÁRIO

05/08/11 41545 NM de Andrea Ap. Pires E – 181

12/08/11 41559 NM de Camila Prudencio 
dos Santos

E – 182

13/08/11 41567 NM de Cristiane Ferraz O. 
da Silva 

E -183

27/08/11 41610 Sarah Nobre Oliveira E – 184

EDITAL Nº 177 , de 10 de SETEMBRO de 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.440, de 13 de abril 
2000, em face do Processo Administrativo nº 1.585-0 /2013.

FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, 
§ 1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 
de dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste, para a remoção dos restos 
mortais (adultos) das sepulturas do Cemitério Nossa Senhora 
do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de transferên-
cia dos mesmos para o ossuário geral ou encaminhados para 
cremação.

DATA PLACA NOME COLUMBÁRIO

03/08/10 40363 Delfina Pereira de Brito C05

05/08/10 40372 Murilo Nunes Barbosa C07

05/08/10 40373 Ricardina Maria de Jesus 
Mota

C09

06/08/10 40735 Sebastiana Gonçalves C10

11/08/10 40390 Clodoveu Dantas Lacer-
da

C11

14/08/10 40399 Orlando Tozatto C12

14/08/10 40400 Elza Candido Muniz Pi-
mentel 

C13

15/08/10 40402 Joel Evangelista de Lira C15

16/08/10 40403 Benedito Caetano Neto C16

16/08/10 40404 Odete Cardoso Yoshi-
zumi

A159

16/08/10 40405 Cleonice Elidia da Con-
ceição

C17

16/08/10 40410 Francisco José Pereira 
da Silva

C18

18/08/10 40411 Zeferino Gonçalves da 
Silva

C19

19/08/10 40413 Maria Ap. Carolino C20

21/08/10 40417 Lourdes M. Rodrigues da 
Silva

C22

21/08/10 40418 Maria de Lima Alves C21

22/08/10 40420 Francisca Maria de Jesus C23

23/08/10 40421 Cicero Xavier da Silva C26

24/08/10 40427 Everton Rodrigues C27

24/08/10 40428 José Lima dos Santos C28

28/08/10 40438 Valdir Ramos C29

29/08/10 40439 Aurelita Garcia da Silva C30

31/08/10 40445 Francisco de Castro C31

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

                                        Superintendente

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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PORTARIA FMJ- 102/2013, de 11/9/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) O disposto na Lei Municipal nº 7.831/2012;
2) o que consta do Processo FMJ- 163/2013;

RESOLVE

Artigo 1º - AUTORIZAR a promoção funcional do Dr. IVAN 
APRAHAMIAN, R.G. nº 29.774.098-2-SSP/SP, para o cargo de 
PROFESSOR ADJUNTO, Grupo/Grau III/A, do quadro docen-
te do Departamento de CLÍNICA MÉDICA desta Faculdade, a 
partir de 1º de setembro de 2013.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 1º/9/2013, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos onze dias 
do mês de setembro de dois mil e treze (11/9/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e treze (11/9/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

FACULDADE DE MEDICINA

DAE

DAE

EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade nº 001/2013

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA
Contrato nº 026/2013, assinado em 23/08/2013, Processo DAE 
nº 805/2013
Objeto: Aquisição de travessias/tunnel liner (tubo de aço cor-
rugado)
Prazo: 30 dias
Valor: R$ 335.725,00
Classificação dos recursos: conta gerencial 9.1.1.0020 – Re-
manejamento da ETAA/ R12

Jundiaí, 12 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

PREGãO PRESENCIAL Nº 0013/2013
  
 O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber 
que, no PREGÃO PRESENCIAL 0013/2013 para Aquisição de 
Hidróxido de Cálcio em Suspensão, foi proferida a seguinte 
decisão pelo Diretor Presidente em 05/09/2013: “Homologo 
a adjudicação da presente licitação à empresa DRYLLER IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS LTDA pelo valor de 
R$ 1.125.000,00”.

Jundiaí, 11 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

PREGãO PRESENCIAL Nº 0017/2013

PREGãO PRESENCIAL Nº 0014/2013
  
 O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, 
no PREGÃO PRESENCIAL 0014/2013 para Aquisição de Areia 
Grossa Lavada, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor 
Presidente em 11/09/2013: “Homologo a adjudicação da pre-
sente licitação às empresas: HAMOVER COMERCIO DE MATE-
RIAIS LTDA - ME pelo valor de R$ 48,00 a tonelada. 

Jundiaí, 11 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

CONVITE OBRA Nº 0005/2013
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CON-
VITE OBRA 005/2013 para fornecimento, instalação e ade-
quação do sistema de telemetria da unidade ETE – Fernandes, 
foi preferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 
05/09/2013: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa VECTOR SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 
71.494,00”.

Jundiaí, 10 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

CARTA CONVITE Nº 0019/2013
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na CARTA 
CONVITE 0019/2013 para aquisição de conexões hidráulicas 
em FO.FO., foi preferida a seguinte decisão pelo Diretor Presi-
dente em 06/09/2013: “Homologo a adjudicação da presente 
licitação às empresas: SANEJUN USINAGEM DE PEÇAS PARA 
HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA – EPP os itens 01, 12 e 17 
pelo valor total de R$ 38.396,00; PHOHISA SANEAMENTO E 
HIDRÁULICA LTDA – EPP os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 13, 14 e 15, pelo valor total de R$ 33.725,00 e MITAFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA – EPP 
os itens 11 e 16, pelo valor R$ 3.600,00”.

Jundiaí, 10 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

EDITAL N.º 024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013
CONVOCAÇãO DE PROVAS

O Presidente da Comissão do Concurso Público, Sr. ELIZEU 
FABBRI DE CAMARGO, no uso de suas atribuições legais e 

  
 O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, 
no PREGÃO PRESENCIAL 0017/2013 para Aquisição de Tubos 
Coletores Ø Diversos para Uso na Rede de Esgoto, foi proferi-
da a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 05/09/2013: 
“Homologo a adjudicação da presente licitação às empresas: 
TIGRE S/A os itens 1,2,3,5 e 6 pelo valor total de R$ 161.660,00 
e CORR PLASTIK pelo valor total R$ 465.520,00”. 

Jundiaí, 11 de setembro de 2013

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

face ao que consta no processo DAE nº 1455-6/2013, FAZ 
SABER que, atendendo o disposto na alínea “A” do Capítulo 
VI do Edital nº 019/2013, de abertura do Concurso Público 
nº 001/2013, ficam convocados para a realização da prova 
objetiva, no dia 22 DE SETEMBRO DE 2013 (Domingo), às 
09:00 horas, no Centro Universitário Padre Anchieta, situ-
ado à Rua: Marcílio Dias, nº 299 – Centro – Jundiaí/SP, os 
candidatos abaixo relacionados, para o emprego público, 
conforme segue:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CATEGORIA I

Nº  DA 
IN-
SCRIÇãO

CANDIDATO RG SA-
LA

0423 ADAILZA MARTINS DOS 
SANTOS

54.904.639-2 01

0824 ADÃO APARECIDO ZAGO 43.374.732-8 01

0640 ADELIA CRISTINA JABUR 
BOLZAM

23.605.040 01

0179 ADILSON DANIEL DA SILVA 25.123.254-2 01

0281 ADILSON LOPES PRIMO 48.971.201-0 01

1203 ADRIA FERNANDA PADOVANI 45.523.184-9 01

0636 ADRIANA APARECIDA DA 
SILVA RAMOS

27.476.462-3 01

0379 ADRIANA APARECIDA GODO 24.823.582-5 01

0612 ADRIANA APARECIDA GODOY 28.350.611-8 01

1489 ADRIANA BARRETO BAR-
BOSA

26.722.045-5 01

1207 ADRIANA FERIGATO TOFFO-
LO

40.392.562-9 01

0892 ADRIANA MACHADO SIQUEI-
RA DE AZEVEDO

55.671.176-2 01

1279 ADRIANA MORENO DA SILVA 20.469.832-7 01

0567 ADRIANA REGINA PERUGINI 
MENDES

44.676.616-1 01

0257 ADRIANA ROVERI 21.902.134-X 01

0098 ADRIANA VANEILA MARQUES 
DE CARVALHO

29.520.742-5 01

1295 ADRIANO MOTTA 35.371.823-3 01

0066 ADRIELE LARISSE DE SOUSA 48.917.682-3 01

0579 AGRETE DE MOURA ROCHA 2.254.894-PI 01

1387 AILZA FREITAS DE BRITO 21.066.967-
7-RJ

01

0715 ALAIDE DA SILVA 14.477.194-9 01

0692 ALAN AKIRA ITO 26.853.531-0 01

1470 ALANA DE OLIVEIRA BER-
NARDO ANTONIETTI

49.533.033-4 01

1139 ALBERTO JERICÓ 14.650.404-5 01

1300 ALESSANDRA  MELO LIMA 40.553.125-4 01

0419 ALESSANDRA APARECIDA 
TASSIOTTO GOMES

30.686.647-X 01

1239 ALESSANDRA CAROLINE DE 
OLIVEIRA BERGAMASCO

48.549.823-
6-RJ

01

0628 ALESSANDRO PICCOLO 
BALIEIRO DA SILVA

35.730.903-0 01

1602 ALETÉIA CRISTINA FRANCO 32.231.228-0 01

0969 ALEXANDRE CHEQUIN MIS-
SON

41.932.281-4 01
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1090 ALEXANDRE JOSÉ DE CA-
MARGO

48.933.697-8 01

1330 ALEXANDRE LUIS MOHOR 22.528.482-0 01

1555 ALIN DANIELLE PATRIOTA 
FREITAS

53.511.800-4 01

1313 ALINE APARECIDA DOS 
SANTOS

45.461.896-7 01

0024 ALINE CERVELIN 42.475.438-1 01

1397 ALINE CILENE DA SILVA 47.834.102-7 01

0903 ALINE DA SILVA ROMERO 32.354.689-4 01

0536 ALINE FERNANDA LORENTI 
MARQUES

34.053.784-X 01

1324 ALINE GABRIELA PIZZOL 48.595.217-8 01

1603 ALINE ROBERTA ALVES DE 
BRITO

41.212.979-6 01

0045 ALINE SILVA DE MORAES 48.517.482-0 01

0994 ALVARO ROBERTO DE 
AQUINO

18.191.137 01

1305 ALYSSON CABRAL SILVA 10222351-MG 01

0449 AMANDA APARECIDA MAR-
TINS DIAS

48.966.616-4 01

0406 AMANDA BORGES DA CRUZ 36.809.845-X 01

1552 AMANDA COSTA 48.616.298-9 01

0762 AMANDA CRISTINE BROLIO 41.626.159-0 01

0737 AMANDA DE SOUZA GOMES 46.200.902-6 01

1564 AMANDA LAMBERT DE 
CASTRO

39.973.794-7 01

0604 AMANDA MAYARA PINTO 47.677.427-5 01

1393 AMANDA PAMELA DE CA-
MARGO OLIVEIRA

46.363.924-8 01

0456 AMANDA PERANDINI 34.520.260-0 01

0154 AMANDA PERIN DO 
NASCIMENTO

48.316.214-0 01

0673 AMANDA PRISCILA ZAGO 45.733.134-3 01

1561 AMANDA STUCCHI GASPAR 47.871.645-X 01

1001 ANA APARECIDA DE OLIVEI-
RA

54.168.009-2 01

0556 ANA CAROLINA DOS SANTOS 41.116.274-3 01

0023 ANA CAROLINA PEREIRA DE 
ALMEIDA

45.560.028-4 01

1307 ANA CAROLINA TERAMOTO 
MARANHÃO

44.261.669-7 01

1132 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 
NERES

37.354.480-7 01

0687 ANA CLAUDIA RODRIGUES 27.406.392-X 01

0765 ANA CLAUDIA SILVA MOREI-
RA MASSONI

43.540.577-9 01

0872 ANA LÚCIA CERGOLI PELLI-
SON

19.877.151 01

1515 ANA LUCIA DA SILVA VALEN-
TIM

16.366.597-7 01

0311 ANA MARIA LO MONACO 18.618.544-3 01

0157 ANA MONIQUE FOLA GOMES 40.569.028-9 01

1402 ANA PAULA ANZOLIN 34.053.454-0 01

1406 ANA PAULA BERTINI DE 
OLIVEIRA

22.959.828-6 01

1529 ANA PAULA DE OLIVEIRA 
BUENO

33.913.072-6 01

1376 ANA PAULA DE OLIVEIRA 
RUSSO

44.859.865-6 01

0814 ANA PAULA MARIA REGRA 23.614.810-2 02

0937 ANA PAULA PERIOTTO 29.365.774-9 02

0031 ANA PAULA SANTOS BARROS 41.688.401-5 02

1311 ANA PAULA TAIRA 32.354.201-3 02

1113 ANANDA FRIOLI DE AN-
DRADE

49.569.672-9 02

0808 ANDERSON DE OLIVEIRA 
FARIA

8.193.842-
MG

02

0895 ANDERSON FERNANDO 
FAVATO

43.928.590-2 02

0314 ANDERSON FONSECA 47.843.751-1 02

1107 ANDERSON JOSÉ BARBOSA 40.986.128-5 02

1099 ANDERSON LUCAS SANTOS 
DE SOUZA

48.304.615-2 02

0764 ANDRÉA CRISTINA SALGADO 
VECCHI

24.337.522-0 02

0228 ANDREA FABIANE REIS 
CAMPOS

30.710.387-0 02

0869 ANDREA MENDES TEODORO 23.123.346-2 02

1465 ANDREA POLIANA DOS 
SANTOS

34.967.683-5 02

0663 ANDREAS ZACHAROPAULOS 
CERQUEIRA

43.970.636-1 02

0135 ANDREIA DE ALMEIDA 
BANDRÃO

29.520.702-4 02

0321 ANDRÉIA MACHADO 
BEZERRA

49.557.245-7 02

1049 ANDRÉIA MARQUES DA SILVA 41.499.967-8 02

0595 ANDRÉIA RODRIGUES DE 
CAMPOS

26.400.863-7 02

1029 ANDRÉIA THOMAZ 34.872.458-5 02

1407 ANDRESA ANASTÁCIO ENGEL 
MORORÓ

45.751.637-9 02

1605 ANDRESSA ABDO DOS 
SANTOS

47.133.197-1 02

0215 ANDRESSA CASSIANE DE 
ALMEIDA

47.802.720-5 02

1224 ANDRESSA CRISTINA 
TALIARO

41.271.066-3 02

0416 ANDRESSA DESANGIACOMO 
DE SOUZA

47.131.539-4 02

1114 ANDRESSA LOIOLA DA SILVA 40.529.709-9 02

0253 ANDRESSA PATRICIA DOS 
SANTOS MITION

46.352.538-3 02

0243 ANDRESSA ROSSINI DONATO 41.010.893-5 02

0226 ANDREZA RAMOS SCARELI 41.576.424-5 02

1550 ANDREZA VERDELHO RA-
MALHO

41.844.609-X 02

0771 ANGELICA HEIMANN 11.968.320 02

1270 ANIELLE ALINE DE CARVA-
LHO SANTOS

36.326.356-1 02

0705 ANNY CAROLINNY SANTOS 
NUNES

34.517.745-9 02

0883 ANTONIA OSMARINA LOPES 
ALMEIDA

47.512.270-7 02

0497 ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA

11.786.346-4 02

0021 ANTONIO WILLIAM MARTINS 
SOUSA

18.301.072-3 02

1513 ARIADINE MARIA  CAVAL-
CANTE

29.558.892-5 02

1105 ARIANE FRARE 40.734.956-X 02

0432 ARLENE ANCELONI CAVAL-
CANTE DE GODOI

19.368.828-1 02

0980 ARLESON SOUSA FALCÃO 37.204.864-X 02

0499 BÁRBARA DE SOUZA CAM-
POS

41.272.803-5 02

0298 BÁRBARA NUNES GUIL-
HERME

41.295.805-3 02

1064 BARBARA TESSARO CRUZ 49.296.610-2 02

0685 BEATRIZ ALVES DE LIMA 48.861.769-8 02

0051 BEATRIZ CRISTINA DALEFI 45.986.334-4 02

0534 BEATRIZ STECK 40.285.121-3 02

1201 BEVERLI MENDONÇA PINTO 50.582.277-5 02

0649 BIANCA DA FONSECA COR-
TEGOSO

45.416.557-2 02

0906 BIANCA DOS SANTOS MALA-
GOLINI

43.333.641-9 02

0269 BRUNA AZZONE DA SILVA 43.374.556-3 02

1380 BRUNA BRASIL DA SILVA 38.486.248-2 02

0121 BRUNA DINIZ SILVA 41.249.086-9 02

0817 BRUNA FRANCINE AFONSO 49.235.764-
-X

02

1419 BRUNA GARCIA LOVATTI 41.228.541-1 02

0332 BRUNA JANAINA FER-
NANDES

9.340.702-
4-PR

02

0578 BRUNA LETÍCIA OLIVEIRA 
LEITE

47.995.538-4 02

0943 BRUNA LIBERTINI BERGL 26.853.523-1 02

1269 BRUNA MILENA ARAUJO 48.959.250-8 02

0362 BRUNA RIBEIRO 44.542.517-9 02

0130 BRUNA TADILA DE MORAES 40.567.360-7 02

1362 BRUNO DE MELLO OLIVEIRA 48.968.160-8 02

0404 BRUNO FONSECA BALOTA 42.457.773-2 02

0405 BRUNO GAVA DALCIN 48.674.463-2 02

1485 BRUNO MARCIO MARCELINO 43.972.562-8 02

0400 BRUNO SCHLEDORN LAVIG-
NATTI

43.101.299-4 02

1176 BRUNO SOLDERA 47.760.415-8 02

0517 CAIO CESAR DE ALMEIDA 40.651.886-5 02

0258 CAIO VINÍCIUS LEITE CHAVES 
SIMÃO

34.873.980-1 02

1258 CAMILA ALVES DANIEL 
SAUIN

48.471.641-4 02

1478 CAMILA BEATRIZ CRISTO-
FORO MARTHO

35.408.697-2 02

0616 CAMILA BUENO 47.887.066-8 03

1243 CAMILA CRISTIANE TRIM-
BOLI WOIDELA

32.212.443-8 03

DAE
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1212 CAMILA ENCARNAÇÃO COR-
REIA

41.927.834-5 03

1055 CAMILA ESTEFANIA BEIRIGO 
LOPES

12572076-
MG

03

0436 CAMILA GOMES 30.657.091-9 03

0128 CAMILA MARTINEZ PROCO-
PIO

41.034.911-2 03

1245 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA 41.576.396-4 03

1475 CAMILA ROBERTA DE OLIV-
EIRA

47.149.214-0 03

0086 CAMILA ROCHA DE ALMEIDA 
ARANHA

34.874.379-8 03

1018 CARLA CRISTIANE CAVALLI 40.089.012-4 03

0572 CARLA DIOMAR DE OLIVEIRA 
VERGÍLIO

22.057.627-0 03

0758 CARLA FRANCIELLY FURLAN 48.773.716-7 03

1506 CARLA LOREINE JANONES 
DE SOUZA

46.750.824-0 03

1449 CARLA MARIA SALGADO 
MIRANDA ANTUNES

37.395.468 03

0651 CARLA TERESA BAPTISTELLA 23.785.401-6 03

1599 CARLOS ALBERTO DOS 
SANTOS

47.089.845-8 03

0766 CARLOS ALBERTO PINHEIRO 17.172.529 03

1567 CARLOS ARAUJO PALEDZKI 35.371.326-0 03

0716 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 47.898.909-X 03

0108 CARLOS GABRIEL ZAMBELLO 48.397.105-4 03

0391 CARLOS VITOR DA SILVA 47.824.801-5 03

1423 CAROLINA CORREA MENDES 40.535.928-7 03

0306 CAROLINA SCHETTO 
TENCHELLA

43.540.428-3 03

0285 CAROLINE APARECIDA 
OCANHA

32.213.335-X 03

0773 CAROLINE DOS SANTOS 
SOUZA

48.981.609-5 03

0525 CAROLINE OLIVEIRA MUNIZ 46.363.311-8 03

0900 CÁSSIA FERNANDA SANTOS 
VIRIATO

40.507.581-9 03

0896 CÁSSIA REGINA OLIVEIRA 
BUCK

23.018.526-5 03

1553 CAYTO RENAN DE OLIVEIRA 
ROCHA

41.010.621-5 03

0036 CECILIA DO CARMO CELAN-
DRONI

13.146.197-7 03

1333 CELESTE ZANATTA FERRARI 
GARCIA

16.366.728-7 03

0694 CELSO CREMASCHI JUNIOR 47.879.269-4 03

1372 CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEI-
RA

47.947.258-0 03

1498 CÉSAR TREVIZAN RIGHI 43.503.386-4 03

1144 CHADIA FERNANDA GAZOLI 
MACIEL

46.436.419-X 03

1461 CIBELE SILVEIRA MESQUITA 27.885.811-9 03

1213 CIBELE VENG DE SOUZA 54.165.204-7 03

0105 CIBELI SOARES GANDOLPHO 21.852.801-2 03

0602 CICERA MARIA DA CON-
CEIÇÃO

37.971.019-5 03

0453 CINTIA DIAS DA SILVA 45.885.683-6 03

1394 CINTIA PAGANO GALAFASSI 28.271.159-4 03

0659 CIRO VIEIRA CUNHA 39.787.381-5 03

0320 CLAIRE ANDRESSA SILVA 48.039.878-1 03

1460 CLARIANA MARIA PEREIRA 
RAVELI

34.968.410-8 03

1326 CLAUDIA KAMILLA MUNARIN 
DOS SANTOS

27.238.180-9 03

0028 CLAUDIA MARIA CORRÊA 25.551.189-9 03

0566 CLAUDIA MORAES DA SILVA 26.722.154-X 03

1017 CLAUDIA RAQUEL POLINI 
ROSADA

32.101.353-0 03

0145 CLAUDIA REGINA MARTINS 
RONCOLETA

45.157.933-1 03

0299 CLAUDINEI DE SOUZA CRUZ 34.225.730-4 03

0662 CLAUDIONOR FRANCO 44.614.922-6 03

0106 CLAYTON PASSADOR SOARES 22.059.039-4 03

1238 CLEA DOS SANTOS JUREMA 48.553.411-3 03

0217 CLEIRE MARIA ASSALES LIMA 25.578.621-9 03

1025 CLEONICE DE OLIVEIRA MÁS 28.599.014-7 03

0250 COSMA DOS SANTOS BAR-
ROS

33.000.472-4 03

0381 CRISTIAN EVERTON DE 
SOUZA

24.696.400-5 03

1076 CRISTIAN KENNEDY SANTIA-
GO DA SILVA

41.340.040-2 03

1197 CRISTIANE CIMA FARIA 25.656.177-1 03

1189 CRISTIANE DA SILVA GODOY 34.466.588-4 03

0340 CRISTIANE ROCHA COUTIN-
HO

11606396-
MG

03

1355 CRISTIANE RODRIGUES DE 
ALMEIDA

25.732.349-1 03

1583 CRISTIANE SUITER 20.209.644-0 03

0382 CRISTINE FRIEDMANN 
MECHETTI

14.878.284-X 03

0070 DAIANE CARRERA DE LISBOA 40.297.476-1 03

1474 DAIANE CRISTINA NASCI-
MENTO

48.884.595-6 03

1253 DAIANE DE CASTRO 
REZENDE

25.208.493-7 03

1133 DAIANE MARCONDES DOS 
SANTOS

43.108.158-X 03

1463 DAIENE BAIO DOS SANTOS 40.203.937-3 03

1273 DAMARIS DE CASTRO RE-
ZENDE

29.588.288-8 03

1024 DAMARIS DOS SANTOS 
MORILHA

44.350.547-0 04

0504 DANIEL AFONSO PRONI 35.372.390-3 04

1516 DANIEL DE OLIVEIRA 34.398.309-6 04

1383 DANIEL GANDIA 29.327.006-5 04

0679 DANIEL MERIGHI 21.829.972-2 04

1289 DANIEL OTANI DAYO 20.390.951-3 04

1566 DANIEL OTTO ANTONIO 
SOBOTTKA GODINHO

28.252.940 04

1392 DANIELA APARECIDA TRE-
VISAN

35.278.407-6 04

0708 DANIELA MAÇANO 41.213.073-7 04

0315 DANIELA NASCIMENTO 
SANTIAGO

1344934862-
BA

04

0109 DANIELA OKURA 48.879.575-8 04

1016 DANIELA PESSOTTO BRITO 
DE SOUZA

29.326.910-5 04

0922 DANIELA SANTOS PEREIRA 29.559.869-4 04

1066 DANIELE BATISTA DE SOUZA 48.992.799-3 04

0927 DANIELLE DA SILVA NUNES 48.935.251-0 04

0974 DANIELLE TELES NINCAO 44.827.972-1 04

0834 DANILA MANZINE ALVES 
SILVA

32.069.377-6 04

0833 DANILO DOS SANTOS ABILIO 33.003.517-4 04

1131 DAVI BRÁS FONTOURA 23.328.659-7 04

1464 DAVID FERNANDO LEITE 35.939.019-5 04

1538 DÉBORA DE SOUZA 30.907.579-8 04

1611 DÉBORA DOS SANTOS LOPES 28.594.785-0 04

1058 DÉBORA VALÉRIA DE 
OLIVEIRA

40.465.915-9 04

0660 DENIS AUGUSTO DA SILVA 40.648.542-2 04

0825 DENIS BORGE 41.015.784-3 04

0838 DENIS GUSTAVO VIEIRA DA 
SILVA

35.831.351-X 04

0184 DENISE DA SILVA MORAIS 
RICARDO

46.454.814-7 04

0277 DENISE DANIELE DE SOUZA 46.169.353-7 04

1430 DENISE MOREIRA PINTO 27.788.068-3 04

1236 DHIAN CARLOS THIERIZI 8.558.455-
3-PR

04

0998 DIEGO ALLAN PRADO 46.709.802-5 04

1398 DIEGO APARECIDO ABILIO 34.053.410-2 04

0812 DIEGO DONIZETTI TRINCA DE 
AZEVEDO

35.937.143-7 04

0653 DIEGO FAGUNDES 40.071.401-2 04

1079 DIEGO HENRIQUE COIMBRA 
BROLO

40.552.396-8 04

0248 DIEGO PERAÇOLI 40.409.595-1 04

1169 DIEGO SENHORINI DE 
OLIVEIRA

37.271.821-8 04

1141 DIOGO ALVES SILVA 43.374.738-9 04

0986 DOMINGAS FERREIRA DOS 
SANTOS SILVA

41.688.341-2 04

1617 DOUGLAS GONÇALVES 
CAMPOS

35.408.322-3 04

1541 DOUGLAS HENRIQUE DE 
MOURA LEPORE

46.829.202-0 04

1041 EDA MARIA AVANCINI DA 
CUNHA

55.584.292-7 04

1375 EDER MARIANO DA SILVA 44.906.362-8 04

1277 EDICELLE LUANA SOBRAL 48.599.597-9 04

0992 EDILSON AMBRÓSIO 11.403.487 04

1422 EDMIR RICARDO STOCHI 40.959.856-2 04

0163 EDNA ANTONIO 32.990.274-X 04

1071 EDNA BRAGA ALVES 18.933.273-6 04

0216 EDNA SILVIA DE OLIVEIRA 24.987.179-8 04
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0011 EDUARDO AUGUSTO VIEIRA 30.415.169-5 04

0724 EDUARDO FRANCISCO PINTO 41.848.898-8 04

0089 EDUARDO HENRIQUE ALVES 
DE LIMA

48.556.743-X 04

0801 EDUARDO HENRIQUE DI-
CIANO

54.595.963-9 04

1023 EDUARDO HENRIQUE ZAGO 
DE OLIVEIRA

35.938.506-0 04

1195 EDUARDO HOFFMANN 
LOPES

33.665.706-7 04

0341 EDUARDO LEONARDI FER-
RAREZI

41.365.139-3 04

1494 EDUARDO STELA 41.952.742-4 04

1065 EDUARDO TOSHIO IWAYAMA 46.371.831-8 04

0229 EGLAIR DOS SANTOS SELIS 33.421.740-4 04

0399 ELAINE APARECIDA DE AL-
MEIDA FINAMORE

26.119.667-4 04

0743 ELAINE COSTA CAVALCANTE 
MELO

46.363.941-8 04

0965 ELAINE CRISTINA BASTOS 44.640.066-X 04

0791 ELAINE CRISTINA TEIXEIRA 
PINTO

29.426.295-7 04

0551 ELAINE DE MORAES 49.032.085-5 04

0402 ELAINE DIAS DA COSTA BAR-
RIVIERA

30.564.893-7 04

1123 ELAINE PIEDADE GODOY 
ZANI

19.732.130-6 04

0067 ELIANA NOGUEIRA SOARES 34.225.873-4 04

1094 ELISÉTE RODRIGUES RIBEIRO 16.967.601-8 04

1592 ELLEN CAROLINE DE AL-
MEIDA

43.184.226-7 04

0368 ELLEN CRISTINA GONÇALVES 
OLIVEIRA

48.845.749-X 04

0695 ELLEN FABIANA TEIXEIRA 
FERREIRA

40.223.102-8 05

1067 ELOISA MARIA FERREIRA 
CHAVES

6.990.107-7 05

1177 EMILY ALESSANDRA PEREIRA 48.726.741-2 05

0433 ÉRICA CRISTINA PERES 
RODRIGUES

41.010.710-4 05

1110 ÉRICA INÁCIO DE SOUSA 
SANTOS

44.761.142-2 05

0923 ÉRIKA REGINA DUTRA 44.679.358-9 05

0667 ESTELA MARIS DE SOUZA 48.884.618-3 05

1181 ESTER RIBEIRO MUNUERA 40.836.699-0 05

0460 EUGÊNIA CERQUEIRA DA 
SILVA

40.502.885-4 05

0823 EVA APARECIDA ZAGO 44.571.764-6 05

0378 EVANDRO AFONSO PEREIRA 23.018.945-3 05

0125 EVANDRO ELIAS SANTOS 45.744.459-9 05

0191 EVELIN VIOTTO RECCO 24.212.776-9 05

0452 EVELLIN LOPÊS SIQUEIRA 47.960.156-2 05

1593 ÉVERSON PEREIRA DA SILVA 20.790.169-7 05

0868 FABIANA APARECIDA GON-
ÇALVES

34.056.217-1 05

0788 FABIANA CRISTINA ELIAS 27.407.320-1 05

0236 FABIANA CRISTINA PISSATO 
CAMPOS

320.692.358 05

0328 FABIANA MARIA CAPPELLI 27.236.803-9 05

0963 FABIANA PEIXOTO DE AN-
DRADE

33.732.164-4 05

0955 FABIANE MILENE CAMPANER 
BOERIZ

29.520.960-4 05

0430 FABIANO CARLOS EVARISTO 30.725.925-0 05

0718 FABIO ALBUQUERQUE 
BRENTAN

46.626.412-4 05

1344 FABIO AUGUSTO SILVA 45.155.689-6 05

1542 FABIO IZAIAS FEITOSA 34.226.044-3 05

0380 FABIO SILVEIRA FERRÃO 21.547.814 05

0034 FÁTIMA APARECIDA SPI-
ANDORIN LEÃO

15.134.432-2 05

1445 FATIMA CRISTINA GON-
ÇALVES NEVES

24.473.170-6 05

1534 FATIMA REGINA NEGRI 
TOGNETTI

19.803.264-X 05

1447 FELIPE ANDRÉ RIGOLINO 45.994.234-7 05

0936 FELIPE AUGUSTO CORAINE 
DOS SANTOS

47.803.174-9 05

0101 FELIPE BARBOSA 44.679.498-3 05

0959 FELIPE FRANCISCO DE 
ALMEIDA

45.765.702-9 05

1368 FELIPE ROSSI GOTARDI 34.519.230-8 05

0696 FELIPE TOREZIM SILVA 37.971.397-4 05

1412 FERNANDA APARECIDA DE 
CASTRO

43.027.803-2 05

0983 FERNANDA BAIALUNA 34.271.177-5 05

1374 FERNANDA CAROLINA PIRES 
GOMES

36.655.000-7 05

0548 FERNANDA CHECHINATO 
RAFAEL BASTOS

24.691.161-X 05

1230 FERNANDA CRISTINA ARCH-
ANJO

41.007.524-3 05

0924 FERNANDA CRISTINA DE 
SOUZA ROSSI

29.427.059-0 05

0562 FERNANDA DANIELA 
ARANEGA

27.677.835-2 05

0342 FERNANDA DE OLIVEIRA 
VERZI

43.850.583-9 05

0633 FERNANDA FERREIRA DA 
SILVA

45.428.075-0 05

1325 FERNANDA NAKAJIMA 41.349.382-9 05

1435 FERNANDA NUNES DUARTE 40.308.407-6 05

1526 FERNANDA RISCHIOTO 
MOROSI

28.981.855-2 05

0701 FERNANDA SANTOS 
ASSUNÇÃO

47.113.732 05

0232 FERNANDA TARLEY DE GÓES 34.872.907-8 05

0082 FERNANDO BRAGA PINTO 30.799.411-9 05

1451 FERNANDO CAREZZATO 
MECHETTI

40.454.730-8 05

1453 FERNANDO CIDRAL 56.680.314-8 05

0175 FERNANDO SOUZA 46.318.938-3 05

0848 FILIPE DE BARROS SOUZA 41.007.573-5 05

1148 FLAVIA APARECIDA DA SILVA 
ALVES

22.201.726-0 05

0847 FLÁVIA COELHO ZANETTI 41.952.657-2 05

0099 FLAVIA CRISTINA CALEGÃO 
BRASIL

48.845.829-8 05

0505 FLAVIA DE SOUZA CAMARGO 49.025.139-0 05

0620 FLÁVIA LÚCIA ELIAS 27.407.321-3 05

0146 FLAVIA MOLENA 49.370.459-0 05

1413 FLAVIA NOGUEIRA DA SILVA 28.737.284-4 06

1175 FLÁVIA PAVANI 34.271.744-3 06

0638 FLAVIA REGINA BRESSAN 
MOURA

27.088.473-7 06

0240 FLÁVIA RODRIGUES BARDI 22.708.434-2 06

0941 FLAVIO ANTONIO BRILL 29.588.429-0 06

1070 FRANCELINA DE FÁTIMA 
CESARINO

18.747.924-0 06

0441 FRANCIANE BALDIN DUNDR 28.648.663-5 06

0827 FRANCIELE FERREIRA RE-
SENDE

41.086.018-9 06

0666 FRANCIS CAMARGO DE 
GONZALEZ

32.100.888-1 06

1214 FRANCISCA MARTINS CLAU-
DINO

57.481.910-1 06

0803 FRANCISCO MATTOS BENTO 47.674.875-6 06

0942 FRANCISLAINE REGINA DE 
LIMA JOSÉ

47.841.426-2 06

1126 GABRIEL CARLOS DE AZEVE-
DO MATAVELI

47.964.337-4 06

1400 GABRIEL DE CARVALHO 
GIMENEZ

48.743.594-1 06

0027 GABRIEL FURQUIM DE OLI-
VEIRA

41.226.337-3 06

0978 GABRIEL JAHNEL MARTINS 
DA SILVA

45.008.970-8 06

0348 GABRIEL SANTOS FERNAN-
DES MORENO

41.706.283-7 06

1356 GABRIELA GILIOLI CARNEIRO 
BONELLI

40.549.139-6 06

1260 GABRIELA MONTANHOLI 
MODA

34.465.855-7 06

1316 GABRIELA MUNIZ 41.856.232-5 06

1433 GABRIELE FILETTO MANSINI 49.665.413-5 06

1215 GABRIELLE CRISTINE DA 
SILVA

40.421.177-X 06

1408 GEANE DE JESUS CRUZ 45.767.905-0 06

1612 GEISIELE CUSTÓDIO DOS 
SANTOS

48.602.479-9 06

0661 GENEFFER ALVES OLIVEIRA 
BRÁZ

47.822.907-0 06

0359 GIACOMO BIAGGIO CASA-
LOTTI TODINO

44.567.285-7 06

0899 GILMARA FAGIAN 40.510.201-X 06

0948 GILSON PEREIRA BARBOSA 25.578.797-2 06

0999 GIRANI DA SILVA GONSALVES 40.375.724-1 06

0133 GISELE APARECIDA DA SILVA 
SASSA

46.926.067-1 06

DAE
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0807 GISELE CRISTINA DE OLIVEI-
RA MAZZALI

20.531.714-5 06

1010 GISELE DE SOUZA 35.371.150-0 06

0598 GISLAINE ALVES DA SILVA 
DIAS

40.308.336-9 06

1244 GISLAINE ALVES SENA 
HONORIO

29.426.248-9 06

0520 GISLAINE NUNES DUARTE 40.308.409-X 06

1255 GISLENE DE AQUINO RAMOS 
VICTORINO

34.271.217-2 06

1549 GLADYS FILOMENA MIANO 44.318.437-9 06

1217 GLAUCIA CICHINATO DA 
SILVA

43.535.960-5 06

0516 GLÁUCIA HELENA PAULÓSSI 41.576.400-2 06

0152 GLÁUCIA LETÍCIA RIBEIRO 
SILVA

44.067.495-5 06

0041 GLAUCIA MENDES DA SILVA 41.313.652-8 07

1588 GLEICIANE ALVES GON-
ÇALVES

33.003.432-7 07

1256 GRACE LOPES E SILVA 52.038.353-9 07

0877 GRACIELY SILVA OLIVEIRA 49.741.214-7 07

0159 GRAZIELA DE SOUZA SILVA 48.737.198-7 07

0810 GRAZIELE CRISTINA DIAS 48.973.896-5 07

0235 GRAZIELE JESUS DO NASCI-
MENTO

45.766.705-9 07

0528 GUILHERME ANTUNES 
SGARBOSE

49.019.141-1 07

0349 GUILHERME DOS SANTOS 
FERNANDES MORENO

41.706.409-3 07

1497 GUILHERME TREVIZAN RIGHI 45.008.949-6 07

0859 GUSTAVO DE LIMA GALVÃO 49.748.178 07

0789 GUSTAVO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA

47.803.926-8 07

1206 GUSTAVO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA PINTO

41.083.941-3 07

1565 GUSTAVO HENRIQUE TRAVA-
LIM MOREIRA

47.930.910-3 07

0160 HELEN CRISTINA DE SOUZA 
VASCONCELOS

45.633.548-1 07

1584 HELEN KARINE SALETE 
STROY

43.683.202-1 07

0119 HELOISA HELENA FERRAZZO 
PASTRO

27.795.666-3 07

1437 HELOISA VICENTE CARDOZO 
DA SILVA

34.967.632-X 07

0078 HENRIQUE COLOMBO 30.415.376 07

0774 HENRIQUE DE SOUZA MELO 47.093.582-0 07

0188 HENRIQUE FERRARI FRUCHI 40.911.855-2 07

1246 HENRIQUE MORETO LENTOS 39.926.374-3 07

1077 HENRIQUE PEREIRA 45.360.858-9 07

0142 HOSANA CARVALHO 41.808.150-5 07

0482 IARA IGUEZLI ANDREUC-
CETTI

47.754.226-8 07

0568 IGOR VINICIUS OTONI COSTA 46.795.309-0 07

0174 ILZA SAYURI YONEMURA 17.986.062-8 07

1227 INDIARA GONÇALVES PE-
REIRA

55.512.039-9 07

0071 INGRID FELIX THOMAS 41.561.126-X 07

0887 IONE DE SOUSA FARIAS 46.179.448-2 07

0151 ISA TAMARA SOARES FIGUEI-
REDO

49.504.975-X 07

0283 ISAAC ZORANTE MORGADO 48.009.582-6 07

0062 ISABEL CRISTINA DOS SAN-
TOS RAMOS

21.461.890 07

1116 ISABELA RODRIGUES MAR-
TINS DE ALMEIDA

44.640.058-0 07

1136 IVAN CONDINI 40.375.387-9 07

0626 IVAN GALLAVOTTI 27.237.430-1 07

0588 IVANISE ALBUQUERQUE 25.932.391-3 07

1434 IZABEL MERENCIANO 
PEREIRA

17.666.357 07

0377 JACKELINE ALVES RIBEIRO 47.844.086-6 07

0495 JACKELINE SILVA CANTARIM 48.561.209-4 07

1027 JÁCOMO COLA SANTO 5.398.013-X 08

0962 JAMES PORTER CABRAL 23.018.861-8 08

1208 JAMES WASHINGTON AN-
TONIO

41.357.649-8 08

1012 JAMILLIE FRANCINE DA 
CRUZ SILVA

021906834-3 08

0481 JAMILY  ROSARIO FAGUNDES 
MURILLO

33.811.082-3 08

0156 JANAÍNA VALIENTE MAIA 46.292.185-2 08

1078 JANDIARA SIQUEIRA 42.438.842-X 08

0510 JANDIRA DA SILVA 6.260.836-
6-PR

08

0500 JAQUELINE DE FÁTIMA DIAS 41.687.926-3 08

0275 JAQUELINE FERNANDA 
FINATI GUILHERMINO

42.157.009-X 08

1097 JAQUELINE SANTOS SILVA 38.957.252-4 08

1164 JAQUELINE TAVARES FON-
SECA

40.889.711-9 08

1111 JEAN CARLOS DA SILVA 47.996.879-2 08

0117 JEFFERSON DOS SANTOS 
CONCHADO

24.824.055-9 08

0143 JEFFERSON FRANCISCO 
SILVA OLIVEIRA

41.422.584-3 08

0794 JEFFERSON OFEMAITER DO 
NASCIMENTO

32.901.263-0 08

1370 JENNIFER CRISTINE GOMES 35.070.530-6 08

1127 JENNIFER ELISHA REIS HO-
FFMANN ROSA

47.176.493-0 08

1595 JENNIFFER ALINE ROCHA DA 
SILVA

40.618.036-2 08

0093 JESSICA ALVES SANTANA 41.354.859-4 08

1382 JESSICA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

48.980.885-2 08

1272 JÉSSICA APARECIDA SILVA 
OLIVEIRA

42.157.063-5 08

1369 JESSICA CAROLINE MANGINA 
DE OLIVEIRA

47.706.828-5 08

0634 JÉSSICA CRISTINA PEREIRA 
DOMINGUES

47.803.045-9 08

0904 JESSICA DE FREITAS SOARES 44.221.094-2 08

1371 JÉSSICA MARCELA VIEIRA 
DOS SANTOS

35.069.461-8 08

0841 JÉSSICA SILVA MATHIAS 47.801.259-7 08

1119 JESSIKA NASCIBEM DOS 
SANTOS

47.139.517-1 08

1442 JHONATAN GABRIEL DE 
CAMPOS

40.603.724-3 08

1103 JOÃO FRANCISCO FREITAS 
DE SOUZA

37.856.239 08

0988 JOÃO GUILHERME FURLAN 
CIRILO

40.441.336-5 08

0738 JOÃO PAULO DE CARVALHO 8.482.100-0 08

0971 JOÃO PAULO MINGOTI  VALLI 35.941.410-2 08

0148 JOÃO PAULO TINELLI BUSCH 48.743.334-8 08

1271 JOÃO RICARDO TREVISAN DE 
OLIVEIRA

46.635.745-X 08

1521 JOAQUIM JOSE ROMEU 14.635.885-5 08

1441 JOICE  MARIANE AMORIM 55.575.468-6 08

1196 JONAS MORAIS COSTA 41.365.052-2 08

1155 JONAS PUPO 43.024.983-4 08

0839 JONATAS DARIO VIEIRA DA 
SILVA

45.750.198-4 08

1108 JORDANA MACEDO ROSA 49.449.923-0 08

1034 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS 25.122.960-9 08

1401 JOSÉ ROSALINO TEODORO 
DE GODOI

21.461.484 08

1174 JOSÉ SAMPAIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR

49.749.029-8 08

0940 JOSENICE DA SILVA CARVA-
LHO

30.678.928-0 08

0573 JOSENILDA MARIA DOS SAN-
TOS SIMÃO

55.812.718-6 08

1473 JOSIANE DO AMARAL GOMES 28.649.079-1 08

1363 JOSIANE MARIA DE ALMEIDA 
VIEIRA

35.371.223-1 08

0107 JOSIANE TERSIGNI SILVA 47.539.070-2 08

0038 JOSIMAIRA CAMILA DE LIMA 
SILVA

45.770.234-5 08

1040 JOSINEIDE NERI 42.082.625-7 08

0783 JOYCE KARINA REIS DIAS 45.668.733-6 08

0025 JULIA BAVIERA 39.514.227-1 08

0822 JULIANA APARECIDA DA 
COSTA SOUZA

44.318.662-5 08

0300 JULIANA ELLEN FRANCO 
BISPO

34.272.181-1 08

1124 JULIANA EVELIN DA SILVA 48.934.748-4 08

0860 JULIANA FERNANDA LOPES 49.029.819-9 08

0355 JULIANA GONÇALVES DOS 
SANTOS

40.680.464-3 08

0429 JULIANA MARA PONTES 
EVARISTO

40.454.518-X 08

0967 JULIANA MENDES MARTI-
NELLI

24.957.176-6 08

0319 JULIANA MONTEIRO RO-
DRIGUES

48.498.380-5 08

0979 JULIANA PERALE BATOLLA 32.231.026-X 08

1469 JULIANA SANTANA TAMEGA 27.066.871-8 08

DAE
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1341 JULIANE DE BARROS NASCI-
MENTO

41.715.061-1 08

0158 JULIO OLIVEIRA DE MATTOS 32.762.992-7 08

1047 KADINY ALANA DO NASCI-
MENTO

48.980.591-7 08

1158 KALINE DUARTE DE AQUINO 56.264.686-3 08

1569 KAMILA REGINA FERREIRA 
DE CARVALHO

30.304.114-6 08

0964 KAREN ZIVIANI 47.804.455-0 08

0316 KARINA BORGES CAPALBO 48.587.283-3 08

0493 KARINA GALBIERE 43.236.398-1 09

0218 KARINA THAÍS DIAS 30.303.990-5 09

0913 KARLA DINIZ AUGUSTO DOS 
SANTOS

55.597.709-2 09

0414 KARLA NARRIMAN CENSI 48.619.656-2 09

1085 KAROLINE TOMAZ MONTEI-
RO

40.407.994-5 09

1500 KÁTIA ALESSANDRA STOCCO 34.271.204-4 09

1173 KATIA CRISTINA ROBBI NA-
GLEIATTI

18.259.205-4 09

1091 KÁTIA DA COSTA CANDIDO 
RANJER

41.576.533-X 09

0543 KATIA DA SILVA PEREIRA 41.499.790-6 09

0033 KÁTIA JOSIANE LUCHE 43.236.790-1 09

1351 KÁTIA MARIA VIANNA 22.437.749-8 09

0770 KÁTIA REGINA DA ROCHA 29.426.106-0 09

1596 KATIA REGINA DA SILVA 30.588.621-6 09

0946 KATIANE CRISTINA ARANHA 
RODRIGUES

30.725.399-5 09

0882 KEDISON FELICIO DA CRUZ 40.375.730-7 09

0727 KEILA GARDÊNIA SILVA E 
SOUSA

56.587.459-7 09

1284 KELLY REGINA DA SILVA 45.770.057-9 09

0290 KELSEN NEWTON DA SILVA 
DARDIS

46.429.444-7 09

1220 KESLEY MENSATTI VIANA 40.491.078-6 09

1266 KEVIN LUIZ DIAS DA SILVA 47.932.456-6 09

1082 LAIS CAROLINE BENATTI 45.852.928-X 09

1057 LAIS FERNANDA DE POLI 48.225.537-7 09

1287 LARISSA ALVES FREITAS 17.045.308-
MG

09

0553 LARISSA CAROLINE NA-
GLEIATTI

47.824.586-5 09

0586 LARISSA HOFFMANN 33.810.707-1 09

0782 LARISSA LUCIA DA SILVA 40.211.167-9 09

0734 LARISSA ROTONDO 47.928.009-5 09

0777 LAUDICEIA DAS GRAÇAS 
CALHEIROS ANTONIO

30.025.835-5 09

1358 LAUDICÉIA MARIA DE 
MORAES LALIPONTE

29.520.748-6 09

1112 LAYLA MARIANE PEREIRA 
MONTEIRO

40.556.960-9 09

1335 LAYSA FERNANDA REGORÃO 47.492.049-5 09

1026 LEANDRO DOS SANTOS 
LOPES

47.822.165-4 09

0564 LEANDRO RABELLO DO NAS-
CIMENTO

30.660.664-1 09

1539 LEANDRO VICENTE VER-
GINIO

41.007.649-1 09

1454 LEILA MARA BESTETTI 22.203.193 09

0581 LEILA VITÓRIA GONÇALVES 
DE MOURA

3.139.954-PI 09

1613 LELIA MARIA GONÇALVES 
MICHELAN

13.018.077-4 09

0046 LENITA FONSECA GIURIATI 40.890.043-X 09

0491 LEONARDO AMARAL 40.686.996-0 09

0699 LEONARDO AUGUSTO SOUZA 
DUARTE

48.519.018-7 09

1163 LEONARDO CESAR FRANCO 
PUTTINI

33.104.705-6 09

1075 LEONARDO CID LAZARETTI 40.426.836-5 09

1254 LEONARDO HENRIQUE MAIA 
GUALDA

41.341.760-8 09

0656 LETÍCIA CÁSSIA DA SILVA 50.993.994-6 09

0457 LETÍCIA DA SILVA GOUVEIA 47.926.822-8 09

1507 LETÍCIA DOS SANTOS 43.704.615-1 09

0370 LETÍCIA PISSINATO 41.718.770-1 09

0422 LETÍCIA VICTOR 40.598.049-8 09

0784 LEVY SCHLEICH PIRES 
MARTINS

32.069.120-2 09

0450 LICIANA GIOSA MINGOTTI 29.326.152-0 09

0059 LIDIANE EUGENIO 41.213.209-6 09

1033 LÍGIA GOMES ALVES 40.549.673-4 09

1015 LIGIA SANTOS DA SILVA 42.475.501-4 09

0681 LUANA BARRETO DE OLIVEI-
RA

44.482.016-4 09

0296 LUANA SEVILHA DE SOUZA 35.796.661-2 09

1268 LUCAS FILIPE CALHIARANA 48.999.313-8 09

1072 LUCAS HENRIQUE FRANÇA 34.465.088-1 09

0068 LUCAS MASTELARO DE 
REZENDE

48.674.673-2 09

0831 LUCAS PEREIRA MELIN DE 
BRITO

27.067.003-8 09

0434 LUCAS VIOTTO MANGANOTTI 49.507.725-2 09

1280 LUCÉLIA FERNANDA BLANCO 33.000.319-7 09

1482 LÚCIA ALVES RODRIGUES 
VIEIRA

14.365.382-9 09

0069 LÚCIA NATHÁLIA ROCHA 
FIGUEIREDO

40.532.183-1 09

0639 LUCIANA ACORSI 34.056.634-6 09

0112 LUCIANA APARECIDA DE 
ANDRADE

34.056.574-3 09

0260 LUCIANA CARDOSO SIMIONI 
LARSEN

27.506.355-0 09

0343 LUCIANA DE LIMA BOSCATO 22.708.214 09

1312 LUCIANA FRANCO FONTE-
BASSO

27.407.008-X 09

1350 LUCIANA REZENDE GOBETTI 41.544.707-0 09

0957 LUCIANA SILVA PEREIRA 46.363.575-9 09

1061 LUCIANE DANGIÓ 29.340.546-3 09

1518 LUCIANE DE TOLEDO PENA 
RAMOS NOGUEIRA

21.653.198-6 09

1421 LUCIELAINE ANTUNES PAZ 32.213.200-9 09

0593 LUCIMEIRE FERREIRA DA 
SILVA

24.602.884-1 09

0596 LUCINALVA GONÇALVES DE 
MOURA ABREU

57.638.484-7 09

0867 LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SILVA

48.166.881-0 09

1045 LUIS ORESTES FRANZOLIN 14.381.751-6 09

1479 LUIZ GUSTAVO SALTORATO 
SANCHES

47.410.474-6 09

1604 LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS 20.646.857 09

0065 LUZIA DE FATIMA FERREIRA 
FERNANDES

33.731.688-0 09

0127 MAGALI CRISTINA DAMIÃO 19.368.574-7 10

1030 MAGALI ROBERTA VIEIRA DE 
SOUZA

43.025.074-5 10

0632 MAGDA FERNANDA GOMES 17676817-MG 10

1353 MAGDIEL MARCIO TRAJANO 
VIEIRA

41.688.201-8 10

1458 MAIARA REGINA DA SILVEIRA 43.514.877-1 10

1310 MAIRA CRISTINA ROMERO 30.725.827-0 10

0830 MAIRA FERNANDA MARCE-
LINO

41.687.993-7 10

0073 MAISA MACHADO 48.615.051-3 10

0533 MAITÊ JULIANA  LAVINHATI 42.868.080-X 10

1388 MANUELA CAROLINE DA 
SILVA CAMPOS

47.957.856-4 10

1095 MARCEL AUGUSTO COELHO 43.928.484-3 10

0201 MARCEL CASSIO FACIONI 19.634.399 10

0255 MARCELA JULIANA BRIGONI 24.106.152-0 10

0893 MARCELA SAMARTINO 
BAIÃO

33.423.781-6 10

0851 MARCELA VITALE DE OLIV-
EIRA

47.806.071-3 10

0545 MARCELO BALBINO 26.596.173-7 10

0550 MARCELO DE OLIVEIRA 
JUNIOR

48.997.433-8 10

1172 MARCELO JUNIO DA SILVA 
FRANGIOTTI

42.068.464-5 10

0126 MARCELO PERO 47.682.923-9 10

0713 MARCIA DE SOUZA ARAÚJO 
PINHEIRO

40.635.707-9 10

1429 MÁRCIA LOURENÇON LUH-
MANN

21.461.543-1 10

0183 MARCIA MOLINA FRANZONE 20.005.890-3 10

0279 MÁRCIA NASCIMENTO 27.788.308-8 10

0682 MÁRCIA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA

18.353.656-3 10

0113 MÁRCIA REGINA GOMES DE 
OLIVEIRA

28.862.906-1 10

1504 MARCIO RAFAEL DOS SAN-
TOS ARAUJO DE MOURA

47.293.617-7 10

0560 MARCO AURÉLIO PACCHIELE 16.965.795-4 10

1180 MARCO TIAGO CLEMENTINO 
SILVA NUNES

33.631.557-0 10
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0100 MARCOS ANTONIO NUNES 
BATISTA

8.804.419-3 
PR

10

0356 MARCOS ROBERTO PAVAN 18.747.369-9 10

1367  MARCOS VINICIUS KLEYE DA 
SILVA

40.308.790-9 10

0613 MARCUS FELIPE TARCISIO 40.635.431-5 10

0723 MARCUS VINICIUS SILVA 49.703.332-X 10

1140 MARGARETE BENEDITA DE 
SOUZA

23.615.556-8 10

0889 MARIA APARECIDA DA SILVA 26.120.273-X 10

0542 MARIA CRISTINA THIEGUE 27.406.693-2 10

1547 MARIA DA GRAÇA MARTIN 8.055.082-4 10

0863 MARIA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS

41.914.742-1 10

0614 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO 33.001.701-9 10

1546 MARIA ESTER GRANERO 05637655-
1-RJ

10

1089 MARIA GLÓRIA ARRUDA 
SILVA

48.939.219-2 10

1152 MARIA ISABEL FALCOCHIO 47.833.704-8 10

0494 MARIA ISABEL FERREIRA 
LEMES

24.773.414-7 10

1188 MARIA JUCINEIDE MOREIRA 
DA CUNHA OLIVEIRA

38.787.166-4 10

1562 MARIA LAURA DE MELO 43.144.844-9 10

1331 MARIA LUCIA DE FREITAS 14.145.174-9 10

1202 MARIA LUCIA GALIANO 
NOGUEIRA

17.769.022-7 10

0262 MARIA LUCIANA FELIX DOS 
SANTOS FREIRE

40.528.942-X 10

0821 MARIA LUISA FAUSTINI 
MARTINS

29.469.599-0 10

0167 MARIA LUIZA FERNANDES 24.338.754-4 10

1237 MARIA REGINA BERTOLDO 
FRAZÃO

12.914.998-6 10

0990 MARIA SHAMARA DA SILVA 36.992.114-8 10

0428 MARIA VIRGÍNIA CHIOCHETTI 34.326.660-X 10

0473 MARIANA ARAÚJO GIASSETTI 47.879.332-7 10

0819 MARIANA PIVI COLLUCCI 30.846.729-2 10

1031 MARIANA SOUSA 48.721.223-X 10

1051 MARIANE DA SILVA MARTINS 49.637.984-7 10

1194 MARIANE GOMES DE LIMA 48.003.196-4 10

0087 MARIANE SANTOS 47.941.440-3 10

1520 MARIANNE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO

41.158.676-2 10

1354 MARILIA MAGALHÃES CAVA-
LHEIRO

57.474.986-X 10

1322 MARÍLIA VITALE DE OLIVEIRA 49.023.070-2 10

1361 MARINA NICOLE DA CUNHA 
VASSOLER

48.469.419-4 10

1299 MARINA REGINA ARVIGO 40.891.064-1 10

0775 MARISTELA APARECIDA 
PAVAN

10.806.088-3 10

0523 MARIVALDA DE LIMA MIRAN-
DA GUARALDI

34.327.192-8 10

1304 MARLENE DOS REIS FONSE-
CA SANTOS

34.271.335-8 10

0720 MARLUCE ANTUNES DE 
OLIVEIRA

17.017.601-
MG

10

1183 MARTHA BOPP MATURANO 
RAMOS

39.787.372-4 10

1317 MARTIM ALEX GODOI 48.558.629-0 10

0515 MARY ELEN PAGANATTO 46.381.813-1 11

0956 MARY ELLEN APARECIDA 
FANDEVEDA

28.025.548-2 11

0947 MARY ELLEN MORILLO CRE-
MONESI

34.326.787-1 11

0635 MATHEUS ATHILA DE OLI-
VEIRA

37.272.255-6 11

0629 MATHEUS AUGUSTO SOBRAL 
CONTESOTTI

44.068.249-6 11

0118 MATHEUS DAMASCENO 
PASCHOAL

13.996.292-
MG

11

0875 MATHEUS FELIPE CORRÊA 
AVERSANO

40.404.053-6 11

0061 MATHEUS RESENDE TERRA 41.793.955-3 11

1452 MATTEUS OLIVEIRA MATIAS 
DOS SANTOS

49.049.831-0 11

1540 MAURÍCIO APARECIDO 
DOMINGUES

21.653.227-9 11

0793 MAYARA APARECIDA 
EUGENIO

40.566.795-4 11

1226 MAYARA CRISTINA ALVES 
VENANCIO

40.732.397-1 11

1080 MAYARA CUBERO DE LIMA 41.236.997-7 11

0503 MAYARA PIACENTINI 47.803.072-1 11

0252 MAYRA SUELEN KARCK 46.386.739-7 11

1364 MEIRE MARCIA TRAJANO 
VIEIRA

41.688.163-4 11

0748 MELISSA CRISTINA CES-
TAROLLI

47.907.915-8 11

1261 MELISSA MONTANHOLI 44.572.578-3 11

1109 MÉRCIA MONTOVANI ALVES 25.656.418-8 11

0466 MICHAEL ALBA PEREIRA 52.023.219-7 11

1187 MICHEL LEME FERREIRA 46.930.972-6 11

0796 MICHELE ALVES PEREIRA 47.544.247-7 11

0670 MICHELE DA SILVEIRA 
OLIVEIRA

47.445.256-6 11

1086 MICHELE FABIANA ARANEGA 27.678.179-X 11

0907 MICHELE HELENA DE SOUZA 48.980.357-X 11

0327 MICHELE RAQUEL ABADE 
RECHE

43.511.596-0 11

1182 MICHELE VANESSA FANTI-
NELI SANTOS

35.151.610-4 11

1438 MICHELLE CRISTINA ZANIN 
DE LIMA

41.324.210-9 11

0744 MICHELLI CRISTINA COMINI 
DE OLIVEIRA

32.231.560-8 11

0750 MIKELLINE NUNES OLIVEIRA 48.957.628-X 11

0424 MILENE CRISTINA ROSSI 27.677.645-8 11

1448 MIRIAN KRAUSS DE FARIA 25.365.115-3 11

0779 MISLENE DO COUTO PEREI-
RA

40.308.572-X 11

1259 MONALISA GONÇALVES DA 
SILVA

49.071.495-X 11

0540 MÔNICA KEIKO LOPES 45.090.543-3 11

0455 MONIQUE BUENO DE ASSIS 40.029.163-0 11

0205 MORGANA MARA SEGABI-
NAZZI

43.683.137-5 11

0330 MUCIO DINIZ RONCOLETA 34.225.514-9 11

0522 MYLLA CHRISTIE ALCÂNTA-
RA BARBOSA DE JESUS

44.190.585-7 11

0676 NAIARA MÉQUI POIATE 46.637.398-3 11

0717 NAIMA VIANA CHAVES 28.333.308-X 11

0447 NARINÃ RODRIGUES MA-
CHADO

34.329.879-X 11

0565 NATALIA FAUSTINI BUENO 
LISBOA

28.938.450-3 11

1457 NATÁLIA LEITE DE MORAES 
QUESSADA

37.118.039-9 11

1385 NATALIA ROQUE CHIQUETO 47.690.921-1 11

0360 NATÁLIA SIQUEIRA BARONI 29.185.862-4 11

1154 NATALIA VAGE COELHO 
SARTORI

46.372.496-3 11

1503 NATANAEL CARLOS FER-
REIRA DA SILVA

41.008.423-2 11

1577 NATHALI EDUARDA CAPONE-
GRI

47.419.808-X 11

1585 NATHÁLIA ALINE FRANCO 33.731.953-4 11

1386 NAYARA HELEN DELGADO 47.887.842-4 11

0607 NAYARA MESSIAS DE LIMA 41.302.749-1 11

0580 NAYARA ROCHA DE CARV-
ALHO

3.496.292-PI 11

1293 NIEGE SANTOS 43.514.882-5 11

0576 NILSON ROBERTO DA COSTA 17.994.994-9 11

1282 NIVALDO ERCOLIN 16.365.045 11

0709 NORBERTO DORIVAL RAMOS 13.606.617-3 11

0668 OBERDÃ HUTTER JANUARIO 49.019.955-0 11

0953 ODALMIR DE SOUZA MENDES 47.136.522-1 11

1420 PALOMA REGINA STOCHI 
SANTOS

44.364.960-1 11

0849 PÂMELA CAROLINE DIAS 40.708.773-4 11

0674 PAMELA KATHLEEN DOS 
SANTOS

35.590.306-4 11

0267 PAMELA MICHELE BACOLE 
DEPIERI

48.980.540-1 11

0829 PATRÍCIA APARECIDA FER-
RAZ DO PRADO

46.358.323-1 11

1572 PATRÍCIA BASÍLIO DE 
OLIVEIRA

001430938-
MS

11

0467 PATRICIA BATISTA DOS 
SANTOS

44.809.027-2 11

1231 PATRICIA BIGARELLI DE 
OLIVEIRA

49.030.061-3 11

0294 PATRÍCIA DA SILVA PACAN-
ARO

48.962.794-8 11

0631 PATRÍCIA FANTINATTI 33.811.202-9 11

0122 PATRÍCIA MARANGON 28.594.087-9 11
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0056 PATRICIA PAULA LOPES 43.473.321-0 12

0272 PATRÍCIA SANTANA RO-
DRIGUES

45.070.926-7 12

1607 PATRÍCIA SIMONI DA SILVA 33.222.680-3 12

0665 PATRICIA ZEMINIAN CROCI 27.789.662-9 12

0186 PAULA CRISTINA MARRETI 
BERTAZI

25.268.131-9 12

1242 PAULA REGINA MARTINELLI 40.236.673-6 12

1157 PAULA ROBERTA FREITAS 
RODRIGUES

47.565.775-5 12

1377 PAULA ROSSI MIORANZZA 47.885.762-7 12

1597 PAULO ROBERTO BISPO DE 
OLIVEIRA

33.001.071-2 12

1439 PAULO ROBERTO PAVAN 15.890.163 12

0712 PEDRINA SILVA DE SOUZA 50.212.947-5 12

0468 PEDRO HUMBERTO NABA 28.982.346-8 12

1248 PEDRO LUIZ CANO 36.710.755-7 12

0792 POLINE FERNANDA TOTI 30.188.721-4 12

1005 POLLIANA ROBERTA MAR-
RANHO

34.872.994-7 12

0730 POLLYANA DE MATOS PINTO 8492945-68-
BA

12

0740 PRISCILA ALMEIDA ROCHA 
FIRMINO

30.725.029-5 12

1115 PRISCILA BEATRIZ MACIEL 43.089.110-3 12

1528 PRISCILA CAETANO DE 
SOUZA

41.007.384-2 12

0809 PRISCILA CRISTIANE 
FURQUIM CALDEIRA BLANTE

46.369.500-8 12

0221 PRISCILA DE CÁSSIA 
PEREIRA

42.156.891-4 12

1146 PRISCILA FERRAREZE BOR-
GARELLI TAVARES

40.510.340-2 12

1229 PRISCILA MARINHO DA SILVA 48.556.969 12

1218 PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 
PIZZOL

44.879.017-8 12

0511 PRISCILA PANZONE 28.305.508-X 12

1088 PRISCILA RODRIGUES DA 
SILVA

49.270.083-7 12

0840 RAFAEL AUGUSTO PERIN 33.810.832-4 12

1121 RAFAEL CAMPOS LAMBERT 34.272.177-X 12

0837 RAFAEL DE ALMEIDA 
MENDES

20.168.353-2 12

1011 RAFAEL DE LIMA TADEI 44.243.208-2 12

1337 RAFAEL MARAZZATTO 43.928.694-3 12

1046 RAFAEL MENDES DA ROSA 40.708.672-9 12

0224 RAFAEL MIZAEL DOS SANTOS 41.007.386-6 12

0084 RAFAELA DEMEIS DA SILVA 48.932.411-3 12

1004 RAFAELA SCOTTO BOLETINI 33.703.777-2 12

1490 RAFAELA SILVEIRA DE 
MACEDO

47.176.807-8 12

1508 RAQUEL ALINE ARAUJO 
MESSIAS

44.085.699-1 12

1594 RAQUEL APARECIDA 
RAMAZINI FERRÃO

19.977.543-6 12

0274 RAQUEL MUNHOS BARBOSA 30.588.628-9 12

1608 RAQUEL PEREIRA CASSINO 33.304.843-X 12

1616 RAUL FRANCISCO VÉRDELHO 48.771.574-3 12

0417 RAUL PEIXOTO DE SOUSA 47.640.656-0 12

1455 REBECA FRANCELINO DE 
ANDRADE

48.972.536-3 12

0813 REGIANE DE TOLEDO BE-
THENCOURT

41.061.877-9 12

1533 REGIANE PEREIRA DOS 
SANTOS

46.714.502-7 12

0854 REGINA APARECIDA DA MOTA 295889834 12

0268 RENAN MASO RUSSO 48.525.507-8 12

1440 RENAN MENDES UEHARA 46.954.256-1 12

0415 RENAN PEIXOTO DA SILVA 47.888.086-8 12

1510 RENAN SINHORINI DE 
OLIVEIRA

43.540.357-6 12

1327 RENATA BASSAN DE OLIVEI-
RA

35.069.796-6 12

1587 RENATA CAROLINI FANTINELI 44.360.867-2 12

0605 RENATA CARRANZA DE CAR-
VALHO CACERES

22.558.771-3 12

0795 RENATA FABIANE DOS SAN-
TOS GODOY

41.952.876-3 12

0005 RENATA KELLY DA SILVA 
OLIVEIRA

40.959.729-6 12

0448 RENATA PETRACONE DE 
OLIVEIRA

41.253.948-2 12

0129 RENATA TONETTO BODRA 
COELHO

27.915.061-1 12

0879 RENATO LEONARDI FERRA-
REZI

46.188.519-0 12

1081 RENATO MATHIAS DE SOUZA 
RUSSO

45.283.104 12

1168 RICARDO MIRANDA MARI-
ANO

47.841.768-8 12

1122 RILLARY HELENA SOUZA DA 
SILVA

43.083.070-1 12

0308 RITA DE CÁSSIA BEZERRA 22.202.691-1 12

1502 RITA DE CÁSSIA LOURENÇON 46.689.746-7 12

0052 RITA DE CÁSSIA MERLUCI 19.603.425-5 12

1610 ROBERTO FLUMIAN JUNIOR 41.008.474-8 12

0345 ROBERTO POLI JUNIOR 36.246.884-9 12

0198 ROBERTO SANCHEZ CAMAR-
GO JUNIOR

23.267.690-2 12

1544 RODOLFO DE PAULA CA-
BRERA

47.641.077-0 12

0677 RODOLFO HENRIQUE 
PEREIRA

42.858.004-X 12

1615 RODOLFO REIS TRIPPE 43.583.603-1 12

0815 RODRIGO ABEL DE MELO 
CALDERERO

25.208.631-4 13

0688 RODRIGO AGOSTINI PARRA 27.678.708-0 13

1278 RODRIGO CYGERO LIMA 35.362.511-5 13

0590 RODRIGO DE SOUZA MAR-
TINS

44.710.169-9 13

1037 RODRIGO FRANZONE BA-
TISTA

47.823.371-1 13

1039 RODRIGO LUIS TRIGO DIAS 29.588.462-9 13

0820 RODRIGO MARCEL HONORIO 41.374.453-X 13

0624 RODRIGO MITSUO DO NAS-
CIMENTO

47.777.719-3 13

0512 RODRIGO SALES 44.130.614-7 13

0778 RODRIGO ZARANTONELLO 42.830.278-6 13

1028 ROGER WILLIAM BRAVO 35.278.318-7 13

0200 ROGIRS ROBERTO DA SILVA 55.848.551-0 13

0090 RONALDO ALVES NASCI-
MENTO

33.000.576-5 13

1060 RONICÉLIO ANTUNES  TO-
LENTINO

32.171.897-5 13

0463 ROSANA CASSARO SILVA 
MARTINS

30.686.573-7 13

1117 ROSANA DIAS DA SILVA 46.374.620-X 13

0489 ROSANA GOMES 23.613.942-3 13

1296 ROSANGELA CLÁUDIA APA-
RECIDA PEREIRA V. MARTINS

21.479.390-4 13

1241 ROSANGELA CRISTINA GAR-
CIA GIMENEZ

27.067.068-3 13

0168 ROSELAINE SARAIVA DE 
SOUSA

26.723.562-8 13

0247 ROSELI MARIA BARBOSA 33.731.407-X 13

1492 ROSELI RODRIGUES 
MARQUES

24.966.311-9 13

1459 ROSEMARY VOLPONI DE 
OLIVEIRA

21.653.181-0 13

0458 ROSINEI RODRIGUES DOS 
SANTOS MARQUES

22.528.703-1 13

0223 ROZÂNGELA DE CÁSSIA 
PEREIRA

37.534.031-2 13

0914 SABRINA CARVALHO LEITE 40.461.878-9 13

0599 SABRINA DE OLIVEIRA 45.549.207-4 13

0336 SALVIO JOSÉ DOS SANTOS 53.966.241-0 13

1573 SAMANTA MORETTI GI-
MENES

27.677.739-6 13

0344 SAMANTA NASSIF 33.912.957-8 13

1556 SAMANTHA IMIDIO FER-
IGATO

36.992.137-9 13

1574 SAMARA RIBEIRO FRATTINI 47.422.382-6 13

0484 SAMIRA FERNANDA DOS 
SANTOS

44.676.510-7 13

0317 SAMUEL PEREIRA PAIVA 57.089.146-2 13

1120 SANDRA CORDEIRO SANTOS 17.024.854-
MG

13

0949 SANDRA MARIA BARCELO 21.896.479-1 13

0856 SANDRA MARTINS ALVES 27.917.431-7 13

0072 SARAH AYRE BARBOSA 35.672.741-5 13

1389 SARAH VIEIRA CUNHA 35.410.600-4 13

1022 SAYORI YAMANAKA 25.497.301-2 13

1349 SERGIO ANDERY 14.311.067-6 13

0549 SERGIO DE MARCHI 46.473.306-6 13

0816 SHEILA CHRISPIM FREIJO 41.010.593-4 13

1586 SHIRLEY ALVES DO NASCI-
MENTO

34.455.684-0 13

0725 SILAS FERREIRA BRAGA 35.151.189-1 13

1101 SILMARA DINIZ ELIAS 48.608.594-6 13
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0438 SILMARA TEDESCO DE AN-
DRADE

33.105.398-6 13

1432 SILVANA CAVALCANTE DE 
SOUZA

22.437.261-0 13

0630 SILVANA MARIA CORREA 
PINTO

20.068.648-3 13

1263 SILVANA MARIA DA SILVA 
VIANI

25.492.130-9 13

0945 SILVIA ELAINE MIDENA BAR-
RETO

10.689.490 13

0751 SILVIA MARIA ANDREOTTI 
FÁBRIS

46.035.416-4 13

0083 SILVIA REGINA RODRIGUES 21.882.458-0 13

0030 SILVIANE DE LIMA IZAR 25.893.935-7 13

0683 SIMONE DOS SANTOS MELO 40.375.655-8 13

0611 SOFIA DE SOUZA PRADO 46.446.364-6 13

0802 SOLANGE CRISTINA CORREA 
DA CUNHA

30.752.724-4 13

1291 SOLANGE RAMOS NUNES 
GOTARDO

15.208.252-9 13

0642 SOLANGE REGINA ZANATTA 19.875.512-0 13

0137 SONIA APARECIDA DE SOUZA 
SILVA

27.506.801-8 13

0780 SONIA APARECIDA DOS SAN-
TOS CARDOSO

24.965.949-9 13

1505 SÔNIA MARIA LOURENÇÃO 
DA SILVA

19.135.477-6 13

1063 SONIA REGINA CHANCHEN-
COW

15.209.069-1 13

0092 STELLAMARA DAVID PE-
DULLA

46.254.035-1 13

0213 STEPHAN REIS CYRILLO 46.759.884-8 13

0966 SUE ELLEN  GUIRALDI 41.008.381-1 13

1360 SUE ELLEN FERNANDA DA 
SILVA

41.313.857-4 13

1403 SUELI ALVES DE REZENDE 25.950.584-5 13

0487 SUELI DE CÁSSIA BERTIE 
SEIXAS

16.766.777-4 13

0527 TADEU APARECIDO LIMA 
JUNIOR

49.540.964-9 13

0147 TAINÁ FERRAZ SANTOS 46.759.893-9 13

1571 TAINÁ MAFORTE ROCHA 41.310.753-X 13

0862 TAÍS RODRIGUES 48.138.794-8 13

0476 TAIS RODRIGUES DA SILVA 42.855.576-7 13

0886 TALITA GRAZIELE DE 
MORAES NASCIMENTO

34.465.896-X 13

0984 TALITA MOREIRA DE FREITAS 46.177.023-4 13

0575 TALITA NACHBAR SILVA 34.968.899-0 13

1580 TALITA OLIVEIRA SILVA 40.734.839-6 13

0763 TALITA SILVA JOIA 45.005.099-3 13

0960 TALLES AUGUSTO MIGUEL 46.162.521-0 13

0060 TAMARA CRISTINA DE SOUZA 43.948.874-6 14

0001 TAMARA FABÍOLA ALVES 
MOREIRA

40.308.750-8 14

0301 TAMARA ISIS FRANCO DO 
CARMO

44.676.871-6 14

1499 TAMIRES HOFFMAN 46.367.318-9 14

0646 TÂNIA LUCIANE RODRIGUES 
COUTINHO

29.558.918-8 14

0929 TANIA MARIA PACHECO DA 
SILVA

12.921.188-6 14

1216 TÂNIA REGINA TUCCI 21.460.393-3 14

1042 TANILA MARIA DE OLIVEIRA 
MIQUELON

48.837.818-7 14

1286 TATIANA JAZRA NAKAMURA 43.503.365-7 14

1396 TATIANA MARTINS FER-
NANDES

45.549.211-6 14

1558 TATIANA MENDES PEREIRA 43.144.669-6 14

0246 TATIANE DA ROSA LIMA DE 
ARAUJO

33.733.008-6 14

0014 TATIANE GALVÃO LOPES 40.071.229-5 14

1059 TATIANE VANESSA DA SILVA 47.156.381-X 14

1100 THACIANA PEREIRA COSTA 44.274.647-7 14

1044 THAINARA XAVIER SOUZA 41.763.973-9 14

0843 THAIS AMORIM ALVES 41.794.814-1 14

0270 THAIS AZZONE DA SILVA 52.808.510-4 14

1409 THAÍS DE OLIVEIRA LIMA 48.985.771-1 14

1609 THAIS HELENA CAZZOLATTO 44.571.830-4 14

0192 THAIS INACIO DE CARVALHO 
GOMES

41.225.190-5 14

1143 THAIS MARCHEZINI DA 
COSTA

43.436.656-0 14

0952 THAIS MENDES 43.101.278-7 14

0210 THAÍS MENDES MASO 36.772.454-6 14

1522 THAIS REGINA ZAMBOLLI 48.820.725-3 14

1285 THATIANE CELEGHIM RIZ-
ARDI

32.466.260-9 14

0513 THATIANE SOUZA FRAGA 
BARBOSA

28.025.608-5 14

0852 THIAGO AUGUSTO LEONARDI 
MASON

43.515.004-2 14

1359 THIAGO NICOLAS SZOKE 48.021.451-7 14

0828 THIAGO VINICIUS DA SILVA 44.085.600-0 14

0140 TIAGO ALEX DOS SANTOS 40.959.985-2 14

0507 TIAGO GUIGLIELMIN 33.000.471-2 14

0492 TIAGO LEMOS SANTOS 41.634.213-9 14

1240 TIMOTEO ARANHA BONIN 39.620.979-8 14

1290 UILLIAM PETER AGUIAR 
ALVES

48.443.935-2 14

0933 VALDIR APARECIDO GERAL-
DO

13.254.925-6 14

0040 VALTER FRANCISCO GIACO-
MELLI

11.242.476-4 14

0427 VAMIRO APARECIDO EVAN-
GELISTA JUNIOR

41.253.145-8 14

1436 VANDA DA SILVA MIYADA 17.992.839 14

0798 VANESSA BARBOSA 40.319.319-6 14

0625 VANESSA BUTINHÃO 42.858.608-9 15

0155 VANESSA CRISTINA DA SILVA 46.352.450-0 15

1554 VANESSA DOS SANTOS 
SIQUEIRA

48.543.940-2 15

0610 VANESSA FERRAZ SOARES 33.222.966-X 15

1145 VANESSA IZZO GESQUI 48.773.893-7 15

1480 VANESSA MACHADO DE 
OLIVEIRA SOLDERA

46.362.933-4 15

0554 VANESSA MENDES RIBEIRO 
RODRIGUES

33.855.532-8 15

1129 VÉRA LUCIA DOS ANJOS 15.545.905-3 15

0057 VERIDIANA SOLIGO SGAR-
BOSSA

40.689.369-X 15

1006 VERÔNICA MOURA OLIVEIRA 
GONÇALVES

41.387.750-4 15

0485 VERONICA SOUZA DE OLIVEI-
RA CUSTÓDIO

40.986.666-0 15

1093 VICTOR DE MELO GAMA 49.026.726-9 15

1318 VICTOR GROSSI FRÓES 48.547.921-7 15

1048 VICTOR MORAES BUENO 41.300.881-2 15

1366 VICTOR NAGLEIATTI 48.746.784-X 15

0739 VICTOR PRESOTO 44.270.824-5 15

1559 VINICIUS FERRARI FERNAN-
DES

44.615.048-4 15

0757 VINÍCIUS GENTILE 22.990.142-6 15

1247 VINICIUS HENRIQUE DA 
SILVA

49.738.121-7 15

1104 VINÍCIUS HENRIQUE RIBEIRO 
PAES

42.616.015-0 15

0435 VINICIUS MARTINS DOS 
SANTOS

48.970.614-9 15

0637 VINICIUS SOARES REIS 49.011.361-8 15

0997 VINICIUS TORRES VIEIRA 48.653.277-X 15

0968 VÍTOR ANGELO ARANTES 36.286.560-7 15

0259 VIVIAN CHRISPIM 29.114.654-5 15

0475 VIVIANE DE CARMO OLIVEI-
RA

43.809.342-2 15

0891 VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA 2.524.842-DF 15

0577 VIVIANE ESTEVES 41.805.214-1 15

0928 VIVIANE VIEIRA ARANHA 48.996.923-9 15

0264 WANDERSON GUIMARÃES 
CARDOSO

54.374.568-5 15

1083 WASHINGTON LUIZ CIRILO 
MAGALHÃES PEREIRA

40.062.488 15

0601 WELLINGTON DE FARIA 40.736.769-X 15

0367 WELLINGTON GONÇALVES 
DE OLIVEIRA

46.381.801-5 15

0043 WELLINGTON RODRIGO 
RIBEIRO

46.699.343-2 15

1281 WENDELL COELHO DE OLI-
VEIRA

34.326.901-6 15

1476 WENDELL WILLIAM MACÊO 48.586.222-0 15

0373 WESLEY NUNES DE MORAES 48.807.728-X 15

0042 WILLIAM WAGNER RIBEIRO 40.062.768-1 15

1519 WILLIAN GOMES DA SILVA 47.887.257-4 15

0917 YEDEN ALBERTO MOLINA 
REZENDE

34.466.529-X 15

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para 
a realização das provas, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munidos de: 

1) Comprovante de Inscrição;
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2) Um dos seguintes documentos de identificação, abaixo 
relacionados, em original e com foto que permita a sua 
identificação:
Cédula de Identidade (RG); ou
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
Certificado de Alistamento Militar; ou
Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97; ou
Passaporte; ou
Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou 
pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Mi-
litares;

3) Caneta esferográfica azul ou preta (ponta grossa), lápis 
preto e borracha.

Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, 
ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada.

Somente será admitido no local de realização da prova o 
candidato que apresentar o comprovante de inscrição e um 
dos documentos discriminados no item 2 deste Edital, desde 
que permita, com clareza, a sua identificação.

A duração da prova objetiva, de múltipla escolha, será de 
até 2 (duas) horas, estabelecido como tempo mínimo, de 30 
(trinta) minutos, de permanência do candidato na sala, a 
contar do efetivo horário de início da prova.

Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo ale-
gado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

Não haverá aplicação de provas em dias, horários e locais 
diferentes dos previstos neste Edital.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para aplicação da prova.

É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou 
equipamento eletrônico.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, resumidamente, em jornal de grande circulação do 
Município de Jundiaí, afixado no quadro de avisos da DAE S/A 
Água e Esgoto e divulgado no site da DAE S/A Água e Esgoto.

ELIzEU FABBRI DE CAMARGO
Presidente da Comissão do Concurso Público

EDITAL N.º 025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013
CONVOCAÇãO DE PROVAS

O Presidente da Comissão do Concurso Público, Sr. ELIZEU 
FABBRI DE CAMARGO, no uso de suas atribuições legais e 
face ao que consta no processo DAE nº 1455-6/2013, FAZ 
SABER que, atendendo o disposto na alínea “A” do Capítulo 
VI do Edital nº 019/2013, de abertura do Concurso Público 
nº 001/2013, ficam convocados para a realização da prova 
objetiva, no dia 22 DE SETEMBRO DE 2013 ( Domingo ), às 
14:00 horas, no Centro Universitário Padre Anchieta, situ-
ado à Rua: Marcílio Dias, nº 299 – Centro – Jundiaí/SP, os 
candidatos abaixo relacionados, para os empregos públicos, 
conforme segue:

OPERADOR DE ETA

Nº DA 
INSCRI-
ÇãO

NOME R.G. SA-
LA

409 ADALTO FERREIRA DAS 
MERCES

19.875.410-3 01

1340 ADILSON GOMES FERREIRA 25.492.281-8 01

916 ADRIANA GOMES RIBEIRO DA 
SILVA

45.519.309-5 01

1481 ALAN MARCELO DE ALMEIDA 30.415.282-1 01

1276 ALESSANDRO MENDONÇA 25.732.218-8 01

939 ALEX APARECIDO BITEN-
COURT

25.731.762-4 01

1160 ALEX SANDRO DE SOUZA 25.492.090-1 01

761 ALEXANDRE APARECIDO DE 
OLIVEIRA CARDOSO

41.866.782-2 01

571 ALEXANDRE GREGHI VISNADI 46.637.709-5 01

233 ALFREDO MOSQUEIRO 29.716.505-7 01

1418 ALINE GONÇALVES PERINI 34.326.871-1 01

1204 AMANDA FRANCO RIBEIRO 
DOS SANTOS

41.402.652-4 01

471 AMANDA FREITAS DE SOUZA 
OHAMA

46.397.165-6 01

930 AMANDA MARCHI DUARTE 
DE OLIVEIRA

47.789.057-X 01

1443 AMANDA MENDES OLIMPIO 49.840.712-3 01

1074 ANA LUCIA MACIEL DE 
OLIVEIRA

33.531.959-2 01

111 ANA LUCY HOFFMAN 
BALÇANELLI

47.914.988-4 01

535 ANA PAULA LORENTI 
MARQUES

34.053.783-8 01

1488 ANANIAS FARIA BARBOSA 17.367.545 01

282 ANDRÉ LUIS DE BARROS 45.562.801-4 01

1190 ANDREA ERIKA SZABO DOS 
SANTOS

23.440.364-0 01

1428 ANDRESSA MARTINS 
FERNANDO

46.811.508-0 01

1013 ANSELMO PEDRO BRAVI 25.279.286-5 01

39 ANTONIO ADRIANO 
MODESTO DA SILVA VIEIRA

26.721.854-0 01

58 ANTONIO JORGE MACHADO 18.838.941-6 01

75 ARIANE NEVES MARQUES 
FERREIRA

30.383.817-6 01

1130 AURISVANIA MARIA DE 
ARAUJO LOPES

12729349-
MG

01

506 BEATRIZ SIQUEIRA DA SILVA 40.677.774-3 01

800 BIANCA CRISTINA DA SILVA 49.642.695-3 01

641 BRUNA GUIDINI 43.683.070-X 01

346 BRUNA TAMARA DA SILVA 41.011.092-9 01

1308 BRUNO CEDIN MARIANO 44.030.336-9 01

462 BRUNO CESAR MARTINS 
BRITO

13223756-
MG

01

212 CAIO CESAR CREMONESI 
LEITE

41.191.625-7 01

591 CAMILA SENA SECATO 29.800.240-1 01

1484 CAPRISTIANO FOGAR 29.469.604-0 01

835 CAROLINA APARECIDA LAZA-
RETTI COUTINHO

34.466.591-4 01

480 CAROLINA CESAR DE MENE-
ZES ELEUTÉRIO

43.144.494-8 01

844 CAROLINE DE SOUZA LEAL 48.882.196-4 01

365 CÉLIA DA SILVA NEVES NAS-
CIMENTO

30.026.287-5 01

1491 CESAR APARECIDO LEAL 33.002.951-4 01

1462 CESAR AUGUSTO DONATO 
DOS SANTOS

32.881.535-4 01

222 CICERO LUIZ FEITOSA SAN-
TOS

25.731.790-9 01

446 CÍNTIA POLE TEODORO 
MIGUEL

45.952.317-X 01

996 CLEBER BERNARDO DE 
SOUZA

34.518.667-9 01

241 CRESIO RIBEIRO DOS SANTOS 28.547.505-8 01

304 CRISTINA APARECIDA 
OLIVEIRA PEREIRA

20.209.672-5 01

10 DAIANE MONIQUE DA SILVA 
SAMPAIO

40.635.319-0 01

1600 DANIEL LEME CARVALHO 
COUTO

35.257.936-5 01

1019 DANIEL LUIZ JESUS MOREIRA 34.326.823-1 01

421 DANIEL ROGÉRIO LEVADA 28.736.544-X 01

650 DANILO RESENDE DE 
MORAES

47.359.392-0 01

836 DAVID GOMES MONTEIRO 48.882.862-4 01

675 DENIS RAFAEL DE SOUZA 
LIMA

48.675.569-1 01

729 DENIS WALLANS DA SILVA 41.354.742-5 01

2 DENIS WELTER ANTUNES DE 
SOUZA

26.570.307-4 01

1298 DIEGO LUIS RIBEIRO 40.911.851-5 01

888 DIJELSON MANHÃES 
MELCHOR

27.327.376-0 01

719 DIOGO ANDRÉ RODRIGUES 
DE CASTRO

29.634.134-4 01

1450 DIRCEU JOSÉ DIAS 12.550.333-7 01

1149 DIRCEU REIA 12.913.972-5 01

617 DOUGLAS DONIZETTI  NORI 45.772.605-2 01

871 EDILAINE SANTOS ABREU 37.676.742-1 01

915 EDILSON TEIXEIRA CAR-
VALHO

27.917.423-8 01

350 EDNEI DOMINGUES 27.087.926-2 01

806 EDUARDO DE OLIVEIRA 
PEREIRA

42.031.403-9 01

206 EDUARDO LAZZARINI 33.104.889-9 01

1523 EDY QUEIROZ DE PAULA 40.901.206-3 01

103 ELISANGELA LOPES SILVERIO 27.678.053-X 01

1468 ELISÂNGELA VIEIRA MOREIRA 34.968.693-2 01

1343 ELIZABETH FONTANA CERICO 40.263.517-6 01

608 ERICA APARECIDA SANTOS 
FRANCELINO

47.056.969-4 01

735 ERIKA FERREIRA DA SILVA 46.207.761-5 01

440 EUCLESIA  BUOSI FERREIRA 33.000.256-9 01



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí13  DE SETEMBRO DE  2013 PÁGINA  33

353 EURO BRUNOZI JUNIOR 35.962.720-1 01

410 EVELYN MAISA VIANA 40.221.866-8 01

1379 EWALD OTTO KOVALSKI 10.445.251-1 01

804 FABIO LUIZ IANSEN 30.230.615-8 01

958 FABIO MUNIZ DE CASTRO 32.558.870-3 01

885 FÁBIO ROSSI 24.602.185-8 01

195 FELIPE AUGUSTO CARDOSO 33.667.126-X 02

546 FERNANDA BELOTO PIZOL 46.350.968-7 02

1134 FERNANDA QUIMENTÃO 37.588.007-0 02

691 FERNANDO BENEDITO GON-
ÇALVES PEREIRA

41.087.412-7 02

1405 FERNANDO MARCOS DA 
SILVA

45.772.201-0 02

987 FRANCISCA MARIA ROSIKI 
BIGAS ADÃO

43.437.139-7 02

645 FRANCISCO FERREIRA FILHO 26.867.752-9 02

703 FRANCISCO JUNIOR RO-
DRIGUES GERMANO

22.806.827-7 02

1614 FRANCISCO MARCELO 
MOREIRA ANGELIN

23.520.342-7 02

1404 GABRIELA OLIVEIRA DE 
JESUS

43.495.353-2 02

397 GEISSI ELAINE DA ROSA 43.511.470-0 02

1125 GLEIDSON DA SILVA DE JESUS 11140358-
82-BA

02

1150 GUSTAVO HENRIQUE DE 
MORAIS REIA

35.151.419-3 02

1410 JEFFERSON MALEVICHI 33.733.208-3 02

1257 JÉSSICA DAIANE TORRESIN 44.505.685-X 02

1426 JÉSSICA DE OLIVEIRA PAL-
MEIRO

47.812.514-8 02

552 JESSICA DO AMARAL 47.421.481-3 02

1444 JESSICA PATRICIA ARAUJO DE 
ALMEIDA

45.817.287 02

363 JOÃO PAULO CANINEO 
GARCIA

32.990.158-8 02

1336 JOÃO PAULO PINHEIRO DA 
CONCEIÇÃO

53.673.650-9 02

1384 JOSE ARMANDO BEZERRA DA 
SILVA

20040320 
76588-CE

02

388 JOSÉ CARLOS AMILLO 16.369.409-6 02

932 JOSÉ CARLOS MOREIRA DOS 
SANTOS

29.280.439-8 02

557 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
TAVEIRA

13.606.536-3 02

1297 JOSÉ EVERSON FEITOZA DA 
SILVA

8.691.739-PE 02

153 JOSÉ PEDRO CREMONESI 
JUNIOR

48.970.312-4 02

1545 JOSIANE DOS SANTOS 45.194.481-1 02

104 JOSIANE SOARES DA SILVA 36.817.839-0 02

1165 JOSIELE PERINI DE PAULA 
ARAÚJO

45.287.863-9 02

459 JUCELÂNIA CIRQUEIRA DA 
SILVA

38.516.035-5 02

606 JULIANA LIMA DE OLIVEIRA 27.770.861-8 02

347 JULIANA RAVELI DOMINGOS 41.576.439-7 02

878 KAMILA WOUTERS DOS 
SANTOS

8094824847-
RS

02

278 KARLA CAMILA FILGUEIRAS 
ANTONELLI

56.970.381-5 02

1342 KÁTIA COSTA DANTAS 47.347.998-9 02

644 LAÍZ VIEIRA RODRIGUES 44.676.908-3 02

288 LARISSA YVONIKA DOS 
SANTOS

46.646.383-2 02

32 LAUDERCI APARECIDO ALVES 
FERREIRA

27.470.156-X 02

1053 LEANDRO GUSTAVO DOS 
SANTOS

42.217.106-2 02

1329 LEANDRO MELHADO DO 
NASCIMENTO

54.595.947-0 02

1007 LEANDRO RODRIGUES DOS 
SANTOS

42.700.880-3 02

726 LEONARDO PERINI BORTOLO 48.548.868-1 02

623 LEONIDAS BELLI 41.118.505-6 02

1525 LUCAS BARRETO MONTEIRO 
NUNES

46.860.772-9 02

805 LUCAS CESAR DE LIMA 
OLIVEIRA

45.644.217-0 02

921 LUCAS FERNANDES DA 
FONSECA

44.485.554-3 02

185 LUCIANE BALDUINO MOLERO 41.924.956-4 02

407 LUCIANO FARIAS 40.375.732-0 02

334 LUCIANO SILVEIRA DE SOUSA 25.793.957-X 02

498 LUCILENE POSSANI OSCAR 
TEIXEIRA

21.750.158-8 02

231 LUCIOLA SAMPAIO PINHEIRO 49.008.403-5 02

1514 LUIZ CLAUDIO RIBEIRO 20.914.639 02

905 LUIZ GUILHERME OLIVEIRA 
SANTOS

40.917.968-1 02

686 MARCIO CANDIDO DA SILVA 47.997.394-5 02

1294 MARCIO DE SOUZA 45.205.105-8 02

1211 MARCOS ANTONIO DA SILVA 35.474.301-6 02

295 MARCOS AURÉLIO FERRUCCI 24.695.452-8 02

1156 MARCOS CRISTIAN TRASCINI 
DA ROCHA

46.877.755-6 02

96 MARCOS LUIS MURARI 26.539.417-X 02

669 MARCOS PAULO VEDOVELLO 48.752.004-X 02

622 MARCOS ROBERTO PEREIRA 45.886.794-9 02

1118 MARIA AUGUSTA DE SOUZA 
COSTA

1032933-1-
AM

02

442 MARILENE ORTEGA DA SILVA 9.274.677-9 02

1032 MÁRIO LÚCIO DO PRADO 18.370.255-4 02

211 MARISSOL REGINA DINIZ 
MODESTO OLIVEIRA

35.150.424-2 02

357 MAYARA MARCELA GOMES 
DOS SANTOS

34.056.366-7 02

768 MAYCON MARTCHELY BAR-
BOSA

46.692.425-2 02

931 MAYSA DE ALCANTARA 46.889.240-0 02

1606 MONICA APARECIDA MARAS-
SATO

34.327.326-3 02

501 MURILO AUGUSTO LEITE 
GONÇALVES

46.292.252-2 02

323 NATALIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA

34.967.666-5 03

1527 NICOLE GREGORIO PINTO 45.321.206-2 03

658 NILTON APARECIDO VASQUES 13.606.638-0 03

972 NOELY TOLEDO DA SILVA 43.925.913-7 03

366 OZANA REGINA MENEZES DA 
SILVA

30.383.941-7 03

131 PATRICIA BRUNA SANTANA 
GAVILHA

45.649.098-X 03

760 PAULA DA COSTA DE GOU-
VEIA TEIXEIRA

49.351.291-3 03

139 PAULO PRADO PACHECO 23.123.162-3 03

389 PAULO SERGIO ROSA DA 
SILVA

33.222.767-4 03

1179 PEDRO HENRIQUE DA SILVA 
GONÇALVES

29.590.504-9 03

746 PRISCILA MARQUES DA SILVA 47.927.164-1 03

643 PRISCILA SOARES PASQUALI-
NI

28.183.062-9 03

1223 RAFAELA CÉSAR FRATANTO-
NIO

46.354.415-8 03

256 RAIMUNDO MARQUES MES-
QUITA

56.722.430-2 03

1014 RAQUEL FREITAS DA SILVA 45.645.422-6 03

1425 RAYSSA OKUMURA PIEROBÃO 48.959.709-9 03

220 REGIANE DOS SANTOS CA-
MARGO

27.067.978-9 03

975 REGINALDO MAESTRELLO 32.231.164-0 03

799 REINALDO BARBOZANO 
MOREIRA

49.153.188-6 03

180 REINALDO LEITE DE MOURA 45.830.989-8 03

1598 REINALDO PEREIRA XIMENES 25.981.709-0 03

266 RENATA CARDOSO TOLEDO 
VIEIRA

40.342.409-4 03

1151 RENATA CASTALDO BER-
NARDI

47.809.587-9 03

618 RENATA MORAES DOS SAN-
TOS

34.521.396-8 03

1142 RENATO DA SILVA PINTO 30.846.359-6 03

1301 RICARDO SILVA 28.737.218-2 03

697 ROBERTO GUIMARÃES ZOGBI M-4.497.489 03

181 ROBERTO MESSIAS RAMOS 
JUNIOR

20.470.298 03

1205 RODOLFO FRANCO 32.069.624-8 03

1020 RODRIGO APARECIDO DA 
SILVA

33.000.511-X 03

742 RODRIGO COSTA CAVAL-
CANTE

40.747.938-7 03

478 RODRIGO FERNANDO XAVIER 32.355.053-8 03

1338 ROGÉRIO DE SOUZA 22.057.336 03

361 ROGERIO EDENIR LUIZ 
MENEGUELLO

17.367.691-1 03

655 RONALDO ANTONIO LOPES 43.257.441-4 03

832 ROSANA APARECIDA VOLTANI 41.983.542-8 03

1054 ROSÂNGELA APARECIDA 
MARTINS

29.590.662-5 03

DAE
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1390 ROSECLELIA APARECIDA DA 
CRUZ

30.025.442-8 03

488 ROZANGELA BALIEIRO DA 
SILVA BRUNELI

12.375.803-
MG

03

711 SAMANTA SILVA DARÉ 30.847.030-8 03

358 SAMIRA CRISTINA RAUL 30.678.606-0 03

772 SAMIRA DE SOUZA MELO 48.971.572-2 03

890 SANDRA LOPES DE LIMA 20.914.886-X 03

276 SEBASTIÃO ELECYL FERREI-
RA

6.528.507 03

1532 SHENE ANDY SALMASO 32.562.387-9 03

265 SIDNEI FERREIRA 16.768.742-6 03

374 SIDNEI HENRIQUE CAR-
NEOSSO

41.294.023-1 03

1415 TAÍS JULIANA RODRIGUES 43.514.815-1 03

85 TALITA DE PAULA SILVA 46.431.960-2 03

538 TATIANE BELA FERREIRA 47.101.353-5 03

1466 THALLES ALEX DA SILVA 
PICCOLO

44.676.533-8 03

811 THIAGO HENRIQUE SILVEIRA 48.988.896-3 03

1147 THIAGO LUIZ ROSA 44.605.466-5 03

1073 THIAGO NAVARRO DA SILVA 34.053.144-7 03

615 TIAGO FUMACHI 43.374.782-1 03

1178 VAGNER DE SOUZA 29.590.925-0 03

1339 VALDERICO RIBEIRO DA SILVA 32.213.292-7 03

49 VALERIA COPE 29.807.654-8 03

592 VALÉRIA FERREIRA DA SILVA 28.182.413-7 03

1274 VANDERLEI MACIEL DE 
ANDRADE

30.565.613-2 03

354 VICTOR DINIZ ZANINI 40.443.612-2 03

698 VINICIUS MENDES DA SILVA 45.593.000-4 03

1334 VIVIAN PINTO DE CASTRO 27.788.210-2 03

985 WANDA ARMENGOL BAR-
RANHA

12.173.002-
MG

03

254 WELLINGTON SANCHES 
TABARA

15.692.166-2 03

902 WELTON RAMOS CARDOSO 
DE SÁ

14.501.972-
MG

03

1424 WESLEY DA SILVA SOARES 45.606.176-9 03

911 WILLAMYS AMORIM DOS 
SANTOS

40.916.336-3 03

8 WILSON PAULETO 10.590.919-1 03

1228 WIVILIM MALAFAIA 30.539.819-2 03

1252 YURI LUIZ MUSSI 40.960.277-2 03

MOTORISTA CATEGORIA I

Nº DA 
INSCRI-
ÇãO

NOME R.G. SA-
LA

993 ACACIO SILVA NOVAIS 25.287.721-4 04

371 ADAIAS ROQUE 27.788.319 04

934 ADAILTON DOS SANTOS 
LEAL

673463320-BA 04

26 ADAILTON SOUSA SANTANA 27.407.386-9 04

178 ADALBERTO CAETANO DE 
ANDRADE

24.602.035-0 04

79 ADALBERTO JORGE AGUIARI 18.801.992-3 04

13 ADALIO DA SILVA 13.962.286-X 04

3 ADÃO DE JESUS DOMINGOS 
RODRIGUES

28.898.721-4 04

1495 ADÃO RIBEIRO 20.313.519 04

425 ADELSON SILVA FERREIRA 4289829-BA 04

781 ADEMIR FERRAZ DA CRUZ 9.942.755-2 04

524 AFONSO CLARETE DA SILVA 13.947.228-9 04

1166 AILTON BERNARDO 15.408.388-4 04

741 ALAN FABIANO BÔA 28.711.681-5 04

1265 ALAN TADEU GERMINI 23.327.608-7 04

873 ALESSANDRA PEREIRA 
MARCIANO

28.711.702-9 04

55 ALEX CARVALHO DOS REIS 32.231.045-3 04

1570 ALEX PAULO DA SILVA 32.069.788-5 04

1576 ALEXANDRE CUNHA PINTO 48.989.840-3 04

18 ALEXANDRE DONIZETI DA 
SILVA

29.559.351-9 04

1411 ALEXANDRE DOS SANTOS 
SILVA

305.650.373-3 04

81 ALEXANDRE ORVALINO 
BUTZKE MACHADO

24.824.118-7 04

1251 ALEXANDRE RODRIGUES DA 
SILVA

28.721.169-1 04

120 ALEXANDRE TRALDI 30.303.722-2 04

1167 ALEXANDRE ZANGIROLI 30.846.788-7 04

721 ALEXSANDRO CASTORINO 53.720.802-1 04

303 ALISON ROBERTO MACH-
ADO

32.453.657-4 04

961 AMARILDO APARECIDO 
BITENCOURT

23.613.986-1 04

594 AMARILDO VIEIRA DOS 
SANTOS

19.845.818 04

230 AMAURI DA CUNHA BAR-
BOSA

41.015.927-X 04

165 ANDERSON RODRIGUES 34.872.374-X 04

325 ANDERSON VICENTIN 40.890.139-1 04

884 ANDRE DE OLIVEIRA 
RAINHA

43.679.330-1 04

684 ANDRE DOS SANTOS 822080184-BA 04

1283 ANDRÉ FELIPE LEOPOLDO 
PEREIRA

23.785.689-X 04

479 ANDRÉ LUÍS DA SILVA 19.118.678 04

1199 ANTONIO APARECIDO DA 
SILVA

24.690.613-3 04

908 ANTONIO BARROS DE 
MORAIS

2.204.034-GO 04

1328 ANTONIO CARLOS DA COSTA 25.893.580-7 04

53 ANTONIO CARLOS DUARTE 
LOBO

26.271.583-1 04

1306 ANTONIO CELSO DA SILVA 10.351.213-5 04

309 ANTONIO DE SOUZA 
PEREIRA

7.998.291-8 04

177 ANTONIO DIMAS JACINTHO 4.967.407-9 04

225 ANTONIO FERNANDES DE 
CASTRO

18.520.239-1 04

587 ANTONIO MARCOS TOSTA 
GALDINO

35.149.829-1 04

420 ANTONIO ROQUE TAS-
SIOTTO

6.242.514-6 04

776 APARECIDO DONIZETE DA 
SILVA

18.802.743 04

464 ARIOVALDO DE MOLA 
MENEZES

22.057.402-9 04

1135 ARLINDSON DOS SANTOS 
FRANCISCO

20.776.989-8 04

786 ARNALDO MOREIRA DE 
ARAUJO JUNIOR

33.631.735-9 04

193 AUGUSTO CESAR RO-
DRIGUES

17.768.686-8 04

1171 BAUER BARRETO LOPES 23.601.468-7 04

1159 BENEDITO TADEU ALVES 
SILVEIRA

9.511.732-5 04

866 BRAZ VITOR DE ARAUJO 34.465.372-9 04

1509 CARLOS ALBERTO BOTELHO 
DE SOUZA

38.173.315-4 04

297 CARLOS ALBERTO DA SILVA 15.542.101 04

1250 CARLOS ALBERTO PIRANI 8.631.583-3 04

313 CARLOS ALBERTO 
SARDINHA

17.992.945 04

324 CARLOS DONIZETE OZANA 22.201.734 04

561 CARLOS EDUARDO CER-
VANTES

9.511.290 04

136 CARLOS EDUARDO DA SILVA 20.390.983-5 04

1345 CARLOS ROBERTO DOS 
SANTOS

18.877.275-3 04

1501 CARLOS ROBERTO FORNER 25.364.549-9 04

600 CELESTINO JOSÉ DE SOUZA 19.798.304-2 04

680 CÉLIO PINHEIRO GOMES 10.382.479-
MG

04

1536 CESAR ALEX SANDRO ALVES 27.787.916-4 04

898 CESAR LUIS LAZARIN 14.518.233-2 04

214 CLAUDECI DE SOUZA 23.440.258-1 04

1557 CLAUDEMIR DONIZETI SCA-
PINELLI

20.791.542-8 04

364 CLAUDEMIR RIBEIRO 24.690.466-5 04

918 CLAUDINEI BERTI 26.355.466-1 05

1486 CLAUDINEI OZEIAS SANTOS 27.216.114-7 05

619 CLAUDINEI RODRIGUES 19.803.240-7 05

1456 CLAUDINEY ROBERTO DE 
BEM

44.348.816 05

544 CLAUDIO BOER 21.852.633-7 05

1184 CLÁUDIO JOSÉ FERREIRA 20.209.868-0 05

204 CLAUNICE VITAL LADEIRA 20.629.045-7 05

1512 CLEONICE SANTANA 26.457.263-4 05

333 CLÓVIS DE ASSIS ALVES DOS 
SANTOS

2165642-MS 05

208 CLOVIS MATEUS 18.802.086 05

521 CLOVIS MENDES DOS SAN-
TOS

5359796-3-PR 05

DAE
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857 CRISTIAN ALVES DA SILVA 26.118.589-5 05

1378 CRISTIANO CAMPREGHER 
LACERDA

34.271.278-0 05

935 CRISTOVÃO ARGOLO DOS 
SANTOS

55.270.978-5 05

1161 DAMIÃO OLIVEIRA DE 
FREITAS

56.343.890-3 05

1535 DANIEL ALEIXO MACIEL 28.182.411-3 05

1235 DANIEL DE CERQUEIRA FER-
REIRA

28.098.407-8 05

289 DANIEL GIARETTA 21.460.468 05

850 DANIEL RODRIGUES DOS 
SANTOS

4.168.803-53 05

64 DANIEL SANTANDER 17.993.125 05

161 DANIELLE BEATRIZ HOTOVY 32.274.749-1 05

539 DAVI ROGERI MARANHO 6.343.415-5 05

1346 DAVID APARECIDO PRUDEN-
CIO

29.326.888-5 05

1068 DEJAIR DO CARMO DIAS 
VALERIO

9.814.485 05

787 DENIEDISON APARECIDO DE 
OLIVEIRA

21.461.036-6 05

396 DIEGO LUIZ POLICARPO 40.889.998 05

351 DJALMA ANTONIO 
CAVALETTO

8.452.664-6 05

1543 DONIZETI DE ANGELO 17.368.990 05

273 DORIVAL PEREIRA DOS 
SANTOS

24.824.332-9 05

970 DOUGLAS EDILSON ANHO-
LON

22.530.186-6 05

530 DOUGLAS FAVARATO 19.137.389 05

1381 DOUGLAS PREVIATTI DOS 
SANTOS

43.473.239-4 05

1222 DOUGLAS VICENTE 
APARECIDO SANTOS

41.037.364-3 05

124 ÉDER ALESSANDRO DE 
MENDONÇA

20.532.506-3 05

7 EDISON JESUS DE OLIVEIRA 33.105.609-4 05

451 EDISON TURRI CORRÊA 30.303.769-6 05

437 EDIVALDO RAMOS DA SILVA 22.371.044-
1-MG

05

426 EDMILSON GINÉ RAIA 20.530.653-6 05

950 EDMILSON MEDEIROS DE 
LIMA

30.686.351-0 05

29 EDNALDO DA SILVA ARAUJO 54.165.791-4 05

375 EDNALDO SILVESTRE COR-
REIA

8.613.665-AL 05

846 EDSON ARANTE E SILVA 21.356.204-2 05

249 EDSON BARBOSA DE OLI-
VEIRA

15.102.496-0 05

1601 EDSON FERREIRA LEITE 3923641-PR 05

339 EDUARDO JOSÉ CAETANO 33.731.821-9 05

1347 EDUARDO LOPES DE SOUZA 29.249.562-6 05

239 EDUARDO LUIZ DA SILVA 22.801.397-5 05

558 ELCIO CABRERA BENELLI 55.055.140-2 05

189 ELCIO RODRIGUES SO-
BRINHO

10.150.939-X 05

647 ELIANA DE JESUS PEREIRA 
SILVA

33.192.047-5 05

754 ELIAS NOGUEIRA SOARES 33.733.175-3 05

897 ELIONAI FRANCISCO FER-
REIRA

10.131.067-
1-PR

05

207 ELTO VALDIR DE OLIVEIRA 43.237.071-7 05

672 EMERSON  CARVALHO 
SOUSA

45.830.120-6 05

1537 EMERSON DE CASTRO 
FRANCISCO

36.092.685-X 05

176 EVANDRO GUILHERME PRU-
DÊNCIO DE OLIVEIRA

23.122.923-9 05

190 EVERTON VIOTTO RECCO 24.212.749-6 05

894 FABIANO GOMES 30.025.958-X 05

756 FABIANO SILVA DE OLIVEIRA 42.476.563-8 05

431 FABIO LUIS GROPELO 17.366.245-6 05

1210 FÁBIO ROBERTO CRISPIM 22.529.476-X 06

1052 FÁBIO SANTANA DA SILVA 29.559.479-2 06

569 FELIPE AUGUSTO ROVERI 
PANETTA

33.731.690 06

736 FERNANDO MAURICIO 
PEREIRA

23.439.401-8 06

1198 FILIPE GOMES DOS SANTOS 34.520.313-6 06

202 FLAMARION VIEIRA DE 
SOUSA

19.535.582-9 06

102 FLAVIO GOMES BIZINOTTO 15.894.652-2 06

1568 FRANCISCO ALVES TIMOTEO 57.045.027 06

1225 FRANCISCO DE ASSIS FER-
REIRA DE SOUZA

14.310.004-X 06

1035 FRANCISCO DE CASTRO 
AVILA NETO

41.687.048-X 06

767 FRANCISCO DE PAULA DA 
COSTA

11.524.243 06

1560 FRANCISCO LUCIE RODRI-
GUES RIBEIRO

27.708.485-4 06

954 FRANK ROSEMBERG ARAUJO 
DE OLIVEIRA

30.756.004-1 06

944 GABRIEL CARLOS IACUBECZ 
BAPTISTA

30.565.848-7 06

1496 GENESIO MARIANO FER-
NANDES BEATI

17.368.231 06

555 GENILDO LUIS DE SÁ 7560354-MG 06

1249 GERALDO DAMEM ORUÉ 
NUNES

23.328.116-2 06

977 GERALDO GAIOSKI 62602015-PR 06

865 GERSON CLAUDINEI FROZA 24.362.638-1 06

671 GILBERTO FILOMENO 
BRUNO

18.747.250 06

291 GILBERTO RIBEIRO DA SILVA 29.590.721-06 06

219 GILSON DE OLIVEIRA ELOY 54.755.430-8 06

1102 GUSTAVO COUTINHO DE 
CARVALHO

28.736.675-3 06

19 HÉLIO OLIVEIRA GOMES 4.437.174-MG 06

753 HÉLIO ROBERTO FAGUNDES 9.994.582-
6-PR

06

1009 HERMINIO BOTTARO 11.053.438-4 06

48 HILDO PEREIRA CARNEIRO 12.268.113 06

454 IRAN VIEIRA DE BARROS 26.777.516-7 06

1192 ISAQUE SANINO 22.058.597-0 06

704 ISRAEL FERREIRA MOREIRA 18.619.520-5 06

209 ISRAEL PAULINO SOBRINHO 
JUNIOR

47.352.962-2 06

74 IVAETE GOMES DA SILVA 21.289.481-X 06

1234 IZAEL RAIMUNDO DE SOUSA 44.859.268-X 06

80 IZIDORIO FERREIRA PESSOA 23.438.960-6 06

876 JANES CÉSAR COELHO 35.929.383-9 06

1098 JEFFERSON SILVERIO 41.061.909-7 06

951 JEOVÁ RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

3691677-0-PR 06

1262 JOÃO APARECIDO DA SILVA 4.590.840-
2-PR

06

472 JOÃO BENTO DE SOUZA 
FILHO

56.828.455-0 06

749 JOÃO DA ROCHA 15.609.360-1 06

1092 JOÃO DOS SANTOS FILHO 12.836.572-9 07

444 JOÃO GOMES SOARES 13.167.964-8 07

1302 JOÃO LUIS MARQUES 
SOARES

27.407.377-8 07

15 JOÃO LUIZ DE MELO 21.547.035-7 07

1365 JOÃO SERVULO 8.449.181-4 07

745 JOÃO VICENTE DA SILVA 19.602.325 07

1321 JOAQUIM ELEOTERIO DE 
LIMA

20.647.678 07

337 JOEL DE ANDRADE CARDO-
SO DE SOUZA

32.911.121-8 07

714 JOEL DE PAULA BUENO 29.588.244-X 07

470 JONES VANDEGA DOS 
SANTOS

21.216.247-0 07

22 JONNY RODRIGUES 40.375.914-6 07

1431 JORGE LUIZ LOMBARDO 21.652.869 07

1200 JORGE UEHARA 17.366.406-4 07

909 JOSAFÁ SANTOS DA SILVA 39.974.374-1 07

114 JOSÉ ALFREDO DA SILVA 
OLIVEIRA

13.020.005-0 07

171 JOSÉ ANACLETO NETO 26.456.902 07

1288 JOSE APARECIDO DO NASCI-
MENTO

11.525.945-4 07

372 JOSÉ APARECIDO PEREIRA 
DA SILVA

30.026.028-3 07

731 JOSÉ CARLOS DE ANDRADE 29.520.420-5 07

858 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 19.118.137 07

925 JOSÉ CASSIANO DOS SAN-
TOS NETO

39.041.948-5 07

864 JOSÉ CLÓVIS BATISTA 17.015.117-7 07

1185 JOSÉ EDSON BASILIO 14.308.496-3 07

1563 JOSE ERINALDO DE JESUS 20.326.734-5 07

116 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
NETO

41.952.995-0 07

237 JOSÉ GERALDO NETO 11.284.044-9 07

271 JOSÉ JERÔNIMO SEBASTIÃO 
ALVES DA SILVA

4414695-PE 07

874 JOSÉ ORLANDO DE ALMEIDA 4.539.897-MG 07

DAE
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710 JOSÉ REINALDO DE SOUZA 30.756.438-1 07

465 JOSÉ ROBERTO CLEMENTE 23.438.956-4 07

390 JOSÉ ROBERTO GAMA 23.328.278-6 07

144 JOSIAS JOSÉ DE OLIVEIRA 18.347.693-1 07

648 JOSIAS LAFAIETE ALVES DE 
SOUSA

35.903.786-0 07

732 JOSUÉ CRISTIANO RAMOS 45.445.070-9 07

1106 JULIANO HENRIQUE LOPES 
DA CRUZ

41.011.466-2 07

16 JULIO BATISTA 22.551.358 07

733 JULIO CESAR PEIXOTO DE 
ANDRADE

34.326.835-8 07

519 JULIO SÉRGIO GOMES NAS-
CIMENTO

3385586-99-
CE

07

310 JULIO VALTER GONÇALVES 
GILDES

14.300.404-9 07

938 JURACI ROCHA ALVES 3143373-MG 07

1332 JUSCELINO LEAL ARGOLO 36.406.882-6 08

1191 KLEBER ANTONIO DE 
OLIVEIRA

34.326.913-2 08

603 KLEBER NORONHA 28.981.453-4 08

284 LAERCIO DONIZETTI MAR-
QUEZIN

8.870.852-4 08

1292 LAERCIO DOS SANTOS NETO 15.210.214 08

50 LAERTE GUIMARÃES SAN-
TOS

9.069.4856-
8-BA

08

853 LEANDRO ASSIS LAZAROTE 22.438.750 08

88 LEANDRO PASCOAL UVO 34.968.218-5 08

1232 LEANDRO PINTO 29.559.361-1 08

855 LEILA MARIA ROMANO 17.665.626-1 08

293 LEONARDO BELO DOS 
SANTOS

40.986.242-3 08

912 LEONCIO GOMES DA SILVA 36.831.154 08

752 LINDOMAR DA COSTA GON-
ZAGA

22.536.996-5 08

707 LUCIANO PEDRO OLIVEIRA 21.546.267-1 08

110 LUIS ANTONIO BERTI 15.543.395 08

1530 LUIS CLAUDIO SANTANA 19.121.385 08

418 LUIS GUSTAVO DE CAMPOS 
DANTAS

30.846.526-X 08

1395 LUIZ ANTONIO BONDI 5453308-MG 08

1062 LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA 35.408.995-X 08

1524 LUIZ AUGUSTO DA SILVA 22.708.326-X 08

657 LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO DEOLINDO

45.305.771-8 08

652 LUIZ CARLOS FERMINO DOS 
SANTOS

38.127.502-4 08

654 LUIZ FERNANDO DE FREITAS 
PACHECO

40.650.490-8 08

1467 LUIZ HENRIQUE DERACO 
PALONE

43.374.897-7 08

1138 LUIZ JOSÉ DA SILVA JUNIOR 27.087.817-8 08

583 LUIZ PAULO DE OLIVEIRA 4.696.098-3 08

728 LUIZ ROBERTO ANTIQUERA 5.590.371-X 08

1483 MARCEL ADRIANO GOMES 
DA SILVA

25.806.075-X 08

678 MARCELO DA CRUZ LIMA 27.407.340-7 08

518 MARCELO DOMINGUES 34.053.045-5 08

1128 MARCELO FERREIRA DA 
SILVA

26.722.808-9 08

490 MARCELO TAVARES NAGY 15.618.498-9 08

541 MARCIO ALBERTO DE MOU-
RA LEITE

30.415.088-5 08

1309 MARCIO ANTONIO 28.025.080-0 08

627 MÁRCIO DE TOLEDO OLI-
VEIRA

29.326.572-0 08

845 MÁRCIO DIAS GROSSELI 23.327.795-X 08

1036 MÁRCIO IACUBECZ 22.437.129-0 08

47 MÁRCIO JOSÉ BAPTISTA 29.249.493-2 08

1472 MÁRCIO RENÊ FREIRE 
BRANDÃO

55.463.390-5 08

1357 MARCIO ROBERTO DE 
SOUZA

28.898.500-X 08

335 MARCIO ROCHA DE CARVA-
LHO

41.729.911-4 08

861 MARCO ANTONIO DA SILVA 13.603.662 08

1069 MARCO ANTONIO DE BAR-
ROS

17.071.749-5 08

1162 MARCO ANTONIO DE PAULA 8.484.379-2 08

17 MARCO ANTONIO VARELA 27.917.559-0 08

170 MARCONE PIRES DE SOUSA 37.890.838-8 08

1233 MARCOS ALVES DA CRUZ 44.859.800-0 08

1590 MARCOS ANTONIO BRANCO 32.609.906-2 08

989 MARCOS APARECIDO DA 
SILVA

32.101.428-5 08

995 MARCOS AURELIO JACINTO 41.974.496-4 08

132 MARCOS DE FRANÇA 
MARIANO

41.106.114-8 08

700 MARCOS DONISETE MARIA 
DUARTE

20.791.512 08

1314 MARCOS DONIZETTI BUENO 25.428.577-6 08

722 MARCOS GOMES DA SILVA 12.615.084 08

973 MARCOS PAULO DE OLIVEI-
RA

46.355.388-3 08

383 MARIA DORALICE RAMOS DE 
SOUZA

32.881.495-7 08

1043 MAURICIO FERRARI 21.124.922-1 08

559 MAURO MOLINA 12.230.895-5 08

496 MAURO RODRIGUES DE 
CASTRO

54.594.126-x 08

1551 MIGUEL DOS SANTOS 26.700.152-6 08

589 MILTON CANDIDO DA SILVA 23.328.471-0 08

77 MISAEL MATEUS 47.133.046-2 08

547 MOACIR TADEU FERREIRA 19.645.097 08

305 MOISÉS ANTONIO DOS 
SANTOS

17.999.127-9 08

582 MOISES DO PRADO RO-
DRIGUES

33.666.384-5 08

1315 NELSON ALMIR FILELI 21.847.457 08

369 NELSON APARECIDO FER-
REIRA

56.917.093-X 08

664 NELSON DONIZETI BOTAN 19.135.334-6 08

477 NEWTON GAMBIN 35.297.685-
5-PR

08

584 NILSON LEOPOLDINO 
BATISTA

26.311.765-0 08

1493 NILTON CARLOS CORBANEZI 28.182.536-1 08

531 NILTON FRANZONE 18.259.948 08

307 NIVALDO DA CONCEIÇÃO 18.801.902-9 08

1275 NIVALDO RODRIGUES DA 
SILVA

18.896.503-8 08

1531 ODAIR ALVES PEREIRA 26.595.170-7 08

502 ODAIR CLINI 18.130.874-5 08

1003 ODAIR JOSÉ DOS SANTOS 36.383.691-3 08

514 OLIMPIO CARDOSO TORRI-
CELLI

27.216.644-3 08

149 OSMARINO BARCELO 22.707.855-X 08

1000 OSVALDO PEREIRA 25.941.243-0 08

44 PAULO CESAR BARRETO 34.872.705-7 09

797 PAULO CESAR DA SILVA 26.391.405-7 09

881 PAULO FRANCO DE LIMA 18.619.484-5 09

785 PAULO ROBERTO BRANDO 19.711.461 09

1471 PAULO SERGIO BASSO 16.368.693-2 09

1487 PAULO SERGIO DE CA-
MARGO

17.993.172 09

169 PAULO SERGIO TEIXEIRA 
PINTO

19.602.410 09

1477 PEDRO FARIAS DE OLIVEIRA 27.406.692-0 09

54 PEDRO JOSÉ RODRIGUES 22.058.229-4 09

585 PLÍNIO MARCOS FELIZARDO 
CARDOSO

34.529.327-7 09

926 RAFAEL VILELA OMETTO 34.520.103-6 09

818 RAIMUNDO NONATO SAN-
TANA ARAÚJO

21.478.016 09

162 REGINALDO APARECIDO 
DINIZ

28.461.805-3 09

322 REGINALDO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA

30.686.395-9 09

194 REGINALDO PEREIRA DA 
SILVA

2.006.349-AL 09

245 REINALDO PEDROSO 19.876.885-0 09

1319 REINALDO SANTOS LOUSA-
DO

33.919.751-1 09

1193 RENATO CUESTA HIJANO 20.529.780 09

138 RENATO NAZARÉ POSSANI 43.928.668-1 09

1511 RENATO RUIZ DOS SANTOS 30.725.319-3 09

1581 RICARDO DA SILVA 34.330.205-6 09

1002 RICARDO DE OLIVEIRA 
PRETO

43.184.059-3 09

706 RICARDO PIACENTINI 22.437.617 09

338 RINALDO CHRISTI 27.701.878-X 09

570 ROBERTO ALVES DE SIQUEI-
RA

6.174.258-2 09

97 ROBERTO CARLOS DE CAR-
VALHO

18.888.735-0 09

1084 ROBERTO CARLOS LEME DE 
SOUZA

24.141.687-5 09

982 ROBERTO DOS SANTOS 12.143.308 09
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173 ROBERTO TSUTOMU MAT-
SUBA

21.652.473-8 09

172 ROBSON DE MOURA 29.114.513-9 09

609 ROBSON LUIS DE OLIVEIRA 25.123.169-0 09

286 RODNEY COELHO RO-
DRIGUES DE LIMA

41.008.303-3 09

197 RODRIGO DONIZETE AFON-
SO

43.260.124-7 09

621 RODRIGO MORO DA COSTA 43.025.156-7 09

981 RODRIGO NITZSCHKE 
PEDRO

34.520.634-4 09

376 RODRIGO OLIVEIRA GALVÃO 42.474.600-1 09

141 RODRIGO SERAFIM 44.545.056-3 09

292 ROGER ALVES SENA 29.279.902-0 09

443 ROGÉRIO BALDIN RIBEIRO 27.087.942-0 09

702 ROGÉRIO JOSÉ  COSTA 21.461.421 09

1579 ROMUALDO RIBEIRO DA 
SILVA

20.389.593 09

1578 RONALDO GONÇALVES 
PEIXOTO

43.136.119-8 09

386 ROSEVALDO DE ARAUJO 36.992.492-7 09

1591 SANDRO ROBERTO CRO-
ZATO

22.707.850-0 09

392 SERGIO ACCIERI 19.602.424 09

1348 SERGIO APARECIDO PEREIRA 
SANTANA

23.123.734-0 09

395 SERGIO DOMINGOS 20.529.825-4 09

76 SERGIO POLIDO 14.308.881 09

1323 SIDINEI PAULO FONTEBASSO 18.259.549 09

115 SIDNEI MATA DE SOUZA 42.203.587-7 09

526 SILVANA PEREIRA DE CAM-
POS

20.646.335-2 09

439 SILVIO CÉZAR HONORATO 43.436.867-2 09

411 SILVIO GERONIMO RAI-
MUNDO

16.967.372 09

203 SILVIO RAMOS 9.173.586 09

1414 SILVIO ROBERTO DOMINGOS 15.209.166 09

187 TIAGO DE ANDRADE 32.534.773-6 09

326 TIAGO PEREIRA DE ALMEIDA 41.105.996-8 09

769 TITO SOARES 13.606.460-7 09

1219 VALCITO SPERANDIO 17.826.098-8 09

398 VALDEMIR CARLOS DOS 
SANTOS

27.528.182-6 09

6 VALDEMIRO CARNEIRO 
FERNANDES

56.967.711-7 09

910 VALDENILSON MEIRA DA 
SILVA

20.644.731-0 09

4 VALMIR GOMES DO NASCI-
MENTO

29.280.140-3 09

1548 VALTER SILVA 16.368.850 09

1391 VANDERLEI  FERREIRA 29.520.793-0 09

387 VITAL CLAPP NEPOMUCENO 
JUNIOR

24.130.577-9 09

747 VITOR PEREIRA 43.025.374-6 09

331 VLADIMIR LÉPORE 19.877.270-1 09

1008 WAGNER DE CARLI SILVA 27.492.718-4 09

1589 WAGNER LUCIO NAVES 42.312.644-1 09

312 WAGNER VICENTE DA SILVA 19.602.730 09

12 WALTER MACEU ARGOLO 28.594.136-7 09

134 WANTUIL GARCIA DE PAULA 53.377.966 09

150 WELLINGTON LUAN DE 
OLIVEIRA SANTOS

47.816.927-9 09

1416 ZELITA RODRIGUES FER-
REIRA

22.252.480-7 09

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para 
a realização das provas, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munidos de: 

1) Comprovante de Inscrição;

2) Um dos seguintes documentos de identificação, abaixo 
relacionados, em original e com foto que permita a sua 
identificação:
Cédula de Identidade (RG); ou
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
Certificado de Alistamento Militar; ou
Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97; ou
Passaporte; ou
Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou 
pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Mi-
litares;

3) Caneta esferográfica azul ou preta (ponta grossa), lápis 
preto e borracha.

Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, 
ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada.

Somente será admitido no local de realização da prova o 
candidato que apresentar o comprovante de inscrição e um 
dos documentos discriminados no item 2 deste Edital, desde 
que permita, com clareza, a sua identificação.

A duração da prova objetiva, de múltipla escolha, será de 
até 2 (duas) horas, estabelecido como tempo mínimo, de 30 
(trinta) minutos, de permanência do candidato na sala, a 
contar do efetivo horário de início da prova.

Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo ale-
gado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

Não haverá aplicação de provas em dias, horários e locais 
diferentes dos previstos neste Edital.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para aplicação da prova.

É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou 
equipamento eletrônico.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal, que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, resumidamente, em jornal de grande circulação do 
Município de Jundiaí, afixado no quadro de avisos da DAE S/A 
Água e Esgoto e divulgado no site da DAE S/A Água e Esgoto.

ELIzEU FABBRI DE CAMARGO
Presidente da Comissão do Concurso Público

DAE CIJUN

FUNDAÇãO TV EDUCATIVA

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

TERMO DE RESCISãO DO CONTRATO Nº 0026-0001/2011

Pelo presente termo, de um lado a CIJUN – COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 
67.237.644/0001-79, com sede no município de Jundiaí, à 
Av. da Liberdade, s/n° – Paço Municipal – 1º Andar – Ala 
Sul – CEP: 13.214-900, neste ato representada pelo Dire-
tor Presidente  Sr. Gilberto Marcus Paulielo de Novaes, e 
de outro lado a empresa COMPUTARE BRASIL – SERVIÇOS 
CONTÁBEIS – SS LTDA, com sede na Rua dos Alecrins, nº 
940, sala 703, Cambuí, Campinas, SP, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.701.589/0001-68, resolvem de comum acordo, RES-
CINDIR a partir de 30 de setembro de 2013, o contrato nº 
0026-0001/2011,  firmado em  23  de setembro de 2011, re-
ferente contratação de prestação de serviço de assessoria 
e execução fiscal, contábil e trabalhista, de acordo com as 
especificações e detalhamentos do termo de referência Ane-
xo I, nos termos do art. 79, inciso II da lei federal 8666. Fica 
desde já eleito o Foro Central da Comarca de Jundiaí, para 
dirimir questões que possam resultar deste termo e que não 
puderem ser amigavelmente solucionadas.

Jundiaí, 10 de setembro de 2.013.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
Diretor Presidente

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇãO

Convite  nº 006/2013

Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Aquisição de gravadores de áudio e vídeo
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
OREON BROADCAST COMERCIAL LTDA
PROC.006/2013

PORTARIA Nº 043 DE 12 DE SETEMBRO DE  2013

THIAGO GODINHO, Superintendente da Fundação Televi-
são Educativa de Jundiaí no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 4959, de 27/01/97, e suas 
alterações

Regulamentada   pelo   Decreto  nº  17.253, de 05/04/99, e 
suas alterações       

DESIGNA os  servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Especial 
de Licitação para aquisição de gravadores de áudio//video

MÁRCIO MIGUEL
EDUARDO DE ALMEIDA VOLANTI
MARCOS LIMA DE FREITAS

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Thiago Godinho
Superintendente-FTVE

Publicada na Imprensa Oficial do Município  e registrada na 
Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, no doze de setem-
bro de 2013
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INEDITORIAL

PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO
“ASSOCIAÇãO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICI-

PAIS DE JUNDIAI”

EDITAL DO PLANO DE SAÚDE

PRORROGAÇãO ATÉ 30 de SETEMBRO

A direção da Associação dos Funcionários Públicos Munici-
pais de Jundiaí comunica aos seus associados que recebeu 
da Intermédica, atual fornecedora dos convênios médicos 
dos funcionários públicos, proposta de realinhamento dos 
valores, conforme tabela a seguir. Informa ainda que está 
estudando qual delas atende aos interesses dos associados, 
sendo certo que a terceira delas, ou seja, a “C”, apresenta-se 
como a mais viável.

Aplicação do reajuste financeiro 14,06%, aplicação do rea-
justo técnico 51,43%, que totaliza 65,49% a partir de junho 
de 2013.

Aplicação do reajuste financeiro 14,06,  aplicação do reajuste 
técnico 0,94% que totaliza 15% a partir de junho e acordo 
comercial entre as partes de um aporte de R$ 3.815.000,00 
(três milhões e oitocentos e quinze mil reais) parcelado em 4 
vezes, sendo o primeiro vencimento em 11/06.

Implantação de Plano Linha Max, com co-participação, como 
melhor opção escolhida. Os associados dentro do prazo de-
terminado devem optar por fazer a nova adesão ou o cance-
lamento do plano de saúde em nossa sede social.

O novo recadastramento foi prorrogado até o dia 30 de se-
tembro. Lembramos que só poderá migrar quem estiver com 
todos os pagamentos em dia, tanto das cobranças em boletos 
como os em folha.

Jundiaí, 10 de setembro de 2013

Á diretoria.

PORTARIA Nº 3168, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Designa o funcionário GABRIEL MILESI, Agente de Serviços 
Técnicos, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor Le-
gislativo, de provimento em comissão, durante o impedimen-
to da titular WILMA CAMILO MANFREDI, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 18 a 27 de setembro de 2013.

LEI N°. 8.034, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Institui a Campanha "UM DIA SEM CARRO" (22 de setembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 06

de  agosto  de  2013,  promulga  o  seguinte  dispositivo  da  Lei  em

epígrafe:

Art. 2º.  O Executivo regulamentará a presente lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em treze de agosto de dois

mil e treze (13/08/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,

em treze de agosto de dois mil e treze (13/08/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI

Diretora Legislativa

LEI N°. 8.045, DE 22 DE JULHO DE 2013

Institui o Sistema de Videomonitoramento das vias públicas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 27

de  agosto  de  2013,  promulga  o  seguinte  dispositivo  da  Lei  em

epígrafe:

Art. 9º.  As imagens registradas pelo Sistema de Videomonitoramento

somente  serão  disponibilizadas  por  requisições  ou  solicitações

fundamentadas  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público,  da

Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Civil, da

Polícia Militar e dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único.  Os munícipes poderão ter acesso ao que trata este

artigo,  mediante requisição,  desde que devidamente  fundamentada,

nos termos da lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de setembro de dois

mil e treze (03/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,

em três de setembro de dois mil e treze (03/09/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI

Diretora Legislativa

31.ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.ª LEGISLATURA, EM 17 de
setembro de 2013

(Ordem do Dia)

1.PROJETO DE LEI Nº. 11.039/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Veda corte do fornecimento de água e energia elétrica nas 
condições e dias que especifica. (CJ 1.530; CJR 1.707; quorum: 
maioria simples)

2.PROJETO DE LEI Nº. 11.317/2013 - ROGÉRIO RICARDO DA 
SILVA - Exige, de estabelecimentos que vendem celulares, 
distribuição de informativo sobre os danos à saúde que as baterias dos 
aparelhos podem causar e coleta destes e de seus componentes. (CJ 

190; CJR 171; CDCIS 185; COSAP 228; COPUMA 241; quorum: 
maioria simples)

3.PROJETO DE LEI Nº. 11.357/2013 - RAFAEL ANTONUCCI e 
ANTONIO DE PADUA PACHECO - Institui a CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO DO CÂNCER DE MAMA - "Outubro Rosa" 
(outubro). (CJ 287; CJR 255; quorum: maioria simples)

4.PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 11.324/2013 - GERSON HENRIQUE 
SARTORI - Denomina "Rua PEDRELINA NUNES DA SILVA" a 
Rua 7 do loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim Santa 
Gertrudes. (CJR 164; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 11.325/2013 - VALDECI VILAR 
MATHEUS - Denomina "Avenida Pastor ALCIDES PRADO FILHO"
a Av. 1 do loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim 
Santa Gertrudes. (CJR 169; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 11.326/2013 - VALDECI VILAR 
MATHEUS - Denomina "Rua JUDITE DA SILVA" as Ruas 4 e 5 do 
loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim Santa 
Gertrudes. (CJR 174; quorum: maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 11.327/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua CECÍLIA DE ASSIS SILVA" a Rua 4 do 
Jardim Gramadão I. (CJR 168; quorum: maioria simples)

e) PROJETO DE LEI Nº. 11.328/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua JOSÉ RENOVATO DA SILVA" a Rua 5 do 
Jardim Gramadão I. (CJR 166; quorum: maioria simples)

f) PROJETO DE LEI Nº. 11.330/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua SEBASTIÃO RIBEIRO WOLFF" a Rua 1 do
Jardim Gramadão I.  (CJR 167; quorum: maioria simples)

5.MOÇÃO Nº. 63/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Apelo 
ao Governo do Estado de São Paulo por implantação do Programa 
Federal "Mulher, Viver Sem Violência" - Casa da Mulher Brasileira, e
sua extensão ao interior do Estado, incluindo Jundiaí. (quorum: 
maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

6.MOÇÃO Nº. 64/2013 - LEANDRO PALMARINI - Repúdio à 
diminuição das penas para o crime de maus-tratos a animais no 
projeto de lei do novo Código Penal Brasileiro, em trâmite no Senado 
Federal. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 
“caput”)

Em 11 de setembro de 2013.

GERSON SARTORI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.242

Altera  a  Lei  7.858/12,  que  reformula  o  zoneamento  urbano  e  os
critérios de uso e ocupação do solo, para prever pavimentação das vias
públicas com asfalto ecológico.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  A Lei nº. 7.858, de 11 de maio de 2012, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art.  23-A.   As  vias  públicas  serão  pavimentadas  com  asfalto

ecológico,  exceto  no  caso  de  inviabilidade  técnica  comprovada,

respeitadas,  na  obra  e  na  comprovação  da  sua  inviabilidade,  as

especificações estabelecidas em regulamento.” (NR)

Art. 2º.  Os projetos que já se encontrem em andamento, cujas obras

de pavimentação não tenham sido iniciadas até o início de vigência do

regulamento, adequar-se-ão ao disposto nesta lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI N°. 8.034, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Institui a Campanha "UM DIA SEM CARRO" (22 de setembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 06

de  agosto  de  2013,  promulga  o  seguinte  dispositivo  da  Lei  em

epígrafe:

Art. 2º.  O Executivo regulamentará a presente lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em treze de agosto de dois

mil e treze (13/08/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,

em treze de agosto de dois mil e treze (13/08/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI

Diretora Legislativa

LEI N°. 8.045, DE 22 DE JULHO DE 2013

Institui o Sistema de Videomonitoramento das vias públicas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 27

de  agosto  de  2013,  promulga  o  seguinte  dispositivo  da  Lei  em

epígrafe:

Art. 9º.  As imagens registradas pelo Sistema de Videomonitoramento

somente  serão  disponibilizadas  por  requisições  ou  solicitações

fundamentadas  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público,  da

Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Civil, da

Polícia Militar e dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único.  Os munícipes poderão ter acesso ao que trata este

artigo,  mediante requisição,  desde que devidamente  fundamentada,

nos termos da lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de setembro de dois

mil e treze (03/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,

em três de setembro de dois mil e treze (03/09/2013).

WILMA CAMILO MANFREDI

Diretora Legislativa

31.ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.ª LEGISLATURA, EM 17 de
setembro de 2013

(Ordem do Dia)

1.PROJETO DE LEI Nº. 11.039/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Veda corte do fornecimento de água e energia elétrica nas 
condições e dias que especifica. (CJ 1.530; CJR 1.707; quorum: 
maioria simples)

2.PROJETO DE LEI Nº. 11.317/2013 - ROGÉRIO RICARDO DA 
SILVA - Exige, de estabelecimentos que vendem celulares, 
distribuição de informativo sobre os danos à saúde que as baterias dos 
aparelhos podem causar e coleta destes e de seus componentes. (CJ 

190; CJR 171; CDCIS 185; COSAP 228; COPUMA 241; quorum: 
maioria simples)

3.PROJETO DE LEI Nº. 11.357/2013 - RAFAEL ANTONUCCI e 
ANTONIO DE PADUA PACHECO - Institui a CAMPANHA DE 
PREVENÇÃO DO CÂNCER DE MAMA - "Outubro Rosa" 
(outubro). (CJ 287; CJR 255; quorum: maioria simples)

4.PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 11.324/2013 - GERSON HENRIQUE 
SARTORI - Denomina "Rua PEDRELINA NUNES DA SILVA" a 
Rua 7 do loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim Santa 
Gertrudes. (CJR 164; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 11.325/2013 - VALDECI VILAR 
MATHEUS - Denomina "Avenida Pastor ALCIDES PRADO FILHO"
a Av. 1 do loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim 
Santa Gertrudes. (CJR 169; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 11.326/2013 - VALDECI VILAR 
MATHEUS - Denomina "Rua JUDITE DA SILVA" as Ruas 4 e 5 do 
loteamento Parque Residencial São Miguel, no Jardim Santa 
Gertrudes. (CJR 174; quorum: maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 11.327/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua CECÍLIA DE ASSIS SILVA" a Rua 4 do 
Jardim Gramadão I. (CJR 168; quorum: maioria simples)

e) PROJETO DE LEI Nº. 11.328/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua JOSÉ RENOVATO DA SILVA" a Rua 5 do 
Jardim Gramadão I. (CJR 166; quorum: maioria simples)

f) PROJETO DE LEI Nº. 11.330/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DIAS - Denomina "Rua SEBASTIÃO RIBEIRO WOLFF" a Rua 1 do
Jardim Gramadão I.  (CJR 167; quorum: maioria simples)

5.MOÇÃO Nº. 63/2013 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Apelo 
ao Governo do Estado de São Paulo por implantação do Programa 
Federal "Mulher, Viver Sem Violência" - Casa da Mulher Brasileira, e
sua extensão ao interior do Estado, incluindo Jundiaí. (quorum: 
maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

6.MOÇÃO Nº. 64/2013 - LEANDRO PALMARINI - Repúdio à 
diminuição das penas para o crime de maus-tratos a animais no 
projeto de lei do novo Código Penal Brasileiro, em trâmite no Senado 
Federal. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 
“caput”)

Em 11 de setembro de 2013.

GERSON SARTORI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.242

Altera  a  Lei  7.858/12,  que  reformula  o  zoneamento  urbano  e  os
critérios de uso e ocupação do solo, para prever pavimentação das vias
públicas com asfalto ecológico.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  A Lei nº. 7.858, de 11 de maio de 2012, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art.  23-A.   As  vias  públicas  serão  pavimentadas  com  asfalto

ecológico,  exceto  no  caso  de  inviabilidade  técnica  comprovada,

respeitadas,  na  obra  e  na  comprovação  da  sua  inviabilidade,  as

especificações estabelecidas em regulamento.” (NR)

Art. 2º.  Os projetos que já se encontrem em andamento, cujas obras

de pavimentação não tenham sido iniciadas até o início de vigência do

regulamento, adequar-se-ão ao disposto nesta lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.006

Exige calibração de instrumentos médicos de medição nos 
estabelecimentos que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  Serão calibrados anualmente todos os esfigmomanômetros,

balanças  analíticas,  termômetros  e  fluxômetros  utilizados  por

médicos, farmácias, drogarias e similares, laboratórios, ambulatórios e

hospitais.

§ 1º.  Cada instrumento de medição terá um certificado numerado da

calibração, contendo os valores obtidos e os limites especificados de

desvio, fornecido pelo estabelecimento que efetuar o serviço.

§  2º.   Os  desvios  obtidos  na  calibração  respeitarão  o  Limite

Especificado de Desvio-LED, a ser cumprido conforme os seguintes

valores de leitura:

I – esfigmomanômetro: 3% (três por cento);

II – balança analítica: 1% (um por cento);

III – termômetro clínico: 0,2% (dois décimos por cento);

IV – fluxômetro ou bibímetro: 5% (cinco por cento).

Art. 2º.  A infração desta lei implica multa de R$ 500,00 (quinhentos

reais)  por  instrumento,  dobrada  na  reincidência,  reajustável  pela

variação anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA ou

outro que o venha substituir.

Art. 3º.  Os estabelecimentos existentes têm prazo de até 120 (cento e

vinte) dias, a contar do início de vigência desta lei, para cumprimento

do ora exigido.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.     11.274  

Autoriza convênio da Fundação Municipal da Ação Social – FUMAS
com a Caixa Econômica Federal, para execução de trabalho social no
Programa  Nacional  de  Habitação  Urbana  com  os  beneficiários  do
Residencial Videiras.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art.  1º  - Fica  a  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  -  FUMAS

autorizada  a  celebrar  convênio  com  a  CAIXA  ECONÔMICA

FEDERAL,  para  execução  de  atividades  constantes  do  Projeto  de

Trabalho  Técnico  Social  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de

Habitação  Urbana,  integrante  do  Programa  “Minha  Casa,  Minha

Vida”,  junto  às  352  famílias  beneficiárias  do  Empreendimento

Residencial Videiras.

Parágrafo  único  -  O  objeto  do  convênio  será  a  execução  de  um

conjunto  de  ações  de  caráter  informativo  e  educativo  junto  aos

beneficiários  do  empreendimento  indicado  no  “caput”  deste  artigo,

contribuindo  para  fortalecer  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das

famílias e a sustentabilidade desse empreendimento.

Art. 2º - O convênio de que trata o art. 1° obedecerá aos termos do

instrumento anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Após assinado o Executivo encaminhará à Câmara cópia do

respectivo convênio para juntada aos autos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.006

Exige calibração de instrumentos médicos de medição nos 
estabelecimentos que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  Serão calibrados anualmente todos os esfigmomanômetros,

balanças  analíticas,  termômetros  e  fluxômetros  utilizados  por

médicos, farmácias, drogarias e similares, laboratórios, ambulatórios e

hospitais.

§ 1º.  Cada instrumento de medição terá um certificado numerado da

calibração, contendo os valores obtidos e os limites especificados de

desvio, fornecido pelo estabelecimento que efetuar o serviço.

§  2º.   Os  desvios  obtidos  na  calibração  respeitarão  o  Limite

Especificado de Desvio-LED, a ser cumprido conforme os seguintes

valores de leitura:

I – esfigmomanômetro: 3% (três por cento);

II – balança analítica: 1% (um por cento);

III – termômetro clínico: 0,2% (dois décimos por cento);

IV – fluxômetro ou bibímetro: 5% (cinco por cento).

Art. 2º.  A infração desta lei implica multa de R$ 500,00 (quinhentos

reais)  por  instrumento,  dobrada  na  reincidência,  reajustável  pela

variação anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA ou

outro que o venha substituir.

Art. 3º.  Os estabelecimentos existentes têm prazo de até 120 (cento e

vinte) dias, a contar do início de vigência desta lei, para cumprimento

do ora exigido.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.     11.274  

Autoriza convênio da Fundação Municipal da Ação Social – FUMAS
com a Caixa Econômica Federal, para execução de trabalho social no
Programa  Nacional  de  Habitação  Urbana  com  os  beneficiários  do
Residencial Videiras.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art.  1º  - Fica  a  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  -  FUMAS

autorizada  a  celebrar  convênio  com  a  CAIXA  ECONÔMICA

FEDERAL,  para  execução  de  atividades  constantes  do  Projeto  de

Trabalho  Técnico  Social  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de

Habitação  Urbana,  integrante  do  Programa  “Minha  Casa,  Minha

Vida”,  junto  às  352  famílias  beneficiárias  do  Empreendimento

Residencial Videiras.

Parágrafo  único  -  O  objeto  do  convênio  será  a  execução  de  um

conjunto  de  ações  de  caráter  informativo  e  educativo  junto  aos

beneficiários  do  empreendimento  indicado  no  “caput”  deste  artigo,

contribuindo  para  fortalecer  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das

famílias e a sustentabilidade desse empreendimento.

Art. 2º - O convênio de que trata o art. 1° obedecerá aos termos do

instrumento anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Após assinado o Executivo encaminhará à Câmara cópia do

respectivo convênio para juntada aos autos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente
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PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.276

Revoga a Lei 7.663/11, que autorizou convênio com o 
Estado/Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, para promoção 
e efetivação da Lei Estadual 14.187/2010, que dispõe sobre 
penalidades administrativas pela prática de atos de discriminação 
racial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 7.663, de 20 de abril de 2011.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

RESENHA DA   30ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª.  

LEGISLATURA

(Em 10 de setembro de 2013)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º  963/2013 - PAULO
SERGIO  MARTINS  -  Altera  o  Código  Tributário,  para  prever

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 11.276

Revoga a Lei 7.663/11, que autorizou convênio com o 
Estado/Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, para promoção 
e efetivação da Lei Estadual 14.187/2010, que dispõe sobre 
penalidades administrativas pela prática de atos de discriminação 
racial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2013 o Plenário

aprovou:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 7.663, de 20 de abril de 2011.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e treze (10/09/2013).

GERSON SARTORI

Presidente

RESENHA DA   30ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª.  

LEGISLATURA

(Em 10 de setembro de 2013)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º  963/2013 - PAULO
SERGIO  MARTINS  -  Altera  o  Código  Tributário,  para  prever

incentivo  fiscal  no  ISS  e  no  IPTU no caso  de  empregador  de  ex-
presidiário; e dá providência correlata.

2.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  N.º
951/2013 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Regula promoção
da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

3.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.359/2013  -  GERSON  HENRIQUE
SARTORI - Denomina "Rua JOSÉ RAMOS DE SANTANA" a Rua 2
do Loteamento Residencial Jardim Vale Verde.

4.  PROJETO DE LEI N.º 11.360/2013 - Bancada do PPS - Institui e
inclui no Calendário Municipal de Eventos o "DIA DA DOAÇÃO DE
ÓRGÃOS" (27 de setembro).

5.  PROJETO DE LEI N.º 11.361/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES
DE SOUSA - Altera a Lei n.º 7.638/11, que autoriza concessão do
"Auxílio-Aluguel"  às  vítimas  desabrigadas  de  enchentes  e
desmoronamentos e dá outras providências, para incluir as vítimas de
incêndio.

6.  PROJETO DE LEI  N.º  11.362/2013 - DIRLEI GONÇALVES -
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA  DA
BANDEIRA MUNICIPAL" (9 de maio).

7.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.363/2013  -  ROBERTO  CONDE
ANDRADE - Inclui no Calendário Municipal de Eventos a "COPA
DA FÉ" (segundo semestre).

8.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  N.º  11.126/2012 - JOSÉ
CARLOS FERREIRA DIAS - Prevê, em escolas,  profissional  para
atendimento emergencial de alunos com diabetes e epilepsia.

9.   VETO  PARCIAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  11.235/2013  -
ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO - Prevê no "shopping center"
paineis  de  orientação  para  o  deficiente  visual  e  elevador  para  o
deficiente físico (cadeirante).

10.   VETO PARCIAL  AO  PROJETO DE LEI  N.º  11.292/2013  -
PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Institui  a  Campanha  "Disque-
Denúncia 181".

11.   VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  11.297/2013  -
DIRLEI GONÇALVES - Prevê, nas bibliotecas públicas, percentual
de aquisição de livros para deficientes visuais.

12.   MOÇÃO  N.º  63/2013  -  JOSÉ CARLOS FERREIRA  DIAS -
Apelo  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  por  implantação  do
Programa Federal "Mulher, Viver Sem Violência" - Casa da Mulher
Brasileira, e sua extensão ao interior do Estado, incluindo Jundiaí.

13.  MOÇÃO  N.º  64/2013 - LEANDRO PALMARINI - Repúdio à
diminuição  das  penas  para  o  crime  de  maus-tratos  a  animais  no
projeto de lei do novo Código Penal Brasileiro, em trâmite no Senado
Federal.

1.b) Requerimentos deferidos
 
PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
00240 - SUSTAÇÃO, até 1º. de fevereiro de 2014, da tramitação do
Projeto  de  Lei  nº.  11.337,  do  Vereador  PAULO  MALERBA,  que
altera  a  Lei  6.874/07,  que  institui  o  Programa  Bolsa-Atleta,  para
prever divulgação de informações.

DIRLEI GONÇALVES
00241  -  Congratulações  com a  Igreja  do  Evangelho  Quadrangular
Guanabara pelos seus trinta e dois anos de existência.

VALDECI VILAR MATHEUS
00242 - Congratulações com a Igreja Evangélica Assembleia de Deus
Ministério de Madureira pelos quarenta anos de ministério e dez anos
de Presidência do Campo de Jundiaí do Pastor José Caires de Lima e
dos dez anos de Vice-Presidência do Pastor Emerson Dias.

GUSTAVO MARTINELLI
00243 - Congratulações com a revista “Exame” pela matéria “A dura
realidade das cidades brasileiras”, que inclui pesquisa realizada com
os 100 polos urbanos brasileiros mais importantes, publicada em sua
edição de n.º 1048, de 4 de setembro de 2013, e que coloca Jundiaí em
primeiro  lugar  dentre  essas  cidades,  pela  relevância,  qualidade  e
importância do levantamento.

1.c) Indicações despachadas

incentivo  fiscal  no  ISS  e  no  IPTU no caso  de  empregador  de  ex-
presidiário; e dá providência correlata.

2.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  N.º
951/2013 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Regula promoção
da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

3.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.359/2013  -  GERSON  HENRIQUE
SARTORI - Denomina "Rua JOSÉ RAMOS DE SANTANA" a Rua 2
do Loteamento Residencial Jardim Vale Verde.

4.  PROJETO DE LEI N.º 11.360/2013 - Bancada do PPS - Institui e
inclui no Calendário Municipal de Eventos o "DIA DA DOAÇÃO DE
ÓRGÃOS" (27 de setembro).

5.  PROJETO DE LEI N.º 11.361/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES
DE SOUSA - Altera a Lei n.º 7.638/11, que autoriza concessão do
"Auxílio-Aluguel"  às  vítimas  desabrigadas  de  enchentes  e
desmoronamentos e dá outras providências, para incluir as vítimas de
incêndio.

6.  PROJETO DE LEI  N.º  11.362/2013 - DIRLEI GONÇALVES -
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA  DA
BANDEIRA MUNICIPAL" (9 de maio).

7.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.363/2013  -  ROBERTO  CONDE
ANDRADE - Inclui no Calendário Municipal de Eventos a "COPA
DA FÉ" (segundo semestre).

8.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  N.º  11.126/2012 - JOSÉ
CARLOS FERREIRA DIAS - Prevê, em escolas,  profissional  para
atendimento emergencial de alunos com diabetes e epilepsia.

9.   VETO  PARCIAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  11.235/2013  -
ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO - Prevê no "shopping center"
paineis  de  orientação  para  o  deficiente  visual  e  elevador  para  o
deficiente físico (cadeirante).

10.   VETO PARCIAL  AO  PROJETO DE LEI  N.º  11.292/2013  -
PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Institui  a  Campanha  "Disque-
Denúncia 181".

11.   VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  11.297/2013  -
DIRLEI GONÇALVES - Prevê, nas bibliotecas públicas, percentual
de aquisição de livros para deficientes visuais.

12.   MOÇÃO  N.º  63/2013  -  JOSÉ CARLOS FERREIRA  DIAS -
Apelo  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  por  implantação  do
Programa Federal "Mulher, Viver Sem Violência" - Casa da Mulher
Brasileira, e sua extensão ao interior do Estado, incluindo Jundiaí.

13.  MOÇÃO  N.º  64/2013 - LEANDRO PALMARINI - Repúdio à
diminuição  das  penas  para  o  crime  de  maus-tratos  a  animais  no
projeto de lei do novo Código Penal Brasileiro, em trâmite no Senado
Federal.

1.b) Requerimentos deferidos
 
PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
00240 - SUSTAÇÃO, até 1º. de fevereiro de 2014, da tramitação do
Projeto  de  Lei  nº.  11.337,  do  Vereador  PAULO  MALERBA,  que
altera  a  Lei  6.874/07,  que  institui  o  Programa  Bolsa-Atleta,  para
prever divulgação de informações.

DIRLEI GONÇALVES
00241  -  Congratulações  com a  Igreja  do  Evangelho  Quadrangular
Guanabara pelos seus trinta e dois anos de existência.

VALDECI VILAR MATHEUS
00242 - Congratulações com a Igreja Evangélica Assembleia de Deus
Ministério de Madureira pelos quarenta anos de ministério e dez anos
de Presidência do Campo de Jundiaí do Pastor José Caires de Lima e
dos dez anos de Vice-Presidência do Pastor Emerson Dias.

GUSTAVO MARTINELLI
00243 - Congratulações com a revista “Exame” pela matéria “A dura
realidade das cidades brasileiras”, que inclui pesquisa realizada com
os 100 polos urbanos brasileiros mais importantes, publicada em sua
edição de n.º 1048, de 4 de setembro de 2013, e que coloca Jundiaí em
primeiro  lugar  dentre  essas  cidades,  pela  relevância,  qualidade  e
importância do levantamento.

1.c) Indicações despachadas

VALDECI VILAR MATHEUS
03577 - Abertura de rua ligando o Jardim Bonfiglioli à Av. Marginal
da Via Anhanguera.
03578 - Tapamento de buraco na Rua Carlos Gomes, altura do número
45 (Bairro Ponte São João).
03579 - Tapamento de buraco na Rua Visconde de Taunay, altura do
número 433 (Vila Arens).
03580 - Tapamento de buracos e reparos na Rua Ernestina de Castro
Marcondes (Parque da Represa).
03581 - Tapamento de buracos na Rua João Iotti,  altura do número
192 (Parque Brasília).
03582 - Tapamento de vala na Rua Sergio Cardoso, altura do número
95 (Jardim do Trevo).
03583 - Reparos na calha de águas pluviais da Rua Tupi, na entrada
para a Avenida José Alves da Cunha Lima (Vila Espéria).
03584 -  Reparos  na  malha  asfáltica  na Rua Dr. Edson Zardetto de
Toledo, proximidades da Rua do Retiro (Bairro Chácara Urbana).
03585 - Tapamento de buracos na Rua Conselheiro Antonio Prado,
esquina com Rua Irmã Inez de Jesus (Vila Rio Branco).
03586  -  Tapamento  de  buracos  na  Av.  Osmundo  dos  Santos
Pellegrini, altura do n.º 194 (Jardim do Trevo).

DIRLEI GONÇALVES
03587  -  Substituição  de  luminárias  da  Rua  Rio  Claro  (Vila
Hortolândia).
03588 - Limpeza dos bueiros da Rua Rio Claro (Vila Hortolândia).
03589 - Melhorias na sinalização da direção da Câmara Municipal e
do  Teatro  Polytheama  na  descida  da  Rua  Conde  de  Monsanto
(Centro).

RAFAEL ANTONUCCI
03590 - Repinte de sinalização de solo na Rua Dr. Antenor  Soares
Gandra, defronte do n.º 836 (Jardim Pacaembu).
03591 - Implantação de semáforo com botoeira e pintura de faixa de
pedestres  em frente à Coopercica Supermercado,  localizada na Av.
Humberto Cereser (Bairro Caxambu).

GERSON HENRIQUE SARTORI
03592 -  Tapamento  de  buracos  ao longo  da  Rua  Messina  (Jardim
Messina).
03593 - Poda de árvore na Rua Jorge Zollner, altura do número 290
(Centro).
03594 - Poda de árvore na Rua São Lázaro, defronte do número 459
(Jardim Brasil).
03595 - Repinte da faixa de pedestres na Avenida Francisco Nobre,
altura do número 801 (Bairro Medeiros).
03596  -  Limpeza  da  Praça  Maria  do  Rosário  de  Oliveira  Kapros
(Jardim Campos Elísios).
03597 - Limpeza de boca de lobo na Rua França, altura do número
367 (Vila Municipal).
03598 - Limpeza de boca de lobo na Av. Francisco Pereira de Castro,
altura do n.º 909 (Vila Loyola).
03599  -  Recolocação  de  poste  com placa  de  sinalização  "proibido
estacionar"  na  Rua  Abissínia,  defronte  do  número  21  (Jardim
Bonfiglioli).
03600 - Substituição de placa toponímica na Rua Abissínia (Jardim
Bonfiglioli).
03601 -  Instalação de  radar  na  Rua Monsenhor  Venerando  Nalini,
altura do n.º 308 (Jardim das Carpas).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
03602 - Poda de árvore da Rua Hildebrando de Lacerda, próximo do
n.º 27 (Jardim Santa Gertrudes).
03603 - Inclusão do Residencial Cravos I e II no itinerário dos ônibus
que atendem o Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho.
03604 - Corte de mato de terreno situado entre as ruas Prof. Oscar
Augusto Guelli Filho e Lourenço Spinacé (Parque Cidade Jardim).
03605 - Poda de árvore na Rua Areias,  fundos da EE Dr. Eloy de
Miranda Chaves (Jardim Boa Vista).
03606  -  Substituição  de  poste  do  cruzamento  entre  as  ruas  Mario
Duarte com Caetano Manzini (Jardim Califórnia).
03607 -  Instalação de mesas e bancos  nas praças Waldemar Lopes
Lopes e Padre Antonio Trudo Plessers (Jardim Tarumã).
03608 -  Melhorias  no campo de  futebol  localizado na  Rua Rio de
Janeiro (Jardim Tarumã).
03609 - Remoção de árvores da Rua General Carneiro, ao lado do n.º
362 (Vila Arens).

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
03610  -  Delimitação  de  vagas  para  motocicletas  na  Av.  Dr.  Odil
Campos de Sáes, altura do n.º 249 (Vila Vianello).

RAFAEL TURRINI PURGATO
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VALDECI VILAR MATHEUS
03577 - Abertura de rua ligando o Jardim Bonfiglioli à Av. Marginal
da Via Anhanguera.
03578 - Tapamento de buraco na Rua Carlos Gomes, altura do número
45 (Bairro Ponte São João).
03579 - Tapamento de buraco na Rua Visconde de Taunay, altura do
número 433 (Vila Arens).
03580 - Tapamento de buracos e reparos na Rua Ernestina de Castro
Marcondes (Parque da Represa).
03581 - Tapamento de buracos na Rua João Iotti,  altura do número
192 (Parque Brasília).
03582 - Tapamento de vala na Rua Sergio Cardoso, altura do número
95 (Jardim do Trevo).
03583 - Reparos na calha de águas pluviais da Rua Tupi, na entrada
para a Avenida José Alves da Cunha Lima (Vila Espéria).
03584 -  Reparos  na  malha  asfáltica  na Rua Dr. Edson Zardetto de
Toledo, proximidades da Rua do Retiro (Bairro Chácara Urbana).
03585 - Tapamento de buracos na Rua Conselheiro Antonio Prado,
esquina com Rua Irmã Inez de Jesus (Vila Rio Branco).
03586  -  Tapamento  de  buracos  na  Av.  Osmundo  dos  Santos
Pellegrini, altura do n.º 194 (Jardim do Trevo).

DIRLEI GONÇALVES
03587  -  Substituição  de  luminárias  da  Rua  Rio  Claro  (Vila
Hortolândia).
03588 - Limpeza dos bueiros da Rua Rio Claro (Vila Hortolândia).
03589 - Melhorias na sinalização da direção da Câmara Municipal e
do  Teatro  Polytheama  na  descida  da  Rua  Conde  de  Monsanto
(Centro).

RAFAEL ANTONUCCI
03590 - Repinte de sinalização de solo na Rua Dr. Antenor  Soares
Gandra, defronte do n.º 836 (Jardim Pacaembu).
03591 - Implantação de semáforo com botoeira e pintura de faixa de
pedestres  em frente à Coopercica Supermercado,  localizada na Av.
Humberto Cereser (Bairro Caxambu).

GERSON HENRIQUE SARTORI
03592 -  Tapamento  de  buracos  ao longo  da  Rua  Messina  (Jardim
Messina).
03593 - Poda de árvore na Rua Jorge Zollner, altura do número 290
(Centro).
03594 - Poda de árvore na Rua São Lázaro, defronte do número 459
(Jardim Brasil).
03595 - Repinte da faixa de pedestres na Avenida Francisco Nobre,
altura do número 801 (Bairro Medeiros).
03596  -  Limpeza  da  Praça  Maria  do  Rosário  de  Oliveira  Kapros
(Jardim Campos Elísios).
03597 - Limpeza de boca de lobo na Rua França, altura do número
367 (Vila Municipal).
03598 - Limpeza de boca de lobo na Av. Francisco Pereira de Castro,
altura do n.º 909 (Vila Loyola).
03599  -  Recolocação  de  poste  com placa  de  sinalização  "proibido
estacionar"  na  Rua  Abissínia,  defronte  do  número  21  (Jardim
Bonfiglioli).
03600 - Substituição de placa toponímica na Rua Abissínia (Jardim
Bonfiglioli).
03601 -  Instalação de  radar  na  Rua Monsenhor  Venerando  Nalini,
altura do n.º 308 (Jardim das Carpas).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
03602 - Poda de árvore da Rua Hildebrando de Lacerda, próximo do
n.º 27 (Jardim Santa Gertrudes).
03603 - Inclusão do Residencial Cravos I e II no itinerário dos ônibus
que atendem o Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho.
03604 - Corte de mato de terreno situado entre as ruas Prof. Oscar
Augusto Guelli Filho e Lourenço Spinacé (Parque Cidade Jardim).
03605 - Poda de árvore na Rua Areias,  fundos da EE Dr. Eloy de
Miranda Chaves (Jardim Boa Vista).
03606  -  Substituição  de  poste  do  cruzamento  entre  as  ruas  Mario
Duarte com Caetano Manzini (Jardim Califórnia).
03607 -  Instalação de mesas e bancos  nas praças Waldemar Lopes
Lopes e Padre Antonio Trudo Plessers (Jardim Tarumã).
03608 -  Melhorias  no campo de  futebol  localizado na  Rua Rio de
Janeiro (Jardim Tarumã).
03609 - Remoção de árvores da Rua General Carneiro, ao lado do n.º
362 (Vila Arens).

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
03610  -  Delimitação  de  vagas  para  motocicletas  na  Av.  Dr.  Odil
Campos de Sáes, altura do n.º 249 (Vila Vianello).

RAFAEL TURRINI PURGATO

03611  -  Instalação  de  lombada  no  final  da  Rua  Bahia  (Jardim
Tarumã).
03612  -  Sinalização  de  solo  para  delimitar  estacionamento  de
motocicletas nas imediações da Câmara Municipal de Jundiaí, situada
na Rua Barão de Jundiaí, número 128 (Centro).
03613  -  Recapeamento  do  leito  carroçável  das  ruas  Dona  Tereza
Cristina, Dona Maria Leopoldina e Guadalajara (Jardim Guanabara).
03614 - Estudos visando mudanças na sinalização de solo (faixa de
estacionamento)  na  Avenida  Carlos  de  Salles  Bloch,  defronte  do
número 283 (Bairro Anhangabaú).
03615 - Poda de árvore na Rua Francisco Telles, defronte do n.º 515
(Vila Arens).
03616  -  Recuperação  e  manutenção  das  áreas  públicas  da  Rua
Candido Portinari (Bairro Recanto IV Centenário).
03617  -  Substituição  de  caixa  d'água  no  CECE Benedito  de  Lima
(Bairro Retiro).
03618 - Pintura de faixa de pedestres na Avenida Samuel Martins, ao
lado do número 1.320 (Vila Progresso).
03619  -  Poda  radical  de  árvore  na  Rua  Rubens  Antonio  Curcio,
defronte do número 22 (Parque Almerinda Pereira Chaves).
03620  -  Alargamento  do  leito  carroçável  da  Rua  Rubens  Antonio
Curcio (Parque Almerinda Pereira Chaves).

JOSÉ ADAIR DE SOUSA
03621  -  Instalação  de  traves  no  mini  campo  do  CECE  Antonio
Iacovino (Vila Santana).
03622 - Substituição de torneiras do CECE Antonio Iacovino (Vila
Santana).
03623 - Reforma do parque infantil do CECE Antonio Iacovino (Vila
Santana).
03624 -  Substituição  dos  alambrados  da  quadra  do CECE Antonio
Iacovino (Vila Santana).
03625  -  Substituição  de  portas  do  CECE  Antonio  Iacovino  (Vila
Santana).
03626 - Substituição dos para-raios da EMEB Prof.ª Janete Ferreira
Prado (Vila Nambi).
03627  -  Destinação  de  zelador  para  a  EMEB Prof.ª  Janet  Ferreira
Prado (Vila Nambi).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
03628 - Rondas ostensivas da Guarda Municipal na Av. Prefeito Luís
Latorre.
03629 - Nivelamento na "Travessa São Judas Tadeu" (Bairro Mato
Dentro).
03630  -  Substituição  de  lâmpada  na  "Travessa  São  judas  Tadeu"
(Bairro Mato Dentro).
03631  -  Poda  das  árvores  da  Praça  Rildo  Michel  Martho  (Vila
Liberdade).
03632 - Substituição de lâmpadas da Praça Rildo Michel Martho (Vila
Liberdade).
03633  -  Realização  de  rondas,  pela  Guarda  Municipal,  na  Vila
Liberdade.
03634 - Rondas ostensivas da Guarda Municipal nas proximidades da
Universidade Paulista-UNIP.

DIRLEI GONÇALVES
03635 - Melhorias na iluminação pública da Av. Monsenhor Higino
de Campos, próximo ao n.º 387 (Vila Espéria).
03636  -  Melhorias  na  iluminação  pública  da  Rua  Luciano  Milani
(Jardim Santa Gertrudes).
03637 - Limpeza de bueiros da Rua Francisco Cabral I (Jardim Santa
Gertrudes).

ROBERTO CONDE ANDRADE
03638 - Substituição de iluminação na Av. 14 de Dezembro, em toda
sua extensão.
03639 - Repinte de sinalização de solo na Av. Dr. Cavalcanti (Centro).
03640 - Poda de árvores na Av. Dr. Cavalcanti, defronte do n.º 820
(Centro).
03641 - Recapeameno da Rua do Centenário (Vila Maringá).
03642  -  Repinte  de  faixa  de  pedestres  na  Rua  Barão  de  Jundiaí,
defronte do n.º 128 (Centro).
03643 - Repinte da demarcação das vagas de estacionamento da Rua
Barão de Jundiaí (Centro).
03644 - Tapamento de buraco no cruzamento das ruas João Ferrara
com Portugal (Jardim Pitangueiras).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
03645 - Poda de árvores na Rua Osvaldo Aranha, entre os n.ºs 407 e
477 (Vila Lacerda).
03646 - Implantação de área de lazer na região Oeste da cidade.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

03611  -  Instalação  de  lombada  no  final  da  Rua  Bahia  (Jardim
Tarumã).
03612  -  Sinalização  de  solo  para  delimitar  estacionamento  de
motocicletas nas imediações da Câmara Municipal de Jundiaí, situada
na Rua Barão de Jundiaí, número 128 (Centro).
03613  -  Recapeamento  do  leito  carroçável  das  ruas  Dona  Tereza
Cristina, Dona Maria Leopoldina e Guadalajara (Jardim Guanabara).
03614 - Estudos visando mudanças na sinalização de solo (faixa de
estacionamento)  na  Avenida  Carlos  de  Salles  Bloch,  defronte  do
número 283 (Bairro Anhangabaú).
03615 - Poda de árvore na Rua Francisco Telles, defronte do n.º 515
(Vila Arens).
03616  -  Recuperação  e  manutenção  das  áreas  públicas  da  Rua
Candido Portinari (Bairro Recanto IV Centenário).
03617  -  Substituição  de  caixa  d'água  no  CECE Benedito  de  Lima
(Bairro Retiro).
03618 - Pintura de faixa de pedestres na Avenida Samuel Martins, ao
lado do número 1.320 (Vila Progresso).
03619  -  Poda  radical  de  árvore  na  Rua  Rubens  Antonio  Curcio,
defronte do número 22 (Parque Almerinda Pereira Chaves).
03620  -  Alargamento  do  leito  carroçável  da  Rua  Rubens  Antonio
Curcio (Parque Almerinda Pereira Chaves).

JOSÉ ADAIR DE SOUSA
03621  -  Instalação  de  traves  no  mini  campo  do  CECE  Antonio
Iacovino (Vila Santana).
03622 - Substituição de torneiras do CECE Antonio Iacovino (Vila
Santana).
03623 - Reforma do parque infantil do CECE Antonio Iacovino (Vila
Santana).
03624 -  Substituição  dos  alambrados  da  quadra  do CECE Antonio
Iacovino (Vila Santana).
03625  -  Substituição  de  portas  do  CECE  Antonio  Iacovino  (Vila
Santana).
03626 - Substituição dos para-raios da EMEB Prof.ª Janete Ferreira
Prado (Vila Nambi).
03627  -  Destinação  de  zelador  para  a  EMEB Prof.ª  Janet  Ferreira
Prado (Vila Nambi).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
03628 - Rondas ostensivas da Guarda Municipal na Av. Prefeito Luís
Latorre.
03629 - Nivelamento na "Travessa São Judas Tadeu" (Bairro Mato
Dentro).
03630  -  Substituição  de  lâmpada  na  "Travessa  São  judas  Tadeu"
(Bairro Mato Dentro).
03631  -  Poda  das  árvores  da  Praça  Rildo  Michel  Martho  (Vila
Liberdade).
03632 - Substituição de lâmpadas da Praça Rildo Michel Martho (Vila
Liberdade).
03633  -  Realização  de  rondas,  pela  Guarda  Municipal,  na  Vila
Liberdade.
03634 - Rondas ostensivas da Guarda Municipal nas proximidades da
Universidade Paulista-UNIP.

DIRLEI GONÇALVES
03635 - Melhorias na iluminação pública da Av. Monsenhor Higino
de Campos, próximo ao n.º 387 (Vila Espéria).
03636  -  Melhorias  na  iluminação  pública  da  Rua  Luciano  Milani
(Jardim Santa Gertrudes).
03637 - Limpeza de bueiros da Rua Francisco Cabral I (Jardim Santa
Gertrudes).

ROBERTO CONDE ANDRADE
03638 - Substituição de iluminação na Av. 14 de Dezembro, em toda
sua extensão.
03639 - Repinte de sinalização de solo na Av. Dr. Cavalcanti (Centro).
03640 - Poda de árvores na Av. Dr. Cavalcanti, defronte do n.º 820
(Centro).
03641 - Recapeameno da Rua do Centenário (Vila Maringá).
03642  -  Repinte  de  faixa  de  pedestres  na  Rua  Barão  de  Jundiaí,
defronte do n.º 128 (Centro).
03643 - Repinte da demarcação das vagas de estacionamento da Rua
Barão de Jundiaí (Centro).
03644 - Tapamento de buraco no cruzamento das ruas João Ferrara
com Portugal (Jardim Pitangueiras).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
03645 - Poda de árvores na Rua Osvaldo Aranha, entre os n.ºs 407 e
477 (Vila Lacerda).
03646 - Implantação de área de lazer na região Oeste da cidade.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

03647 - Implantação de sinalização de trânsito em dois pontos da Av.
Humberto Cereser.
03648 - Poda de árvore na Rua Dr. Leonardo Cavalcanti, defronte do
n.º 406 (Centro).
03649 - Limpeza e corte de mato do "Vale Azul" (Bairro Caxambu).

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
03650 - Elaboração e publicação de um mapa da área de abrangência
das  unidades  básicas  de  saúde,  disponibilizando-o  no  "site"  da
Prefeitura na Internet e em cada UBS.
03651 - Notificação ao proprietário do imóvel situado à esquina das
ruas Setembrina Queiroz Telles com Ramalho (Vila Cristo Redentor),
para limpeza, muramento e execução do passeio público; e aplicação
da Lei Complementar 482/09, em conjunto com a Lei 7.788/11.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
03652 -  Demarcação de  faixa  de  pedestres  na  Av.  Dr.  Cavalcanti,
defronte do n.º 516 (Centro).
03653 - Reavaliação da instalação de parquímetros nos arredores do
Velório Municipal Adamastor Fernandes e Hospital de Caridade São
Vicente de Paulo.
03654  -  Limpeza  e  desassoreamento  de  córrego  do  Bairro  Cidade
Nova, desde a altura do n.º 2.220 da Av. Bortholo Murari até a Rua
Florindo Zambon.
03655 - Análise de tráfego para instalação de lombada na Av. Cesar
Cosim, defronte do n.º 416 (Bairro Ivoturucaia).
03656  -  Implantação  de  um  cronograma  semanal  de  serviços  de
varrição das ruas do Bairro Ivoturucaia.
03657 - Implementação de programa mensal de vistoria e tapamento
de buracos no Bairro Ivoturucaia.
03658 - Desativação, aos finais de semana, de radares instalados na
Av.  João  Batista  Spiandorello,  defronte  da  EMEB  Prof.  Oscar
Augusto Guelli (Bairro Roseira).
03659 - Melhoria no sistema viário da Av. União dos Ferroviários, no
trecho compreendido entre a Sifco S/A e a AMARATI.

LEANDRO PALMARINI
03660 - Construção de praça pública em área situada no final da Rua
Armando Giamarco (Mirante de Jundiaí).

RAFAEL ANTONUCCI
03661 - Recapeamento das ruas do Jardim Colonial.
03662 -  Poda de árvores da Rua Eloi  Franco Penteado (Jardim do
Lírio).
03663 - Asfaltamento da Rua Paulo Molena (Chácara Segre).
03664 - Asfaltamento da Avenida José Gothard (Bairro Medeiros).
03665 - Asfaltamento da Avenida Juvenal Arantes (Bairro Medeiros).
03666 - Recapeamento da Rua Itália (Jardim Cica).

PAULO SERGIO MARTINS
03667 - Implantação de sinalização de solo ("PARE") no cruzamento
das ruas Wately com Regente Feijó (Vila Arens).
03668 - Melhorias na Praça Leonildo Mazzoli (Vila Margarida).
03669 - Tapamento de buraco embaixo da ponte da Rua Tiradentes,
defronte do Maxi Shopping Jundiaí (Vila Rio Branco).
03670 - Fiscalização de estacionamento de veículos defronte do Maxi
Shopping Jundiaí.
03671 - Realização de rondas pela Guarda Municipal em Vila Arens.
03672 -  Tapamento de buracos na Rua Eduardo Tomanik,  defronte
dos n.ºs 257 e 262 (Chácara Urbana).
03673  -  Tapamento  de  buraco  no  cruzamento  da  Rua  Pedro
Massagardi com a Rua Bom Jesus de Pirapora (Vila Della Piazza).
03674 - Tapamento de buraco na Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
próximo do n.º 829 (Centro).
03675 - Repinte de faixa de pedestres no cruzamento da Rua Barão de
Jundiaí com a Rua da Padroeira (Centro).
03676  -  Realização  de  rondas  pela  Guarda  Municipal  em  Vila
Vianello.

GUSTAVO MARTINELLI
03677 - Tapamento de buraco na Rua Clayr Fernando Gatto (Jardim
Nogueira).
03678 - Remoção de árvore da Rua Prof. Bruno Rezende de Camargo,
defronte do n.º 180 (Vila Jundiainópolis).
03679  -  Instalação  de  pontos  de  iluminação  no  bosque  de  Vila
Alvorada.
03680 - Contratação de empresa para instalação de placas toponímicas
na cidade.
03681 - Poda de árvore da Rua Clayr Fernando Gatto, lado oposto do
n.º 229 (Vila Maringá).

CELSO LUIZ ARANTES
03682 - Rever a sinalização, estimular e implantar novas atividades de
lazer  e  cultura  nas  vias  públicas  dos  bairros  que são  fechadas  aos

03647 - Implantação de sinalização de trânsito em dois pontos da Av.
Humberto Cereser.
03648 - Poda de árvore na Rua Dr. Leonardo Cavalcanti, defronte do
n.º 406 (Centro).
03649 - Limpeza e corte de mato do "Vale Azul" (Bairro Caxambu).

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
03650 - Elaboração e publicação de um mapa da área de abrangência
das  unidades  básicas  de  saúde,  disponibilizando-o  no  "site"  da
Prefeitura na Internet e em cada UBS.
03651 - Notificação ao proprietário do imóvel situado à esquina das
ruas Setembrina Queiroz Telles com Ramalho (Vila Cristo Redentor),
para limpeza, muramento e execução do passeio público; e aplicação
da Lei Complementar 482/09, em conjunto com a Lei 7.788/11.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
03652 -  Demarcação de  faixa  de  pedestres  na  Av.  Dr.  Cavalcanti,
defronte do n.º 516 (Centro).
03653 - Reavaliação da instalação de parquímetros nos arredores do
Velório Municipal Adamastor Fernandes e Hospital de Caridade São
Vicente de Paulo.
03654  -  Limpeza  e  desassoreamento  de  córrego  do  Bairro  Cidade
Nova, desde a altura do n.º 2.220 da Av. Bortholo Murari até a Rua
Florindo Zambon.
03655 - Análise de tráfego para instalação de lombada na Av. Cesar
Cosim, defronte do n.º 416 (Bairro Ivoturucaia).
03656  -  Implantação  de  um  cronograma  semanal  de  serviços  de
varrição das ruas do Bairro Ivoturucaia.
03657 - Implementação de programa mensal de vistoria e tapamento
de buracos no Bairro Ivoturucaia.
03658 - Desativação, aos finais de semana, de radares instalados na
Av.  João  Batista  Spiandorello,  defronte  da  EMEB  Prof.  Oscar
Augusto Guelli (Bairro Roseira).
03659 - Melhoria no sistema viário da Av. União dos Ferroviários, no
trecho compreendido entre a Sifco S/A e a AMARATI.

LEANDRO PALMARINI
03660 - Construção de praça pública em área situada no final da Rua
Armando Giamarco (Mirante de Jundiaí).

RAFAEL ANTONUCCI
03661 - Recapeamento das ruas do Jardim Colonial.
03662 -  Poda de árvores da Rua Eloi  Franco Penteado (Jardim do
Lírio).
03663 - Asfaltamento da Rua Paulo Molena (Chácara Segre).
03664 - Asfaltamento da Avenida José Gothard (Bairro Medeiros).
03665 - Asfaltamento da Avenida Juvenal Arantes (Bairro Medeiros).
03666 - Recapeamento da Rua Itália (Jardim Cica).

PAULO SERGIO MARTINS
03667 - Implantação de sinalização de solo ("PARE") no cruzamento
das ruas Wately com Regente Feijó (Vila Arens).
03668 - Melhorias na Praça Leonildo Mazzoli (Vila Margarida).
03669 - Tapamento de buraco embaixo da ponte da Rua Tiradentes,
defronte do Maxi Shopping Jundiaí (Vila Rio Branco).
03670 - Fiscalização de estacionamento de veículos defronte do Maxi
Shopping Jundiaí.
03671 - Realização de rondas pela Guarda Municipal em Vila Arens.
03672 -  Tapamento de buracos na Rua Eduardo Tomanik,  defronte
dos n.ºs 257 e 262 (Chácara Urbana).
03673  -  Tapamento  de  buraco  no  cruzamento  da  Rua  Pedro
Massagardi com a Rua Bom Jesus de Pirapora (Vila Della Piazza).
03674 - Tapamento de buraco na Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
próximo do n.º 829 (Centro).
03675 - Repinte de faixa de pedestres no cruzamento da Rua Barão de
Jundiaí com a Rua da Padroeira (Centro).
03676  -  Realização  de  rondas  pela  Guarda  Municipal  em  Vila
Vianello.

GUSTAVO MARTINELLI
03677 - Tapamento de buraco na Rua Clayr Fernando Gatto (Jardim
Nogueira).
03678 - Remoção de árvore da Rua Prof. Bruno Rezende de Camargo,
defronte do n.º 180 (Vila Jundiainópolis).
03679  -  Instalação  de  pontos  de  iluminação  no  bosque  de  Vila
Alvorada.
03680 - Contratação de empresa para instalação de placas toponímicas
na cidade.
03681 - Poda de árvore da Rua Clayr Fernando Gatto, lado oposto do
n.º 229 (Vila Maringá).

CELSO LUIZ ARANTES
03682 - Rever a sinalização, estimular e implantar novas atividades de
lazer  e  cultura  nas  vias  públicas  dos  bairros  que são  fechadas  aos

domingos e feriados para o uso da população, com especial atenção à
Av. Luiz Zorzetti, Bairro Ponte São João.
03683 - Ação integrada da Guarda Municipal com a Polícia Militar
para policiamento contínuo no Jardim Tannus, com atenção especial
nas  ruas  Angelo  Darci  Bagne  e  Marcelo  Sereno  Machado,  para
medidas de segurança pública.
03684 - Limpeza e manutenção permanente da viela que dá acesso
entre  a  Rua  Carlos  Gomes,  altura  do  n.º  1.095,  à  Av.  Antonio
Frederico Ozanan.
03685 - Instalação de pontos de iluminação pública na passarela de
pedestres  localizada  sobre  a  Rodovia  Eng.º  Constâncio  Cintra,
próximo ao km 67, Bairro Jundiaí-Mirim.
03686 - Providências para jardinagem, limpeza e colocação de lixeira
na área pública existente do lado direito do fluxo de trânsito da Rua
Pinhal, Bairro Ponte São João.
03687  -  Imediato  recapeamento  asfáltico  da  Rua  Formosa,  Bairro
Ponte São João.
03688 - Recuperação asfáltica e avaliação de afundamento no asfalto
da Rua Santa Rita, altura do n.º 49, Bairro Ponte São João.
03689 - Providências para limpeza e corte de mato a partir do n.º 294
da  Rua  Tiradentes,  Vila  Rio  Branco,  para  uniformização  e
acessibilidade dos pedestres e moradores.
03690 - Imediato recapeamento asfáltico nos dois sentidos da Avenida
Osmundo dos Santos Pellegrini.
03691  -  Manutenção  do  leito  carroçável  da  Rua  Miguel  Munhoz,
Jardim  Molinari,  bem  como  melhorias  no  sistema  de  iluminação
pública.

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada 

1.  PARECER CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 11.334/2013
- PAULO SERGIO MARTINS - Altera a Lei 6.109/03, que disciplina
o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel (táxi),
para  facultar  a  utilização  de  um  motorista  folguista.  (PARECER
REJEITADO)

2.  PROJETO DE LEI N.º 11.242/2013 - LEANDRO PALMARINI -
Altera  a  Lei  7.858/12,  que  reformula  o  zoneamento  urbano  e  os
critérios de uso e ocupação do solo, para prever pavimentação das vias
públicas com asfalto ecológico. (APROVADO)

3.  PROJETO DE LEI N.º 11.006/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS -  Exige  calibração de  instrumentos  médicos  de  medição nos
estabelecimentos que especifica. (APROVADO)

4.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.241/2013  -  ROBERTO  CONDE
ANDRADE  -  Prevê  Programa  Permanente  de  Treinamento  e
Reciclagem de motoristas, cobradores e fiscais de empresas de ônibus
para  atendimento  a  idosos.  (ADIADO  PARA  A  SESSÃO
ORDINÁRIA DE 12/11/2013)

5.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.269/2013  -  RAFAEL  TURRINI
PURGATO - Altera a Lei 2.016/73, que regula o funcionamento de
supermercados,  para  prever  equipamento  leitor  de  preços.
(RETIRADO)

6.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.274/2013  -  PEDRO  ANTONIO
BIGARDI  (PREFEITO  MUNICIPAL)  -  Autoriza  convênio  da
Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS com a Caixa Econômica
Federal,  para execução de trabalho social no Programa Nacional de
Habitação  Urbana  com  os  beneficiários  do  Residencial  Videiras.
(APROVADO)

7.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.276/2013  -  PEDRO  ANTONIO
BIGARDI (PREFEITO MUNICIPAL) - Revoga a Lei 7.663/11, que
autorizou convênio com o Estado/Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, para promoção e efetivação da Lei Estadual 14.187/2010,
que dispõe sobre penalidades administrativas pela prática de atos de
discriminação racial. (APROVADO)

8.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.293/2013  -  VALDECI  VILAR
MATHEUS - Altera a Lei 1.324/65 ("Lei do Silêncio"), para incluir
fontes geradoras de ruídos e dar providências correlatas.  (ADIADO
PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/09/2013)

9.  MOÇÃO N.º 59/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -
Apoio  à  Proposta  de  Emenda  à  Constituição-PEC n.º  18/2013,  do
Senador  Jarbas Vasconcelos  (PMDB-PB),  para  tornar  automática  a
perda  do  mandato  de  parlamentar  nas  hipóteses  de  improbidade
administrativa  ou de  condenação por  crime contra  a Administração
Pública. (APROVADA)
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domingos e feriados para o uso da população, com especial atenção à
Av. Luiz Zorzetti, Bairro Ponte São João.
03683 - Ação integrada da Guarda Municipal com a Polícia Militar
para policiamento contínuo no Jardim Tannus, com atenção especial
nas  ruas  Angelo  Darci  Bagne  e  Marcelo  Sereno  Machado,  para
medidas de segurança pública.
03684 - Limpeza e manutenção permanente da viela que dá acesso
entre  a  Rua  Carlos  Gomes,  altura  do  n.º  1.095,  à  Av.  Antonio
Frederico Ozanan.
03685 - Instalação de pontos de iluminação pública na passarela de
pedestres  localizada  sobre  a  Rodovia  Eng.º  Constâncio  Cintra,
próximo ao km 67, Bairro Jundiaí-Mirim.
03686 - Providências para jardinagem, limpeza e colocação de lixeira
na área pública existente do lado direito do fluxo de trânsito da Rua
Pinhal, Bairro Ponte São João.
03687  -  Imediato  recapeamento  asfáltico  da  Rua  Formosa,  Bairro
Ponte São João.
03688 - Recuperação asfáltica e avaliação de afundamento no asfalto
da Rua Santa Rita, altura do n.º 49, Bairro Ponte São João.
03689 - Providências para limpeza e corte de mato a partir do n.º 294
da  Rua  Tiradentes,  Vila  Rio  Branco,  para  uniformização  e
acessibilidade dos pedestres e moradores.
03690 - Imediato recapeamento asfáltico nos dois sentidos da Avenida
Osmundo dos Santos Pellegrini.
03691  -  Manutenção  do  leito  carroçável  da  Rua  Miguel  Munhoz,
Jardim  Molinari,  bem  como  melhorias  no  sistema  de  iluminação
pública.

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada 

1.  PARECER CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 11.334/2013
- PAULO SERGIO MARTINS - Altera a Lei 6.109/03, que disciplina
o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel (táxi),
para  facultar  a  utilização  de  um  motorista  folguista.  (PARECER
REJEITADO)

2.  PROJETO DE LEI N.º 11.242/2013 - LEANDRO PALMARINI -
Altera  a  Lei  7.858/12,  que  reformula  o  zoneamento  urbano  e  os
critérios de uso e ocupação do solo, para prever pavimentação das vias
públicas com asfalto ecológico. (APROVADO)

3.  PROJETO DE LEI N.º 11.006/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS -  Exige  calibração de  instrumentos  médicos  de  medição nos
estabelecimentos que especifica. (APROVADO)

4.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.241/2013  -  ROBERTO  CONDE
ANDRADE  -  Prevê  Programa  Permanente  de  Treinamento  e
Reciclagem de motoristas, cobradores e fiscais de empresas de ônibus
para  atendimento  a  idosos.  (ADIADO  PARA  A  SESSÃO
ORDINÁRIA DE 12/11/2013)

5.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.269/2013  -  RAFAEL  TURRINI
PURGATO - Altera a Lei 2.016/73, que regula o funcionamento de
supermercados,  para  prever  equipamento  leitor  de  preços.
(RETIRADO)

6.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.274/2013  -  PEDRO  ANTONIO
BIGARDI  (PREFEITO  MUNICIPAL)  -  Autoriza  convênio  da
Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS com a Caixa Econômica
Federal,  para execução de trabalho social no Programa Nacional de
Habitação  Urbana  com  os  beneficiários  do  Residencial  Videiras.
(APROVADO)

7.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.276/2013  -  PEDRO  ANTONIO
BIGARDI (PREFEITO MUNICIPAL) - Revoga a Lei 7.663/11, que
autorizou convênio com o Estado/Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, para promoção e efetivação da Lei Estadual 14.187/2010,
que dispõe sobre penalidades administrativas pela prática de atos de
discriminação racial. (APROVADO)

8.   PROJETO  DE  LEI  N.º  11.293/2013  -  VALDECI  VILAR
MATHEUS - Altera a Lei 1.324/65 ("Lei do Silêncio"), para incluir
fontes geradoras de ruídos e dar providências correlatas.  (ADIADO
PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/09/2013)

9.  MOÇÃO N.º 59/2013 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -
Apoio  à  Proposta  de  Emenda  à  Constituição-PEC n.º  18/2013,  do
Senador  Jarbas Vasconcelos  (PMDB-PB),  para  tornar  automática  a
perda  do  mandato  de  parlamentar  nas  hipóteses  de  improbidade
administrativa  ou de  condenação por  crime contra  a Administração
Pública. (APROVADA)

10.  MOÇÃO N.º 60/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Apelo
ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  por  construção  de  escola  e
reforma  da  atual  no  Parque  Almerinda  Pereira  Chaves.
(APROVADA)

11.  MOÇÃO N.º 61/2013 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
- Apoio ao Projeto de Lei Complementar 330/2006, que dispões sobre
a  aposentadoria  especial  de  Guarda  Municipal,  na  forma  do
substitutivo  apresentado  pelo  Relator,  Deputado  Federal  Roberto
Policarpo Fagundes (PT-DF). (APROVADA)

12.  MOÇÃO N.º 62/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Apoio
à Presidente da República e Ministros de Estado pela atitude de exigir
a retratação dos Estados Unidos da América por crime de espionagem
em território brasileiro. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
00129 – Informações do Executivo sobre fechamento da travessa F da
Rua Dario Bocchino (Jardim Novo Horizonte).

GUSTAVO MARTINELLI
00130 – Informações do Executivo sobre os radares que estão sendo
instalados na cidade. 

RAFAEL TURRINI PURGATO
00131  -  Retirada  do  Projeto  de  Lei  n.º  11.269/2013,  do  Vereador
Rafael Purgato, que altera a Lei 2.016/73, que regula o funcionamento
de supermercados, para prever equipamento leitor de preços.

GERSON SARTORI
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 963
(Paulo Sergio Martins)

Altera o Código Tributário, para prever incentivo fiscal no ISS e no 
IPTU no caso de empregador de ex-presidiário; e dá providência 
correlata.

Art.  1º.   O  “LIVRO II  –  DOS  TRIBUTOS  MUNICIPAIS”  do

Código Tributário (Lei Complementar nº. 460, de 22 de outubro de

2008),  alterado  pelas  Leis  Complementares  nºs.  467,  de  19  de

dezembro  de  2008;  486,  de  07  de  abril  de  2010;  498,  de  22  de

dezembro de 2010; 507, de 25 de novembro de 2011; 521, de 10 de

agosto  de  2012;  524,  de  05 de  outubro de  2012;  e 525,  de  17 de

dezembro  de  2012,  passa  a  vigorar  acrescido  dos  seguintes

dispositivos:

“TÍTULO II-A
DOS INCENTIVOS FISCAIS

CAPÍTULO ÚNICO
Do Incentivo Fiscal ao Empregador de Ex-Presidiário

Art.  193-A.   À pessoa jurídica que em seu quadro de  empregados

mantiver egressos do sistema penitenciário conceder-se-á redução do

valor devido pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –

ISSQN e  pelo  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial

Urbana – IPTU, nas seguintes condições:

I – microempresa e empresa de pequeno porte:

a) até 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de 15%

(quinze por cento) do valor devido em ambos os impostos;

b) mais de 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de

30% (trinta por cento) do valor devido em ambos os impostos;

II – empresa de médio e grande porte:

a) até 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de 10%

(dez por cento) do valor devido em ambos os impostos;

b) mais de 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de

20% (vinte por cento) do valor devido em ambos os impostos.

§  1º.   O  porte  da  empresa  definir-se-á  segundo  o  critério  de

classificação do Serviço Brasileiro de  Apoio às Micro e Pequenas

Empresas-SEBRAE  e  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística-IBGE , a saber:

I – microempresa e empresa de pequeno porte:

a) se indústria: aquela com até 19 (dezenove) empregados ou com 20

(vinte) a 99 (noventa e nove) empregados, respectivamente;

b) se comércio e serviços: aquela com até 9 (nove) empregados ou

com 10 (dez) a 49 (quarenta e nove) empregados, respectivamente;

II – empresa de médio e grande porte:

a) se indústria: aquela com 100 (cem) a 499 (quatrocentos e noventa

e nove) empregados ou com 500 (quinhentos) ou mais empregados,

respectivamente;

b) se comércio e serviços: aquela com 50 (cinquenta) a 99 (noventa e

nove)  empregados  ou  com  100  (cem)  ou  mais  empregados,

respectivamente.

§  2º.   Considera-se  egresso  do  sistema  penitenciário  quem,

cumulativamente:

I – tenha cumprido pena ou se encontre em livramento condicional; e

II  –  tenha  nascido  neste  Município,  ou  nele  vivia  na  época  da

condenação, ou tenha a família estabelecida neste Município desde

antes do delito penal.

§ 3º.  O contribuinte requererá o incentivo fiscal após o egresso do

sistema  penitenciário  ter  cumprido  o  período  de  experiência  do

contrato de trabalho previsto na Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT.” (NR)

Art.  2º.   O  “CAPÍTULO  IV  –  DISPOSIÇÕES  FINAIS” do

“TÍTULO VI – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES” do Código

Tributário passa a vigorar como  “TÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES

FINAIS”.

Art.  3º.   O  Executivo  é  autorizado  a  celebrar  convênios  com  o

Conselho  Nacional  de  Justiça-CNJ  sobre  o  Projeto  “Começar  de

Novo”, para implantação de campanhas e programas que contribuam

para melhor eficácia do disposto nesta lei complementar.

Art. 4º.  Esta lei complementar será regulamentada no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias a partir do início de sua vigência.

Art.  5º.   Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala das Sessões, 04/09/2013

PAULO SERGIO MARTINS

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei complementar vem ao encontro dos objetivos
do  Projeto  “Começar  de  Novo”,  programa  lançado  em  29  de
dezembro de 2008 pelo CNJ – Conselho Nacional de Justiça e STF –
Supremo  Tribunal  Federal,  que  trata  da  necessidade  premente  de
ressocialização das pessoas egressas do sistema penitenciário.
Ora, é notório que o trabalho é inquestionavelmente a mais importante
forma  de  inclusão  social  para  qualquer  pessoa,  sem  falar  de  sua
importância para uma subsistência digna. Essa relevância se verifica
na Constituição Federal de 1988, que inclui entre os fundamentos da
República brasileira os valores sociais do trabalho (art. 1o, IV).

10.  MOÇÃO N.º 60/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Apelo
ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  por  construção  de  escola  e
reforma  da  atual  no  Parque  Almerinda  Pereira  Chaves.
(APROVADA)

11.  MOÇÃO N.º 61/2013 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA
- Apoio ao Projeto de Lei Complementar 330/2006, que dispões sobre
a  aposentadoria  especial  de  Guarda  Municipal,  na  forma  do
substitutivo  apresentado  pelo  Relator,  Deputado  Federal  Roberto
Policarpo Fagundes (PT-DF). (APROVADA)

12.  MOÇÃO N.º 62/2013 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Apoio
à Presidente da República e Ministros de Estado pela atitude de exigir
a retratação dos Estados Unidos da América por crime de espionagem
em território brasileiro. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
00129 – Informações do Executivo sobre fechamento da travessa F da
Rua Dario Bocchino (Jardim Novo Horizonte).

GUSTAVO MARTINELLI
00130 – Informações do Executivo sobre os radares que estão sendo
instalados na cidade. 

RAFAEL TURRINI PURGATO
00131  -  Retirada  do  Projeto  de  Lei  n.º  11.269/2013,  do  Vereador
Rafael Purgato, que altera a Lei 2.016/73, que regula o funcionamento
de supermercados, para prever equipamento leitor de preços.

GERSON SARTORI
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 963
(Paulo Sergio Martins)

Altera o Código Tributário, para prever incentivo fiscal no ISS e no 
IPTU no caso de empregador de ex-presidiário; e dá providência 
correlata.

Art.  1º.   O  “LIVRO II  –  DOS  TRIBUTOS  MUNICIPAIS”  do

Código Tributário (Lei Complementar nº. 460, de 22 de outubro de

2008),  alterado  pelas  Leis  Complementares  nºs.  467,  de  19  de

dezembro  de  2008;  486,  de  07  de  abril  de  2010;  498,  de  22  de

dezembro de 2010; 507, de 25 de novembro de 2011; 521, de 10 de

agosto  de  2012;  524,  de  05 de  outubro de  2012;  e 525,  de  17 de

dezembro  de  2012,  passa  a  vigorar  acrescido  dos  seguintes

dispositivos:

“TÍTULO II-A
DOS INCENTIVOS FISCAIS

CAPÍTULO ÚNICO
Do Incentivo Fiscal ao Empregador de Ex-Presidiário

Art.  193-A.   À pessoa jurídica que em seu quadro de  empregados

mantiver egressos do sistema penitenciário conceder-se-á redução do

valor devido pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –

ISSQN e  pelo  Imposto  Sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial

Urbana – IPTU, nas seguintes condições:

I – microempresa e empresa de pequeno porte:

a) até 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de 15%

(quinze por cento) do valor devido em ambos os impostos;

b) mais de 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de

30% (trinta por cento) do valor devido em ambos os impostos;

II – empresa de médio e grande porte:

a) até 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de 10%

(dez por cento) do valor devido em ambos os impostos;

b) mais de 20% (vinte por cento) do quadro funcional: redução de

20% (vinte por cento) do valor devido em ambos os impostos.

§  1º.   O  porte  da  empresa  definir-se-á  segundo  o  critério  de

classificação do Serviço Brasileiro de  Apoio às Micro e Pequenas

Empresas-SEBRAE  e  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística-IBGE , a saber:

I – microempresa e empresa de pequeno porte:

a) se indústria: aquela com até 19 (dezenove) empregados ou com 20

(vinte) a 99 (noventa e nove) empregados, respectivamente;

b) se comércio e serviços: aquela com até 9 (nove) empregados ou

com 10 (dez) a 49 (quarenta e nove) empregados, respectivamente;

II – empresa de médio e grande porte:

a) se indústria: aquela com 100 (cem) a 499 (quatrocentos e noventa

e nove) empregados ou com 500 (quinhentos) ou mais empregados,

respectivamente;

b) se comércio e serviços: aquela com 50 (cinquenta) a 99 (noventa e

nove)  empregados  ou  com  100  (cem)  ou  mais  empregados,

respectivamente.

§  2º.   Considera-se  egresso  do  sistema  penitenciário  quem,

cumulativamente:

I – tenha cumprido pena ou se encontre em livramento condicional; e

II  –  tenha  nascido  neste  Município,  ou  nele  vivia  na  época  da

condenação, ou tenha a família estabelecida neste Município desde

antes do delito penal.

§ 3º.  O contribuinte requererá o incentivo fiscal após o egresso do

sistema  penitenciário  ter  cumprido  o  período  de  experiência  do

contrato de trabalho previsto na Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT.” (NR)

Art.  2º.   O  “CAPÍTULO  IV  –  DISPOSIÇÕES  FINAIS” do

“TÍTULO VI – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES” do Código

Tributário passa a vigorar como  “TÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES

FINAIS”.

Art.  3º.   O  Executivo  é  autorizado  a  celebrar  convênios  com  o

Conselho  Nacional  de  Justiça-CNJ  sobre  o  Projeto  “Começar  de

Novo”, para implantação de campanhas e programas que contribuam

para melhor eficácia do disposto nesta lei complementar.

Art. 4º.  Esta lei complementar será regulamentada no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias a partir do início de sua vigência.

Art.  5º.   Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala das Sessões, 04/09/2013

PAULO SERGIO MARTINS

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei complementar vem ao encontro dos objetivos
do  Projeto  “Começar  de  Novo”,  programa  lançado  em  29  de
dezembro de 2008 pelo CNJ – Conselho Nacional de Justiça e STF –
Supremo  Tribunal  Federal,  que  trata  da  necessidade  premente  de
ressocialização das pessoas egressas do sistema penitenciário.
Ora, é notório que o trabalho é inquestionavelmente a mais importante
forma  de  inclusão  social  para  qualquer  pessoa,  sem  falar  de  sua
importância para uma subsistência digna. Essa relevância se verifica
na Constituição Federal de 1988, que inclui entre os fundamentos da
República brasileira os valores sociais do trabalho (art. 1o, IV).

O acesso ao trabalho é imprescindível também para a realização de
outro princípio constitucional fundamental, o da dignidade da pessoa
humana (art. 1o, III).
A  sociedade,  ao  discriminar  as  pessoas  egressas  do  sistema
penitenciário,  além de  contrariar  outros  dispositivos  constitucionais
(art.  3o,  IV  e  art.  5o,  XLI),  condena-as  a  uma  espécie  de  “prisão
perpétua”  ou  “pena  de  morte”,  uma  vez  que  ficam elas  com seus
direitos  e  liberdades  cerceados,  impedindo  que  possam  viver
plenamente, com dignidade, situação esta que inegavelmente faz com
que muitas  voltem às práticas  criminosas  para sobreviver.  Ou seja,
podemos  concluir  que  a  sociedade,  ao  adotar  essa  postura,  atenta
contra si própria, contra sua própria segurança.
Importante  destacar  que  esta  propositura  não  trata  de  matéria
orçamentária,  de iniciativa privativa  do Sr. Prefeito Municipal, mas
sim  tem  natureza  tributária,  de  iniciativa  concorrente,  conforme
disposto no art. 13, II, da Lei Orgânica.
Ressaltamos ainda que outros municípios pelo país já aprovaram leis
neste  mesmo  sentido,  inclusive  anteriormente  ao  início  do  Projeto
“Começar de Novo” do CNJ/STF, inicialmente mencionado.
Outrossim,  requereremos  a  realização  de  Audiência  Pública  para
completo e amplo debate deste projeto de lei complementar  com o
Executivo,  especialmente  a  Secretaria  de  Finanças,  e  com  toda  a
sociedade e representantes de entidades e associações interessadas na
matéria.
Por  fim,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos  nobres  pares,
considerando uma das mensagens do Projeto “Começar de Novo” do
CNJ/STF: “Dê uma segunda chance para quem já pagou pelo que fez.
Ignorar é fácil, ajudar é humano”.

PAULO SERGIO MARTINS

VETO TOTAL AO PLC N.º 951

Ofício GP.L nº   210/2013                                                  

Processo nº 19.859-9/2013

Jundiaí, 02 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com

fundamento no art. 53 combinado com o art. 72, inciso VII, ambos da

Lei Orgânica do Município, estamos  VETANDO TOTALMENTE o

Projeto de Lei Complementar nº 951, aprovado por essa E. Edilidade

em Sessão Ordinária realizada em 13 de agosto de 2013, por considerá-

lo inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir aduzidas:

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade regular a promoção da

acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Em

que  pese  a  louvável  preocupação  do  Nobre  Edil,  não  compete  ao

Município legislar sobre o tema.

Cumpre-nos  salientar  que  nem  a  Constituição  Federal  nem  a  Lei

Orgânica Municipal outorgaram competência à Câmara Municipal para

tratar da matéria que foi objeto do presente Projeto de Lei, de modo que

qualquer  iniciativa  neste  sentido  ficará  maculada  de

inconstitucionalidade e ilegalidade.

Em relação às pessoas portadoras de deficiência, já se proclamou no

Supremo  Tribunal  Federal  que  o  “condomínio  legislativo”  existente

abarca a União, os Estados e o Distrito Federal (ADIN 903/MC, Rel.

Min. Celso de Mello, DJU 24.10.1997), nos termos do que dispõe o art.

24, XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, o presente Projeto trata de matéria cuja competência não

pertence ao Município, o que o torna inconstitucional.

É  certo  que  a  proteção  ao  deficiente  não  constitui  matéria  de

predominante  interesse  local  a  animar  o  exercício  da  competência

normativa municipal de que trata o art. 30, I, da Constituição Federal.

Também não se trata de hipótese de suplementação da legislação para

suprir lacunas ou omissões, nos termos do art. 30, II, da Constituição
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O acesso ao trabalho é imprescindível também para a realização de
outro princípio constitucional fundamental, o da dignidade da pessoa
humana (art. 1o, III).
A  sociedade,  ao  discriminar  as  pessoas  egressas  do  sistema
penitenciário,  além de  contrariar  outros  dispositivos  constitucionais
(art.  3o,  IV  e  art.  5o,  XLI),  condena-as  a  uma  espécie  de  “prisão
perpétua”  ou  “pena  de  morte”,  uma  vez  que  ficam elas  com seus
direitos  e  liberdades  cerceados,  impedindo  que  possam  viver
plenamente, com dignidade, situação esta que inegavelmente faz com
que muitas  voltem às práticas  criminosas  para sobreviver.  Ou seja,
podemos  concluir  que  a  sociedade,  ao  adotar  essa  postura,  atenta
contra si própria, contra sua própria segurança.
Importante  destacar  que  esta  propositura  não  trata  de  matéria
orçamentária,  de iniciativa privativa  do Sr. Prefeito Municipal, mas
sim  tem  natureza  tributária,  de  iniciativa  concorrente,  conforme
disposto no art. 13, II, da Lei Orgânica.
Ressaltamos ainda que outros municípios pelo país já aprovaram leis
neste  mesmo  sentido,  inclusive  anteriormente  ao  início  do  Projeto
“Começar de Novo” do CNJ/STF, inicialmente mencionado.
Outrossim,  requereremos  a  realização  de  Audiência  Pública  para
completo e amplo debate deste projeto de lei complementar  com o
Executivo,  especialmente  a  Secretaria  de  Finanças,  e  com  toda  a
sociedade e representantes de entidades e associações interessadas na
matéria.
Por  fim,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos  nobres  pares,
considerando uma das mensagens do Projeto “Começar de Novo” do
CNJ/STF: “Dê uma segunda chance para quem já pagou pelo que fez.
Ignorar é fácil, ajudar é humano”.

PAULO SERGIO MARTINS

VETO TOTAL AO PLC N.º 951

Ofício GP.L nº   210/2013                                                  

Processo nº 19.859-9/2013

Jundiaí, 02 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com

fundamento no art. 53 combinado com o art. 72, inciso VII, ambos da

Lei Orgânica do Município, estamos  VETANDO TOTALMENTE o

Projeto de Lei Complementar nº 951, aprovado por essa E. Edilidade

em Sessão Ordinária realizada em 13 de agosto de 2013, por considerá-

lo inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir aduzidas:

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade regular a promoção da

acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Em

que  pese  a  louvável  preocupação  do  Nobre  Edil,  não  compete  ao

Município legislar sobre o tema.

Cumpre-nos  salientar  que  nem  a  Constituição  Federal  nem  a  Lei

Orgânica Municipal outorgaram competência à Câmara Municipal para

tratar da matéria que foi objeto do presente Projeto de Lei, de modo que

qualquer  iniciativa  neste  sentido  ficará  maculada  de

inconstitucionalidade e ilegalidade.

Em relação às pessoas portadoras de deficiência, já se proclamou no

Supremo  Tribunal  Federal  que  o  “condomínio  legislativo”  existente

abarca a União, os Estados e o Distrito Federal (ADIN 903/MC, Rel.

Min. Celso de Mello, DJU 24.10.1997), nos termos do que dispõe o art.

24, XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, o presente Projeto trata de matéria cuja competência não

pertence ao Município, o que o torna inconstitucional.

É  certo  que  a  proteção  ao  deficiente  não  constitui  matéria  de

predominante  interesse  local  a  animar  o  exercício  da  competência

normativa municipal de que trata o art. 30, I, da Constituição Federal.

Também não se trata de hipótese de suplementação da legislação para

suprir lacunas ou omissões, nos termos do art. 30, II, da Constituição

Federal, eis que inexistente o requisito primordial para tanto, qual seja,

o interesse local.

A respeito do assunto, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal:

“(...)  2.  É  inconstitucional  lei  municipal  que,  na  competência
legislativa  concorrente,  utilize-se  do argumento do interesse  local
para  restringir  ou  ampliar  as  determinações  contidas  em  texto
normativo de âmbito nacional (...) (RT 892/119)” (fls. 76/84).

Competência,  no dizer  de  José  Afonso da Silva,  “consiste  na esfera

delimitada  de  poder que se outorga  a um órgão ou entidade estatal,

mediante especificação de matérias sobre as quais se exerce o poder

de governo” (Curso de Direito Constitucional Positivo. 19ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2001, p. 498, grifos nossos).

É certo, também, que a matéria em questão já se encontra devidamente

disciplinada na Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e no

Decreto  Federal  nº  5.296,  de  02  de  dezembro  de  2004,  restando

evidente que o legislador  legislou  sobre  matéria de competência dos

entes antes mencionados.

Em recente decisão de caso análogo, assim se pronunciou o E. Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  N°  0006244-

28.2012.8.26.0000

Requerente: PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO

Requerido:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SUZANO
Comarca: SÃO PAULO

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  tendo  por
objeto a Lei 4.493, de 27 de junho de 2011, do Município de Suzano,
que  "dispõe  sobre  a  acessibilidade  de  pessoas  portadoras  de
necessidades especiais ou mobilidade reduzida nos cinemas, teatro,
ginásios esportivos, estádios, circos, casas de espetáculo e demais
locais  públicos  similares,  e  dá  outras  providências"—Invasão  de
esfera de atuação do Prefeito, a quem compete gerir a administração
pública municipal - Ofensa ao princípio constitucional da separação
e  independência  de  poderes  —  Norma  que  cria  despesas  sem,
contudo,  indicar  a  fonte  de  custeio  ou  receita  —  De outra  parte
também  impossível  a  subsistência  da  norma  impugnada  no
ordenamento  jurídico,  porquanto  "a  matéria  sobre  a  qual  a
Câmara legislou vem disciplinada na Lei Federal n"10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto n"5.296, de 02 de dezembro de
2004, sendo inviável acoexistência da legislação atacada - Violação
dos artigos 5o, 25, 47, incisos II e XIV e 144, todos da Constituição
Estadual  —  Ação  julgada  procedente  para  declarar  a
inconstitucionalidade da lei impugnada.

Importante registrar que consta do texto do referido Acórdão que:

“Na verdade, sob a perspectiva eminentemente jurídica, é inviável a
coexistência  da  legislação  impugnada  com  a  Lei  Federal  nº
10.098/2000  e  com  o  Decreto  nº  5.296/2004,  pois  as  regras  de
repartição de competências da Constituição Federal sinalizam que à
União  e  aos  Estados  compete  de  modo  concorrente  a  função  de
legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência  (art.  24,  XIV,CF),  de  tal  modo  que  qualquer  norma
editada por municípios, relativamente a essa matéria, não tem como
subsistir na ordem jurídico-constitucional vigente.”(grifo nosso)

Nota-se,  ainda,  para  dar  efetividade  às  exigências  previstas  na
propositura,  o  Município  deverá  destinar  parte  da  sua  estrutura
administrativa  para  a  fiscalização  das  edificações  e  aplicação  de
penalidades, se o caso.

Apesar de não ser indicado o órgão público que ficará responsável pela

fiscalização  dos  estabelecimentos  e  aplicação  da  penalidade,  a

propositura interfere  na  forma  de  condução  do  governo,  pois  a  sua

aplicação   dependerá   de   medidas  executivas  extraordinárias  para

regulamentar  e divulgar  a norma  e fiscalizar  seu cumprimento pelos

estabelecimentos abrangidos.

Segundo lição  do  mestre  Hely  Lopes  Meirelles  (Direito  Municipal

Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 520):

O  Prefeito,  enquanto  chefe  do  Poder  Executivo  exerce  tarefas
específicas  à  atividade  de  administrador,  tendente  à  atuação
concreta, devendo planejar, organizar e dirigir a gestão das coisas
públicas. Entre os atos de administração ordinária, pode o Prefeito
ter  qualquer  atuação  voltada  para  a  'conservação,  ampliação  ou
aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos.

Nesse sentido, o art. 47, incisos II e XIV, combinado com o art. 144,

ambos da Constituição do Estado de São Paulo,  dispõe que cabe ao

Prefeito a administração do Município.

Na presente propositura,  o Legislativo está legislando concretamente,

realizando atos privativos de outro Poder, pois procura impor uma ação

de  gestão  administrativa  cujo  juízo  de  conveniência  e  oportunidade

compete  ao  Poder  Executivo,  de  modo  que  não  foi  observada  a

prerrogativa estampada no art. 46, inciso IV, combinado com o art. 72,

incisos II e XII, ambos da Lei Orgânica Municipal.

A inequívoca interferência do Legislativo em matéria cuja reserva de

competência  está  assegurada  ao  Executivo  afronta  o  art.  2º  da

Constituição Federal, os arts. 5º e 144 da Constituição do Estado de São

Paulo e o art. 4º da Lei Orgânica de Jundiaí, que consagram o princípio

da separação e harmonia entre os poderes.

Ademais,  a propositura também está eivada de ilegalidade por exigir

um procedimento  de  fiscalização  e  aplicação  de  sanção  a  cargo  da

Administração  Municipal  sem  a  demonstração  da  disponibilidade

orçamentária para suportar as novas despesas.

Ocorre que a  criação de despesa pública sem a devida estimativa do

impacto  financeiro e  a  demonstração da  disponibilidade  de  recursos

para atender aos novos  encargos  afronta  as exigências do art.  25 da

Constituição do Estado de São Paulo e dos art. 49 e 50 da Lei Orgânica

Municipal.

As  razões  do  presente  veto  estão  em  conformidade  com  o

posicionamento sedimentado no Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, como no acórdão cuja ementa transcrevemos a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - OBJETO - LEI
DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR,  PROMULGADA  PELO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE REGULAMENTA
A COLETA DE ÓLEO VEGETAL (COZINHA) E SEUS RESÍDUOS -
IMPOSIÇÃO  DE  NOVOS  DEVERES  E  ATRIBUIÇÕES  PARA
AGENTES E ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS - ATOS
DE GESTÃO - MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE
DO  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA -
INCONSTITUCIONALIDADE  -  PEDIDO  PROCEDENTE.  É
inconstitucional,  por  ser  ofensiva  ao  princípio  da  separação dos
poderes (artigo 5o da Constituição do Estado de São Paulo), a lei de
iniciativa parlamentar, promulgada pelo Presidente da Câmara dos
Vereadores,  que  impõe novos deveres e atribuições aos órgãos e
agentes administrativos municipais. A imposição de novos deveres
aos órgãos e agentes administrativos municipais consiste em ato de
gestão, que é de iniciativa privativa do Prefeito (AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI nº  n° 990.10.049788-0, TJ-
SP, Órgão Especial, Rel. Des. Armando Toledo. j. 03.02.2011).

Ainda,  o  artigo  13  do  Projeto  de  Lei  Complementar  em  epígrafe,

determina a sua regulamentação pelo Executivo.

Ocorre  que,  cabe,  exclusivamente,  ao  Chefe  do  Executivo  definir

acerca da expedição de decreto, de forma que a autorização a que alude

o  artigo  13  também  é  ilegal,  pois  fere  disposição  contida  na  Lei

Orgânica do Município, vejamos:

“Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente: 

PODER LEGISLATIVO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí13  DE SETEMBRO DE  2013 PÁGINA  47

(...)

IX - expedir decretos e portarias;” 

Verifica-se, assim, a inequívoca interferência do Legislativo em matéria

cuja reserva de competência está assegurada ao Executivo,  afrontando,

assim,  o  art.  2º  da  Constituição  Federal,  bem  como  o  art.  5º  da

Constituição  Estadual  e,  também,  o  art.  4º  da  Lei  Orgânica  do

Município,  que  consagram o princípio da  independência  e harmonia

entre os poderes.

Assim  procedendo,  o  Legislador  violou,  também,  o  princípio  da

legalidade, contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:

“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de  qualquer  dos  poderes do  Estado,  obedecerá  aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público.” (grifamos)

Conclui-se, portanto, que a propositura em questão afronta os ditames

Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5º, 25, 47, incisos II e

XIV  e  144,  representando,  ainda,  redundância  desnecessária  e

desprovida de legalidade.

Assim sendo, a propositura possui vício de procedimento insanável, de

forma que não pode prosperar.    

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício. A

iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue a

quem lhe  aprouver,  mas,  sim,  é uma obrigação funcional  do agente

político.

Desse  modo,  diante  dos  motivos  ora  expostos  que  demonstram  a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da propositura, não nos permitem

outra medida a não ser a aposição de VETO TOTAL, certos de que, ao

exame das razões, os Nobres Vereadores não hesitarão em manifestar a

sua concordância com a argumentação expendida.

Sendo só o que tínhamos a informar, aproveitamos a oportunidade para

reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao  Exmo. Sr. Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

PROJETO DE LEI Nº. 11.358

(Prefeito Municipal)

Altera o Grupo Remuneratório Básico - Nível/Grau Salarial dos cargos

de Técnico de Enfermagem e Técnico de Laboratório da Faculdade de

Medicina de Jundiaí.

Art.  1º  Fica  alterado  o  Grupo  Remuneratório  Básico  -  Nível/Grau

Salarial do Técnico de Enfermagem e do Técnico de Laboratório de

ATS  I/A  para  TEC  I/A,  constante  dos  Anexos  I,  IV  e  VI  à  Lei

Municipal nº 7.831, de 3 de abril de 2012.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente alteração correrão à conta

das dotações orçamentárias: 51.01.12.364.0111.8511.3.1.90.11.00.7101

e 51.01.12.364.0111.8511.3.1.90.13.00.7101.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1º de abril de 2013.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dos Nobres Edis o presente Projeto de Lei

que  tem  por  objetivo  promover  alteração  do  Grupo  Remuneratório

Básico - Nível/Grau Salarial do Técnico de Enfermagem e do Técnico

de Laboratório  de  ATS I/A para  TEC I/A,  no  quadro  de  cargos  de

provimento efetivo da Faculdade de Medicina de Jundiaí constante do

Anexo I à Lei Municipal nº 7.831, de 3 de abril de 2012.

Cabe  salientar  que,  o  objetivo  da  presente  alteração  é  garantir  o

equilíbrio e justiça internos, preconizados pela própria Lei Municipal nº

7.831/12, que alterou a estrutura de cargos e empregos da Faculdade de

Medicina  de  Jundiaí  para  adequá-la  ao Plano  de  Cargos,  Salários  e

Vencimentos  dos  servidores  da  Prefeitura  reformulado  pela  Lei

Municipal nº 7.827, de 29 de março de 2012.

Ocorre  que  o  artigo  1º  da  Lei  nº  8.004/13  alterou  apenas  o  grupo

remuneratório dos cargos de Técnico de Enfermagem e de Técnico de

Laboratório  integrantes  do  quadro  de  provimento  efetivo  da

administração  direta,  sendo  necessário,  para  manter  um  tratamento

remuneratório  uniforme  para  cargos  de  mesma  natureza,  grau  de

responsabilidade e complexidade, a aprovação da presente propositura,

promovendo estímulo ao desenvolvimento profissional e valorização do

servidor pelos serviços prestados.

Por  fim,  cumpre-nos  destacar  que  esta  proposta  encontra  adequação

orçamentária,  conforme  demonstrativo  de  impacto  sobre  a  receita  e

despesas que acompanha o presente.

Restando,  pois,  demonstrados  os  motivos  determinantes  do  presente

Projeto de Lei permanecemos convictos quanto ao habitual apoio dos

Nobres Vereadores para sua integral aprovação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N°. 11.359

(GERSON SARTORI)

Denomina  "Rua  JOSÉ  RAMOS  DE  SANTANA" a  Rua  2  do

Loteamento Residencial Jardim Vale Verde.

Art. 1º.  É denominada “Rua JOSÉ RAMOS DE SANTANA” a Rua 2

do Loteamento Residencial Jardim Vale Verde, conforme assinalado na

planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/09/2013

GERSON SARTORI

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

GERSON SARTORI

PROJETO DE LEI Nº.  11.360
(Bancada do PPS)

Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA DA
DOAÇÃO DE ÓRGÃOS" (27 de setembro).

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,

criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o  "DIA DA

DOAÇÃO  DE  ÓRGÃOS",  a  realizar-se  anualmente  em  27  de

setembro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Sala das

Sessões, 04/09/2013

BANCADA DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS

PAULO SERGIO MARTINS
Líder
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J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora

seu alcance e significado sejam bastante expressivos - institui e inclui

no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA  DA  DOAÇÃO DE

ÓRGÃOS",  cuja  realização  deverá  dar-se  anualmente  em  27  de

setembro.

Assim,  pretende-se  valorizar  e  motivar  o  gesto  de  doar  órgãos  e

tecidos humanos e, em consequência, diminuir  a fila de espera para

transplantes.  Apesar  de  alguns  avanços  na  captação  de  órgãos,  o

número de doadores é menor do que a necessidade de transplantes. A

desinformação e o preconceito ainda continuam sendo os principais

obstáculos da não-doação.

Por  fim,  veja-se  que  estamos  propondo  adotar  a  nível  municipal

medida idêntica à já instituída a nível federal, nos termos da Lei nº.

11.584, de 28 de novembro de 2007.

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim

de ver aprovada esta proposição.

BANCADA DO PP

PROJETO DE LEI N°. 11.361
(MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA)

Altera  a  Lei  n.º  7.638/11,  que  autoriza  concessão  do  "Auxílio-
Aluguel" às vítimas desabrigadas de enchentes e desmoronamentos e
dá outras providências, para incluir as vítimas de incêndio.

Art. 1º.  O art. 1º. da Lei nº. 7.638, de 17 de janeiro de 2011, alterada

pelas Leis n.ºs 7.815, de 7 de fevereiro de 2012, e 7.965, de 30 de

novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º.   Fica  a  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  -  FUMAS

autorizada a conceder benefício eventual, em caráter excepcional e

temporário,  denominado  “Auxílio-Aluguel”,  às  famílias  vítimas  de

incêndios, enchentes e desmoronamentos, que estejam desabrigadas

ou desalojadas, em situação de vulnerabilidade temporária.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/09/2013

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA

J u s t i f i c a t i v a

Esta propositura tem o intuito de incluir as vítimas de incêndios no rol

dos beneficiados pela Lei n.º 7.638, de 17 de janeiro de 2011, que

autoriza concessão do "Auxílio-Aluguel" às vítimas desabrigadas de

enchentes e desmoronamentos e dá outras providências.

Tal medida não alterará o orçamento da Fundação Municipal de Ação

Social - FUMAS, já que os eventos originalmente contemplados pela

lei, tal qual aquele que desejamos incluir pelo presente projeto,  são

igualmente imprevisíveis, não sendo possível quantificar as possíveis

vítimas quando da elaboração orçamentária.

Deste  modo,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  sua

aprovação.

MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA

PROJETO DE LEI Nº. 11.362
(DIRLEI GONÇALVES)

Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA DA
BANDEIRA MUNICIPAL" (9 de maio).

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,

criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o  "DIA DA

BANDEIRA MUNICIPAL", a realizar-se anualmente em 9 de maio.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/09/2013

DIRLEI GONÇALVES

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora

seu alcance e significado sejam bastante expressivos - institui e inclui

no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  "DIA  DA  BANDEIRA

MUNICIPAL",  cuja realização deverá dar-se anualmente  em 9 de

maio.  O  intuito,  aqui,  é  o  de  valorizar  os  símbolos  municipais  e

despertar o amor das pessoas pelo local onde nasceram ou residem.

A  Bandeira  de  Jundiaí  foi  criada  em  1961.  A  faixa  de  cor  azul

representa o Rio Jundiaí, e as demais cores – vermelho, verde e branco

– fazem referência aos italianos. O campo verde representa o “mato

grosso de Jundiaí” e a viticultura da região. A referência à indústria

aparece na roda dentada, e o baluarte, no canto esquerdo, simboliza a

ideia da “porta do sertão”.

A nossa  Bandeira,  concebida  por  Diógenes  Duarte  Paes  e  adotada

oficialmente  pela  Lei  n.º  904,  de  9  de  maio  de  1961,  ainda  é

desconhecida  por  muitos  jundiaienses,  mesmo tendo sido criada  há

mais  de  cinquenta  anos.  Muito  além de  uma  questão  de  civismo,

conhecer nossa Bandeira e seu simbolismo é um mergulho na história

da  cidade,  o  que  será  proporcionado  de  forma  mais  densa  com a

presente  propositura,  possibilitando  que  todos  nós  a  conheçamos  e

respeitemos,  especialmente  as crianças, que terão explicações sobre

sua história.

Muitos  contribuíram para  a história de  Jundiaí,  e  mantê-la viva  no

coração de cada cidadão depende de ações como esta, que propaguem

o civismo como uma questão de cultura e filosofia política.

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim

de ver aprovada esta proposição.

DIRLEI GONÇALVES

PROJETO DE LEI Nº.  11.363
(Roberto Conde Andrade)

Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  a  "COPA  DA  FÉ"
(segundo semestre).

Art. 1º.  É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela

Lei  n°.  2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  a  "COPA DA  FÉ",

promovida pela Secretaria Municipal Adjunta de Esportes, a realizar-

se anualmente no segundo semestre.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06/09/2013

ROBERTO CONDE ANDRADE

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora

seu  alcance  e  significado  sejam  bastante  expressivos  -  inclui  no

Calendário Municipal de Eventos a "COPA DA FÉ", uma promoção

da Secretaria Municipal Adjunta de Esportes, cuja realização deverá

dar-se anualmente no segundo semestre.

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim

de ver aprovada esta proposição.

ROBERTO CONDE ANDRADE

VETO TOTAL AO PL N.º 11.126

Ofício GP.L nº    225/2013                                                            

Processo nº 20.332-4/2013

Jundiaí, 05 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar  a V. Exª.  e  aos Nobres Vereadores que, com

fundamento no artigo 53 combinado com o artigo 72, inciso VII, ambos

da Lei Orgânica do Município, estamos  VETANDO TOTALMENTE

o Projeto de Lei nº  11.126, aprovado por essa E. Edilidade, em Sessão

Ordinária  realizada  no  dia  20  de  agosto  de  2013,  por  considerá-lo

inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir aduzidas:

O Projeto  de  Lei  em questão tem por  finalidade exigir,  em todas  as

escolas,  a  presença  de  um  profissional  capacitado  para  prestar

atendimento  emergencial  a  crianças  e  adolescentes  com  diabetes  e

epilepsia.

Não obstante a louvável intenção do autor, a proposta afigura-se eivada

dos vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade, não tendo condições de

prosperar, senão vejamos.

Nota-se  que  a  matéria  tratada  na  iniciativa  está  inserida  no  rol  de

matérias  cuja  iniciativa  é  de  competência  privativa  do  Chefe  do

Executivo, nos termos do que estabelece o art. 46, IV, da Lei Orgânica

do Município, a seguir transcrito:

“Art.  46 –  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  de
projetos de lei que disponham sobre:

(...)

IV –  organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços
públicos e pessoal da administração;”

A matéria tratada na presente propositura está diretamente vinculada à

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, que atualmente já  possui

servidores aptos  a prestar primeiros socorros  aos alunos em casos de

necessidade, sendo que, na hipótese de situação de maior gravidade, os

mesmos são encaminhados, de imediato, para atendimento médico.

Nota-se, também, que o art. 2º da propositura autoriza a celebração de

convênios  e  parcerias  com  instituições  públicas  e  privadas  para  o

cumprimento da exigência. No entanto, o Chefe do Executivo, a quem

compete a celebração de convênios e parcerias, não solicitou qualquer

autorização nesse sentido.
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Ainda, o artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe impõe ao Executivo a

expedição de regulamento, mediante decreto, no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias a contar do início de sua vigência.

Ocorre que, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo definir acerca

da expedição de decreto, de forma que a imposição a que alude esse

dispositivo  também  é  ilegal,  pois  fere  disposição  contida  na  Lei

Orgânica do Município, vejamos:

“Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...)

IX - expedir decretos e portarias;” 

Verifica-se que, também nesse aspecto, a iniciativa infringe o princípio
constitucional da independência dos poderes constituídos. 

Dessa  forma,  encontra-se  maculada  a  iniciativa  pela  ingerência  do

Legislativo  em  âmbito  de  atuação  própria,  privativa  e  exclusiva  do

Poder Executivo, que se dá de forma explicita no texto da Lei Orgânica,

de sorte que o Projeto de Lei é ilegal.

Assim procedendo, o Legislador violou, ainda, o princípio da legalidade,

contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:

“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de qualquer dos poderes do Estado, obedecerá aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público.” (grifamos)

E  considerando-se  que  o  princípio  antes  referido,  está  também

presente na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta ao art.

144 da Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Art.  144  –  Os  Municípios,  com  autonomia  política,  legislativa,
administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão por  Lei  Orgânica,
atendidos  os  princípios  estabelecidos  na  Constituição  Federal  e
nesta Constituição.”

 
Sobre  a  questão  do  referido  princípio  constitucional,  o  festejado

doutrinador Hely Lopes Meirelles, na obra Direito Municipal Brasileiro,

Malheiros Editores, 13ª Edição, pág. 586, leciona que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é,
a de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes
no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o
Município; estabelece, apenas, normas de administração. De um modo
geral,  pode a Câmara, por  deliberação do plenário,  indicar medidas
administrativas  ao  prefeito  adjuvandi causa,  isto  é,  a  título  de
colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo;  o
que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos
ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua
exclusiva  competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do
Executivo,  ou  suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara
praticará ilegalidade reprimível por via judicial” (grifamos)

Oportuno, ainda, trazer à colação recentes julgados do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, acerca de matérias correlatas:

“Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que
impliquem  no  gerir  as  atividades  municipais.  Terá,  também,
evidentemente,  a  iniciativa  das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa
execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara
Municipal,  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na
forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está   a  usurpar
funções que são de incumbência do Prefeito”. (ADIN nº 53.583.0,
Rel. Des. FONSECA TAVARES). (grifamos)

 
AÇÃO  DIRETA  DE   INCONSTITUCIONALIDADE  N°:
0088295- 62.2013.8.26.0000 
COMARCA: SÃO PAULO
AUTOR[S]: PREFEITO MUNICIPAL DE BERTIOGA
RÉU  [S]:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BERTIOGA

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei do Município de Bertioga,
de  iniciativa  parlamentar  que  institui  a  Semana  de  Prevenção  e
Combate  à  Anemia  Falciforme  -  Vicio  de  iniciativa  -  violação  ao
principio da separação de Poderes (art 5o, da Constituição Estadual) -
Ingerência  na  competência  do  Executivo,  por  atribuir-lhe
obrigações  e  interferir  em  questões  atinentes  à  administração
pública - Ação procedente”

“Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n°  0269422-
64.2012.8.26.0000
Comarca: SÃO PAULO
Autor: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
Réu:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CATANDUVA
Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei n° 5.026, de 23 de j u n h o
de 2010, do Município de Catanduva – Projeto de autoria de vereadora
- Promulgação pelo Presidente da Câmara -  Criação do programa -
"Remédio em casa" - Vício de iniciativa.
A  lei  criada  por  iniciativa  do  Poder  Legislativo,  em  matéria  de
competência exclusiva do Poder executivo e que estabelece despesa
pública sem apontar os recursos públicos indispensáveis para a sua
execução,  evidencia  vício  de  iniciativa  caracterizador  de  sua
inconstitucionalidade. Ação procedente.”

“Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 0020848-57.2013
Voto n° 27.713
Comarca de São Paulo
Requerente: Requerente: Prefeito Municipal do Guarujá
Requerido: Presidente da Câmara Municipal do Guarujá
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
Município do Guarujá -  Lei Municipal  n°3.974/2012 que institui  a
realização  semestral  nas  escoIas  localizadas   no   município   de
Guarujá,  de palestras  para conscientização sobre gravidez precoce
e  doenças  sexualmente  transmissíveis,  e  dá  outras  providências  -
Liminar concedida – Ato de gestão, competência privativa do Poder
Executivo - Vício de iniciativa - Princípio de separação dos poderes
- Violação aos 5o, 25,47,  II  e XIV,  e 144,  todos da Constituição
Estadual - Inconstitucionalidade decretada”

 

No tocante à ação a ser realizada, a propositura também está eivada de

ilegalidade, pois impõe a realização de despesas sem a demonstração da

disponibilidade orçamentária para suportá-las. 

Ocorre  que a  criação de  despesa  pública sem a devida  estimativa  do

impacto financeiro e a demonstração da disponibilidade de recursos para

atender  aos  novos  encargos  afronta  as  exigências  do  art.  25  da

Constituição do Estado de São Paulo e dos art. 49 e 50 da Lei Orgânica

Municipal.

Verifica-se, assim, a inequívoca interferência do Legislativo em matéria

cuja reserva de competência está assegurada ao Executivo, afrontando,

assim,  o  art.  2º  da  Constituição  Federal,  bem  como  o  art.  5º  da

Constituição  Estadual  e,  também,  o  art.  4º  da  Lei  Orgânica  do

Município,  que  consagram o  princípio  da  independência  e  harmonia

entre os poderes.

 Conclui-se, portanto, que a propositura em questão afronta os ditames

Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5º, 25, 47, incisos II e

XIV, 111 e 144.

Assim sendo, a propositura possui vício de procedimento insanável, de

forma que não pode prosperar.    

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício. A

iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue a

quem lhe  aprouver,  mas,  sim,  é  uma  obrigação  funcional  do  agente

político.

Desse  modo,  diante  dos  motivos  ora  expostos  que  demonstram  a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da propositura, não nos permitem

outra medida a não ser a aposição de VETO TOTAL, certos de que, ao

exame das razões, os Nobres Vereadores não hesitarão em manifestar a

sua concordância com a argumentação expendida

Sendo só o que tínhamos a informar, aproveitamos a oportunidade para

reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

VETO PARCIAL AO PL N.º 11.235

Ofício GP.L nº    207/2013                                                             

Processo  nº 19.865-6/2013

Jundiaí, 02 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos  comunicar  a  V.  Exª.  e  aos  Nobres  Vereadores  que,  com

fundamento no art. 53 combinado com o art. 72, inciso VII, ambos da

Lei Orgânica do Município, estamos VETANDO PARCIALMENTE o

Projeto de Lei  nº 11.235, aprovado por essa E. Edilidade, em Sessão

Ordinária  realizada  em  13  de  agosto  de  2013  por  considerá-lo

inconstitucional  e  ilegal,  em  parte,  consoante  as  razões  a  seguir

aduzidas:

O Projeto de Lei em apreço, de iniciativa do Legislativo, exige de todo

“shopping  center”  a  oferta  de  painéis  sobre  as  localizações  das

dependências internas, em braile, e elevador que conduza, no mínimo

um cadeirante e o acompanhante a todos os pavimentos,  sendo que o

Veto Parcial aposto reporta-se apenas ao  art. 4º da propositura:

“Art.  4º  -  Esta  lei  será  regulamentada  no  que  couber  e  a
fiscalização  de  seu  cumprimento  cabe  ao  órgão  competente  da
Administração.”

 

A  iniciativa  ao  transferir  para  o  Executivo  a  regulamentação  da  lei,

culmina por invadir esfera de competência alheia, tendo em vista que

cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo definir acerca da expedição

de decreto, de forma que essa imposição é ilegal, pois fere disposição

contida na Lei Orgânica do Município, vejamos:

“Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente: 
[...]
IX - expedir decretos e portarias

As  razões  do  presente  veto  estão  em  conformidade  com  o
posicionamento sedimentado no Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, como no acórdão cuja ementa transcrevemos a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - OBJETO -
LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR, PROMULGADA PELO
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  QUE
REGULAMENTA  A  COLETA  DE  ÓLEO  VEGETAL
(COZINHA) E SEUS RESÍDUOS  - IMPOSIÇÃO DE NOVOS
DEVERES  E  ATRIBUIÇÕES  PARA  AGENTES  E  ÓRGÃOS
ADMINISTRATIVOS  MUNICIPAIS  -  ATOS  DE  GESTÃO  -
MATÉRIA  DE  INICIATIVA  PRIVATIVA  DO  CHEFE  DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA -
INCONSTITUCIONALIDADE  -  PEDIDO  PROCEDENTE.  É
inconstitucional,  por  ser  ofensiva ao princípio  da separação
dos  poderes  (  artigo  5o  da  Constituição  do  Estado  de  São
Paulo),  a  lei  de  iniciativa  parlamentar,  promulgada  pelo
Presidente  da  Câmara  dos  Vereadores,  que  impõe  novos
deveres  e  atribuições  aos  órgãos  e  agentes  administrativos
municipais.  A  imposição  de  novos  deveres  aos  órgãos  e
agentes administrativos municipais consiste em ato de gestão,
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que é de iniciativa privativa do Prefeito (AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI nº n° 990.10.049788-0,
TJ-SP,  Órgão  Especial,  Rel.  Des.  Armando  Toledo.  j.
03.02.2011).

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado

vício. A iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele

a  delegue  a  quem  lhe  aprouver,  mas,  sim,  é  uma  obrigação

funcional do agente político.

É  certo  que,  por  contrariar  a  Lei  Orgânica  do  Município,  o

presente  Projeto  de  Lei  afronta  um  dos  princípios  da

Administração Pública contidos no artigo 111 da Constituição

Estadual:

“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional, de qualquer dos poderes do Estado, obedecerá
aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse
público.”

Considerando-se, ainda, a ingerência do Poder Legislativo em

esfera que não lhe é própria, encontra-se maculado o projeto de

lei  em  apreço  com  os  vícios  de  ilegalidade  e

inconstitucionalidade, em ofensa ao princípio da independência

e harmonia  dos  Poderes,  previsto nos artigos  2º,  5º  e 4º das

Constituições Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município,

respectivamente.

Desse  modo,  os  motivos  ora  expostos,  que  demonstram  a

inconstitucionalidade  e  a  ilegalidade da  propositura,  não nos

permitem outra medida a não ser a aposição de veto parcial,

certos de que, ao exame das razões, os Nobres Vereadores não

hesitarão  em  manifestar  a  sua  concordância  com  a

argumentação expendida.

Restando  assim  demonstradas  as  razões  que  maculam  a

presente  iniciativa,  temos  certeza  que  os  Nobres  Vereadores

não hesitarão em manter o VETO PARCIAL ora aposto.

Nesta  oportunidade,  renovamos  nossos  protestos  de  elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal 

Ao          

Exmo. Sr.

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

VETO PARCIAL AO PL N.º 11.292

Ofício GP.L nº   222/2013                                                             

Processo nº 20.331-6/2013

Jundiaí, 05 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos  comunicar  a V.  Exª.  e  aos Nobres Vereadores que,  com

fundamento no art. 53 combinado com o art. 72, inciso VII, ambos da

Lei Orgânica do Município, estamos VETANDO PARCIALMENTE o

Projeto de  Lei  nº  11.292 aprovado por  essa E.  Edilidade,  em Sessão

Ordinária  realizada  em  20  de  agosto  de  2013  por  considerá-lo

inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir aduzidas.

O  Projeto  de  Lei  em  apreço,  de  iniciativa  do  Legislativo,  prevê  a

instituição  da  Campanha  “Disque  Denúncia  181”,  sendo  que  o  Veto

Parcial aposto reporta apenas ao art. 2º da propositura, que dispõe:

 “Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente lei.”

A iniciativa, ao impor ao Executivo a regulamentação da lei,  culmina

por  invadir  esfera  de  competência  alheia,  tendo  em  vista  que  cabe

exclusivamente ao Chefe do Executivo definir acerca da expedição de

decreto,  de  forma  que  essa  imposição  é  ilegal,  pois  fere  disposição

contida na Lei Orgânica do Município, vejamos:

“Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente: 

[...]

IX - expedir decretos e portarias

Sobre a questão, o festejado doutrinador Hely Lopes Meirelles, na obra

Direito Municipal Brasileiro, leciona que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a
de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes
no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o
Município; estabelece, apenas, normas de administração. De um modo
geral,  pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas
administrativas ao prefeito  adjuvandi  causa,   isto  é,   a  título  de
colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo;  o
que não pode é prover situações concretas por seus próprios  atos
ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua
exclusiva  competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do
Executivo,  ou  suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara
praticará  ilegalidade  reprimível  por  via  judicial”  (grifamos)
(Malheiros Editores, 13ª Edição, pág. 586)

As  razões  do  presente  veto  estão  em  conformidade  com  o

posicionamento sedimentado no Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, como no acórdão cuja ementa transcrevemos a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - OBJETO - LEI
DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR,  PROMULGADA  PELO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE REGULAMENTA
A COLETA DE ÓLEO VEGETAL (COZINHA) E SEUS RESÍDUOS -
IMPOSIÇÃO  DE  NOVOS  DEVERES  E  ATRIBUIÇÕES  PARA
AGENTES E ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS - ATOS
DE GESTÃO - MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA -
INCONSTITUCIONALIDADE  -  PEDIDO  PROCEDENTE.  É
inconstitucional,  por  ser  ofensiva  ao  princípio  da  separação dos
poderes ( artigo 5o da Constituição do Estado de São Paulo), a lei
de iniciativa parlamentar, promulgada pelo Presidente da Câmara
dos Vereadores, que impõe novos deveres e atribuições aos órgãos e
agentes administrativos municipais.  A imposição de novos deveres
aos órgãos e agentes administrativos municipais consiste em ato de
gestão, que é de iniciativa privativa do Prefeito (AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI nº  n° 990.10.049788-0, TJ-
SP, Órgão Especial, Rel. Des. Armando Toledo. j. 03.02.2011).

É certo que a inequívoca interferência do Legislativo em matéria cuja

reserva de competência está assegurada ao Executivo, afronta o art. 2º da

Constituição Federal, o art. 5º da Constituição Estadual e o art. 4º da Lei

Orgânica do Município, que consagram o princípio da independência e

harmonia entre os poderes.

E considerando-se que o princípio antes referido, está também presente

na  Constituição  Federal,  vislumbra-se,  ainda,  afronta  ao  art.  144  da

Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Art.  144  –  Os  Municípios,  com  autonomia  política,  legislativa,
administrativa e financeira se auto-organizarão  por Lei Orgânica,

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.”

Dessa forma,  a propositura  em questão possui  vício de procedimento

insanável, de forma que não pode prosperar.

É certo que,  por  contrariar  a Lei  Orgânica  do Município,  o  presente

Projeto  de  Lei  afronta  um  dos  princípios  da  Administração  Pública

contidos no artigo 111 da Constituição Estadual:

“Art. 111 – A administração pública direta, indireta ou fundacional,
de  qualquer  dos  poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade,
finalidade, motivação e interesse público.”

Desse  modo,  os  motivos  ora  expostos,  que  demonstram  a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da propositura, não nos permitem

outra  medida  a não ser a aposição de veto parcial,  certos  de que, ao

exame das razões, os Nobres Vereadores não hesitarão em manifestar a

sua concordância com a argumentação expendida.

Restando  assim  demonstradas  as  razões  que  maculam  a  presente

iniciativa,  temos  certeza que os  Nobres Vereadores não hesitarão em

manter o VETO PARCIAL ora aposto.

Nesta  oportunidade,  renovamos  nossos  protestos  de  elevada estima  e

distinta consideração.

Atenciosamente,   

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao          

Exmo. Sr.

Vereador  GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

VETO TOTAL AO PL N.º 11.297

Ofício GP.L nº   209/2013                                                      

Processo nº 19.864-9/2013

Jundiaí, 02 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com

fundamento no artigo 53 combinado com o artigo 72, inciso VII, ambos

da Lei Orgânica do Município, estamos VETANDO TOTALMENTE

o Projeto de Lei nº 11.297, aprovado por essa E. Edilidade em Sessão

Ordinária  realizada  em  13  de  agosto  de  2013,  por  considerá-lo

inconstitucional e ilegal, consoante as razões a seguir aduzidas:

Apesar do louvável propósito de contribuir com a integração social e

independência da pessoa portadora de deficiência visual, a propositura

não poderá prosperar, em virtude de o seu conteúdo exorbitar o âmbito

da competência atribuída à Câmara Municipal.

Competência,  no dizer  de  José  Afonso da Silva,  “consiste  na esfera

delimitada  de  poder que se outorga  a um órgão ou entidade estatal,

mediante especificação de matérias sobre as quais se exerce o poder

de governo” (Curso de Direito Constitucional Positivo. 19ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2001, p. 498, grifos nossos).

Nem a Constituição Federal nem a Lei Orgânica Municipal outorgaram

competência à Câmara Municipal para tratar da matéria que foi objeto

do  presente  Projeto  de  Lei,  de  modo  que  qualquer  iniciativa  neste

sentido ficará maculada de inconstitucionalidade e ilegalidade.
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É certo que, conforme artigo 46, incisos IV e V, da Lei Orgânica de

Jundiaí,  cabe  ao  Chefe  do  Executivo  promover  a  organização

administrativa  em  âmbito  local,  bem  como  a  iniciativa  legislativa

relacionada à prestação de serviços públicos a cargo da Administração

Pública e à criação, estruturação e atribuições de órgãos ou entidades

municipais, fazendo, assim, gozo do poder discricionário que detém.

Segundo  lição  do  mestre  Hely Lopes  Meirelles  (Direito  Municipal

Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 520):

[...]  O Prefeito,  enquanto chefe do Poder  Executivo exerce  tarefas
específicas à atividade de administrador, tendente à atuação concreta,
devendo  planejar,  organizar  e dirigir  a  gestão das coisas  públicas.
Entre os atos de administração ordinária, podeo Prefeito ter qualquer
atuação voltada para a 'conservação, ampliação ou aperfeiçoamento
dos bens, rendas ou serviços públicos.

Nesse  sentido,  os  artigos  47,  incisos  II  e  XIV,  e  144,  ambos  da

Constituição do Estado de São Paulo, dispõem que cabe ao Prefeito a

administração do Município.

Na presente propositura,  o Legislativo está legislando concretamente,

realizando atos privativos de outro Poder, pois procura impor uma ação

administrativa cujo juízo de conveniência e oportunidade compete ao

Poder Executivo e dispor de atribuições de órgãos municipais, de modo

que não foi observada a prerrogativa estampada no artigo 46, incisos IV

e  V,  combinado  com  o  artigo  72,  incisos  II  e  XII,  ambos  da  Lei

Orgânica Municipal.

Apesar  de  a  propositura  não  indicar  o  órgão  administrativo  que

cumprirá a obrigação e suportará as despesas com a sua execução, ela

interfere na forma de condução do governo, condicionando, inclusive, a

aquisição de livros  pela Administração para  bibliotecas públicas  dos

três entes federativos.

Destacamos, também, que o artigo 4º da propositura, ao determinar a

regulamentação  da  lei  no  prazo  de  sessenta  dias,  não  observa  a

competência do Prefeito para expedir decretos,  prevista no artigo 72,

inciso IX, da Lei Orgânica.

A inequívoca interferência do Legislativo em matéria cuja reserva de

competência está assegurada ao Chefe do Poder Executivo afronta  o

artigo 2º da Constituição Federal, os artigos 5º e 144 da Constituição do

Estado de  São Paulo e  o artigo 4º  da  Lei  Orgânica  de  Jundiaí,  que

consagram o princípio da separação e harmonia entre os poderes.

Nesse  sentido,  oportuno  transcrever  a  ementa  de  recente  decisão do

Supremo Tribunal Federal:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -
DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À        JURISPRUDÊNCIA
PREVALECENTE      NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
CONSEQÜENTE  INVIABILIDADE  DO  RECURSO  QUE  A
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO.  -  O  princípio  constitucional  da  reserva  de
administração  impede  a  ingerência  normativa  do  Poder
Legislativo  em  matérias  sujeitas  à  exclusiva  competência
administrativa  do  Poder  Executivo.  É  que,  em tais  matérias,  o
Legislativo  não  se  qualifica  como  instância  de  revisão  dos  atos
administrativos  emanados  do  Poder  Executivo.  Precedentes.  Não
cabe,  desse  modo,  ao  Poder  Legislativo,  sob  pena  de  grave
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por
lei,  atos  de  caráter  administrativo  que  tenham sido  editados  pelo
Poder  Executivo,  no  estrito  desempenho  de  suas  privativas
atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada,
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão
funcional  do  poder,  representa  comportamento  heterodoxo  da
instituição parlamentar e importa em atuação “ultra vires” do Poder
Legislativo,  que  não  pode,  em  sua  atuação  político-jurídica,
exorbitar  dos  limites  que  definem  o  exercício  de  suas
prerrogativas  institucionais (RE  427574  ED,  Relator(a):  Min.

CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em  13/12/2011,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 10-02-2012 PUBLIC
13-02-2012 RT v. 101, n. 922, 2012, p. 736-741, grifos nossos).

Assim procedendo, o legislador feriu, também, explicitamente, o artigo

111 da Constituição Estadual, a saber:             

Art. 111 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer  dos  poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e interesse público.

Nesse  sentido,  leciona  Hely  Lopes  Meirelles  (Direito  Municipal

Brasileiro.  13ª  Ed.  São  Paulo:  Malheiros  Editores,  p.  586,  grifos

nossos):

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a
de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes
no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o
Município;  estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  De  um
modo  geral,  pode  a  Câmara,  por  deliberação  do  plenário,  indicar
medidas administrativas  ao  prefeito adjuvandi causa, isto é,  a  título
de  colaboração   e    sem    força   coativa    ou obrigatória para o
Executivo;  o que não pode é prover situações concretas por seus
próprios  atos  ou  impor  ao  Executivo  a  tomada  de  medidas
específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando
funções do Executivo, ou suprimindo atribuições do prefeito, a
Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial.

Além disso, é certo que a propositura provocará a criação de despesas

públicas  sem  a  devida  estimativa  do  impacto  financeiro  e  a

demonstração da disponibilidade de recursos  para atender aos novos

encargos,  como,  por  exemplo,  com  a  aquisição  de  livros  e  o

desenvolvimento de programas culturais.

Ocorre que a  criação de despesa pública sem a devida estimativa do

impacto  financeiro e  a  demonstração da  disponibilidade  de  recursos

para atender aos novos encargos desrespeita as exigências do artigo 25

da Constituição do Estado de São Paulo e dos artigos 49 e 50 da Lei

Orgânica Municipal.

Em relação à criação de despesas, não é possível considerar que se trata

de mera autorização, inclusive por não existir solicitação do Chefe do

Poder  Executivo,  que  possui  competência  privativa  para  iniciativa

legislativa  sobre  serviços  públicos,  sendo  inexigível,  também,

legislação  autorizativa  para  a  prática  de  atos  próprios  da  função

administrativa.

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício. A

iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue a

quem lhe  aprouver,  mas,  sim,  é  uma  obrigação funcional  do agente

político.

Sendo só o que tínhamos a informar, aproveitamos a oportunidade para

reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

MOÇÃO N.º  63

Apelo  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  por  implantação  do

Programa Federal "Mulher,  Viver Sem Violência" - Casa da Mulher

Brasileira, e sua extensão ao interior do Estado, incluindo Jundiaí.

Lançado em março do corrente ano pela presidente Dilma Rousseff, o

programa  federal  “Mulher,  Viver  Sem  Violência”-Casa  Brasileira,

chegou a São Paulo no último dia 26 de agosto mediante assinatura do

termo de adesão assinado pelo Ministério Público do Estado, através

do Procurador-Geral de Justiça, Marcio Fernando Elias Rosa, cujo ato

foi seguido e repetido  pelo Governador Geraldo Alckmin; o prefeito

da  Capital,  Fernando  Haddad;  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,

Desembargador  Ivan  Sartori,  e  a  Defensora  Pública-Geral  de  São

Paulo, Daniela Cembranelli.

O objetivo da proposta é integrar os serviços públicos de atenção às

mulheres em situação de violência, proporcionando-lhes atendimento

humanizado e completo no acesso à Lei Maria da Penha.

Vale lembrar que o programa federal estabelece ações para a melhoria

da coleta de vestígios de crimes sexuais; a transformação da Central

de Atendimento à Mulher-180 em Disque-Denúncia para acionamento

da Polícia Militar e do Serviço de Atendimento Móvel de Emergência-

SAMU; a criação de seis centros de referências nas fronteiras secas do

Brasil  com  a  Bolívia,  Guiana  Inglesa,  Paraguai  e  o  Uruguai  e  a

construção da Casa da Mulher Brasileira, uma em cada um dos 27

Estados do País. 

É certo que a Ministra das Mulheres, Eleonora Menicucci, na mesma

oportunidade,  anunciou  a criação da Casa  da Mulher  Brasileira  em

São Paulo, que será construída no bairro da Aclimação, zona sul da

capital  paulista,  em um terreno  que já  conta  com uma  unidade  da

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. No local haverá ainda uma

Delegacia da Mulher, Varas do Tribunal de Justiça especializadas no

atendimento  à  mulher;  atendimento  prestado  por  promotores  de

Justiça e da Defensoria Pública. 

O  espaço  -  Casa  da  Mulher  Brasileira  -  contará  também  com

abrigamento  temporário,  atendimento  psicossocial,  espaço  de

convivência  para  a  mulher,  sala  de  capacitação  e  orientação  para

trabalho, emprego e renda, além de brinquedoteca para os filhos das

mulheres atendidas. A estimativa é que o local atenda cerca de 200

mulheres por dia.

O governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, prometeu cumprir com

absoluto  rigor  o que foi  assinado,  lembrando que quando todos  se

unem, como no caso em questão, o Brasil se fortalece e a sociedade

ganha. Com a promessa  de levar o Poder Judiciário e o Ministério

Público  para  dentro  da  Casa  da  Mulher  Brasileira,  será  possível

combater a impunidade de quem pratica violência contra as mulheres,

“pois se quisermos acabar com essa violência, temos que acabar com a

impunidade”, enfatizou Geraldo Alckmin.

Melhor seria se não tivéssemos que abordar o assunto, no sentido de

que todas essas medidas estão sendo colocadas em prática em razão

do aumento cada vez maior da violência contra as mulheres. Violência

de toda ordem e em todo o país.

Veja-se que a previsão é de que a Casa da Mulher Brasileira em São

Paulo, assim que ficar pronta, poderá receber até 200 mulheres vítimas

de violência por dia. E já há quem prevê um número maior de vítimas,

o que é verdadeiramente um absurdo.

PODER LEGISLATIVO
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Desse  modo,  entendemos  que  a  Moção  de  Apoio  ao  Governo  do

Estado  se  justifica  primeiro  pela  adesão  efetiva  ao  Programa  que

pretende minimizar a violência contra as mulheres no Estado; depois,

a proposta e promessa de cumpri-lo com absoluto rigor e, igualmente,

a  possibilidade  de  estender  as  atividades  do  mesmo  Programa  ao

Interior  do  Estado,  notadamente  nas  regiões  que  apresentam  altos

índices de violência contra a mulher, como é o caso de Jundiaí. Uma

realidade que,  infelizmente,  temos  que reconhecer e dentro daquilo

que nos é permitido fazer, contribuir  para,  senão acabar, ao menos

minimizar e reduzir a violência contra as mulheres. 

“No caso, em briga de marido e mulher o Estado tem sim o dever de

meter a colher”, conforme enfatizou  o Procurador Geral de Justiça de

São  Paulo,  Elias  Rosa,  explicando  que  a  intervenção  do  Estado  é

necessária para romper o ciclo  de violência praticada contra a mulher,

com  ações  que  envolvam   o  atendimento  jurídico,  psicossocial  e

reinserção social e familiar. 

Compactuamos com a proposta, com o Programa “Mulher, Viver em

Violência”  e  esperamos  que  em  breve  o  mesmo  também  seja

estendido a Jundiaí  e região.   Vemos  com bons  olhos  essa  feliz  e

oportuna  intervenção  do  Estado,  já  que  atende  aos  interesses  de

milhares de mulheres, que esperam pelo fim da violência doméstica e

punição rigorosa para os agressores. 

Assim sendo,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de Apelo ao Governo do Estado de São Paulo

por implantação do Programa Federal "Mulher, Viver Sem Violência"

- Casa  da  Mulher Brasileira,  e  sua  extensão ao interior  do Estado,

incluindo Jundiaí.  Dê-se  ciência  desta  deliberação ao Sr.  Chefe  do

Executivo Paulista.

Sala das Sessões, 10/09/2013

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
Zé Dias

MOÇÃO N.º 64
Repúdio  à  diminuição  das  penas  para  o  crime  de  maus-tratos  a
animais no projeto de lei do novo Código Penal Brasileiro, em trâmite
no Senado Federal.

Considerando que tramita no Senado Federal o PLS – Projeto de Lei
do Senado n.º 236/2012, que institui o novo Código Penal Brasileiro,
fruto de anteprojeto elaborado por uma Comissão de Juristas, sendo
que, para análise desse PL, dada sua envergadura, foi constituída uma
Comissão  Especial,  que  tem por  Relator  o  Senador  Pedro  Taques
(PDT – MT);

Considerando  que  no  Relatório  Parcial  apresentado  por  Sua
Excelência no último dia 20 de agosto houve a redução das penas para
o crime de maus-tratos a animais (art. 408 no PL do Relatório), em
relação às penas previstas no anteprojeto da Comissão de Juristas, sob
a alegação de  desproporcionalidade  em relação ao crime  de  maus-
tratos a pessoas;

Considerando que as novas penas projetadas (seis meses a três anos de
prisão; oito meses a quatro anos, se ocorre lesão grave permanente ou
mutilação do animal; um a seis anos se ocorre a morte do animal) não
se mostram suficientes para a consecução das finalidades das penas
(repressão e prevenção), uma vez que é notório que manterão o quadro
atual de impunidade quase absoluta,  ou de punições excessivamente
brandas  (simples  restrições  de  direitos),  as  quais  sabidamente  não
geram o adequado desestímulo para a prática do delito na sociedade;

Considerando que, sob o prisma da proporcionalidade, as novas penas
projetadas são compatíveis com as penas para o crime de maus-tratos
a pessoas (art. 141 no PL do Relatório: um a cinco anos de prisão),
entretanto, não parece possível afirmar que há proporcionalidade nas

penas no caso de  morte  do animal  (um a seis  anos de  prisão),  em
relação  ao  caso  de  homicídio  qualificado  (evidentemente  não  é
adequado comparar com o homicídio simples), prevista no art. 121, §
1.º no PL do Relatório (doze a trinta anos de prisão), a menos que se
chegue à conclusão de que a vida dos animais vale apenas entre um
doze avos e um quinto do valor  da vida dos seres humanos,  o que
absolutamente não é aceitável;

Considerando  que,  para  evitar  a  impunidade  e  dar  a  adequada
repressão ao crime de maus-tratos a animais, bem como prevenir sua
prática  na  sociedade,  a  realidade  de  nosso  País  mostra  que  é
imprescindível o endurecimento das penas para esse crime, afastando
qualquer possibilidade de aplicação do instituto da transação penal,
impróprio para o caso, sendo que, para se ter a proporcionalidade com
as penas para o crime de maus-tratos a pessoas é mais adequado que
estas sejam aumentadas do que aquelas diminuídas,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de Repúdio à diminuição das penas para o crime
de  maus-tratos  a  animais  no  projeto  de  lei  do  novo  Código  Penal
Brasileiro,  que  consta  no  Relatório  Parcial  da  Comissão  Especial,
dando-se  ciência  desta  deliberação  ao  eminente  Relator,  Senador
Pedro  Taques  (PDT  –  MT),  extensivamente  aos  demais  membros
daquela  Comissão,  bem  como  ao  Presidente  do  Senado  Federal,
Senador Renan Calheiros (PMDB – AL), extensivamente ao Colégio
de Líderes daquela Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 10/09/2013

LEANDRO PALMARINI
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penas no caso de  morte  do animal  (um a seis  anos de  prisão),  em
relação  ao  caso  de  homicídio  qualificado  (evidentemente  não  é
adequado comparar com o homicídio simples), prevista no art. 121, §
1.º no PL do Relatório (doze a trinta anos de prisão), a menos que se
chegue à conclusão de que a vida dos animais vale apenas entre um
doze avos e um quinto do valor  da vida dos seres humanos,  o que
absolutamente não é aceitável;

Considerando  que,  para  evitar  a  impunidade  e  dar  a  adequada
repressão ao crime de maus-tratos a animais, bem como prevenir sua
prática  na  sociedade,  a  realidade  de  nosso  País  mostra  que  é
imprescindível o endurecimento das penas para esse crime, afastando
qualquer possibilidade de aplicação do instituto da transação penal,
impróprio para o caso, sendo que, para se ter a proporcionalidade com
as penas para o crime de maus-tratos a pessoas é mais adequado que
estas sejam aumentadas do que aquelas diminuídas,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de Repúdio à diminuição das penas para o crime
de  maus-tratos  a  animais  no  projeto  de  lei  do  novo  Código  Penal
Brasileiro,  que  consta  no  Relatório  Parcial  da  Comissão  Especial,
dando-se  ciência  desta  deliberação  ao  eminente  Relator,  Senador
Pedro  Taques  (PDT  –  MT),  extensivamente  aos  demais  membros
daquela  Comissão,  bem  como  ao  Presidente  do  Senado  Federal,
Senador Renan Calheiros (PMDB – AL), extensivamente ao Colégio
de Líderes daquela Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 10/09/2013

LEANDRO PALMARINI


